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GRUPO I ï CLASSE VII  ï Plenário 

TC-002.811/2006-6 (c/ 3 vols. e 20 anexos) 

Apensos: TC-029.619/2009-7 (c/ 2 vols. e 8 anexos) e TC-

002.151/2010-3 (c/1 vol. e 2 anexos). 

Natureza: Acompanhamento (Desestatização). 

Entidade: Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. 

Interessados: Ministério dos Transportes; Casa Civil da Presidência da 

República; Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social. 

Responsável: Bernardo José Figueiredo Gonçalves de Oliveira 

(066.814.761-04), Diretor-Geral da ANTT. 

Advogado constituído nos autos: não há. 

 

Sumário: ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE 

CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS POR MEIO DE TREM DE ALTA VELOCIDADE ï 

TAV NO TRECHO RIO DE JANEIRO-SÃO PAULO. ANÁLISE 

DA DOCUMENTAÇÃO ALUSIVA AO 1º ESTÁGIO A QUE SE 

REFERE A INSTRUÇÃO NORMATIVA TCU Nº 27/1998. 

IMPROPRIEDADES NOS ESTUDOS DE VIABILIDADE 

TÉCNICA, ECONÔMICO- FINANCEIRA E AMBIENTAL. 

ELABORAÇÃO DE TRAÇADO REFERENCIAL PARA TAV 

GENÉRICO, COM PARÂMETROS MÍNIMOS DE DESEMPENHO. 

DEFINIÇÃO DOS ELEMENTOS DE PROJETO NECESSÁRIOS À 

CARACTERIZAÇÃO TOTAL DO EMPREENDIMENTO A 

CARGO DOS LICITANTES EM RAZÃO DA SOLUÇÃO 

TECNOLÓGICA A SER OFERTADA. APROVAÇÃO DO 1º 

ESTÁGIO, COM RESSALVAS. DETERMINAÇÃO PARA 

CORREÇÃO DAS IMPROPRIEDADES. RECOMENDAÇÕES. 

CIÊNCIA AOS INTERESSADOS. 

1.Os estudos de viabilidade econômica e financeira de 

empreendimentos vinculados à concessão de serviços públicos devem 

identificar, com precisão adequada, o fluxo financeiro para o período 

de operação previsto no contrato de concessão, os riscos associados 

aos investimentos e a parte que irá assumir tais riscos, inclusive com 

referência a eventual frustração das estimativas utilizadas como 

fundamento para a elaboração dos referidos estudos. 

2.  O financiamento de empreendimento vinculado à concessão de 

serviço público com recursos do Erário deverá se fazer acompanhar 

das devidas garantias, de forma a proteger os cofres da União de 

possível inviabilização do projeto após o início de sua execução e 

operação. 

3. Em razão de ter sido elaborado traçado referencial, considerando 

um trem de alta velocidade genérico, com parâmetros mínimos de 

desempenho, os elementos finais de projeto necessários à 

caracterização total do empreendimento serão definidos a partir das 

soluções tecnológicas a serem ofertadas pelos licitantes. 

 

RELATÓRIO 
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 Adoto como Relatório a percuciente instrução de fls. 544/629, transcrita a seguir com 

os pertinentes ajustes de forma, elaborada pelos Auditores Federais de Controle Externo encarregados do 

exame do processo no âmbito da Secretaria de Fiscalização de Desestatização ï Sefid, cuja proposta de 

encaminhamento contou com a anuência do escalão dirigente da unidade técnica: 

ñCuidam os presentes autos de acompanhamento de licitação para outorga de concessão de 

serviço público para transporte de passageiros por meio de Trem de Alta Velocidade (TAV), a ser 

conduzida pela Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT).  

2. A ANTT conduz o processo de concessão da Estrada de Ferro 222 (EF-222), nos termos do 

art. 4º do Decreto nº 6.256, de 13 de novembro de 2007, atualizado pelo Decreto n° 6.816, de 7 de 

abril de 2009, promovendo os procedimentos licitatórios e celebrando os atos de outorga de direito 

de exploração de infraestrutura e prestação de serviços de transporte terrestre relativos ao Trem 

de Alta Velocidade (TAV).  

3. O referido Decreto atribuiu ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES) a responsabilidade de contratar os estudos técnicos e fornecer o apoio técnico necessário 

à execução e ao acompanhamento do processo de desestatização da prestação de serviço público e 

da infraestrutura referentes ao TAV. 

4. Com o intuito de agregar experiência internacional ao projeto, o BNDES manteve 

entendimentos com organismos multilaterais tais como a International Finance Corporation 

(IFC), do Banco Mundial, o Banco Europeu de Investimentos (BEI) e o Banco Interamericano de 

Desenvolvimento (BID) para obtenção de apoio técnico. Como resultado das tratativas, foi 

celebrada, entre o BNDES e o BID, a Carta-Convênio ATN/OC-10699-BR, de 7 de janeiro de 2008, 

que implementa e rege Cooperação Técnica Internacional para o desenvolvimento dos estudos 

técnicos.  

5. No âmbito da Carta-Convênio, o Consórcio Halcrow-Sinergia foi contratado para 

elaborar os estudos de viabilidade para um sistema ferroviário de alta velocidade, ligando as 

cidades do Rio de Janeiro, de São Paulo e de Campinas. 

6. O acompanhamento do processo em tela é regido pela Instrução Normativa TCU nº 27, de 

2 de dezembro de 1998, cujo art. 7º, caput, define que a fiscalização dos processos de outorga de 

concessão ou de permissão de serviços públicos deverá ser realizada pelo TCU em quatro estágios, 

mediante análise de documentação remetida pelo poder concedente. 

I ï HISTÓRICO 

7. Em que pese a aprovação do primeiro estágio de fiscalização operada pelo Acórdão nº 

693/2007 - TCU - Plenário no âmbito destes autos, esta Corte de Contas verificou que o projeto 

originalmente analisado experimentara modificações em sua configuração, de forma que o 

Acórdão nº 241/2009 - TCU - Plenário, em seu item 9.1, considerou prejudicada a análise da 

concessão de outorga para transporte de passageiros em tela óem virtude das evidências de 

alteração do projeto originalmente apresentado a este Tribunal e da desatualização dos estudos de 

viabilidade relativos à concessão em exameô. 

8. Nesse sentido, o item 9.2 do Acórdão nº 241/2009 - TCU - Plenário demandou da 

autoridade concedente que óapresente novos estudos de viabilidade técnica, econômica e 

ambiental, bem como dos demais documentos previstos na Instrução Normativa nº 27/1998 para o 

acompanhamento da concessão em tela, ante a desatualização dos estudos apresentados 

anteriormente a este Tribunal e a eventual reconfiguração do projetoô. Nesse diapasão, e em 

observância ao art. 7º, inciso I, da IN TCU nº 27, de 1998, foram encaminhados pela ANTT, por 

meio do Ofício nº 875, de 8 de dezembro de 2009 (fls. 215), o Estudo de Viabilidade Técnica e 

Econômico-Financeira (EVTE) relativo à concessão do serviço público de transporte de 

passageiros por meio de TAV, que, posteriormente, verificou-se tratar de um EVTE preliminar e 

incompleto. 

9. O Relatório Sintético encaminhado pela ANTT revelou, em um primeiro momento, que os 

investimentos totais projetados para os 40 anos da concessão totalizavam  

R$ 34.627.800.000,00 (trinta e quatro bilhões, seiscentos e vinte e sete milhões e oitocentos mil 
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reais, conforme Anexo 16, fls. 47 e 57). Diante da relevância, materialidade e complexidade dos 

investimentos em obras da concessão ora outorgada, a instrução de fls. 222/223 propôs, com base 

no art. 37 da Resolução TCU n° 191, de 21 de junho de 2006, o encaminhamento de processo 

apartado de acompanhamento junto à Secretaria de Fiscalização de Obras-2 (Secob-2), para que 

aquela Unidade Técnica se manifestasse quanto à regularidade, consistência e exatidão dos 

valores previstos para investimentos consignados no EVTE, subsidiando a análise desta Sefid.  

10. À época, o Secretário de Fiscalização de Desestatização Substituto, em complemento à 

instrução de fls. 222/223, exarou o despacho de fls. 224/225, datado de 11 de dezembro de 2010, 

por meio do qual propugnou pela extensão do prazo previsto no art. 8º, inciso I, da IN TCU nº 27, 

de 1998, para sessenta dias. As referidas propostas foram acolhidas pelo Ministro-Relator, ad 

referendum do Plenário, mediante despacho de 15 de dezembro de 2009, acostado às fls. 226/227. 

11. Repare-se, por oportuno, que foram diversas e relevantes as alterações e definições 

havidas após o envio inicial da documentação, em dezembro, a este Tribunal de Contas da União: 

exemplificando, pode-se mencionar a obrigatoriedade de implantação de estação do TAV no 

município de Aparecida - SP (consignada como óoptativaô nos estudos apresentados 

originalmente); os termos de estruturação e operacionalização do financiamento (não definidos 

junto à Secretaria do Tesouro Nacional); a alocação de riscos e custos do projeto, tais como os de 

desapropriação; a modificação do teto tarifário; e a não conclusão do processo de audiências 

públicas exigido em lei. 

12. A precariedade inicial desses elementos essenciais do projeto, evidentemente, prejudicou 

sobremaneira o andamento da análise auditorial constitucionalmente atribuída ao TCU. Constata-

se, em suma, que a documentação ofertada pela agência fora inicialmente encaminhada de forma 

bastante incompleta, tendo sido integralizada gradualmente e à medida que ainda se esboçavam 

decisões de política pública. 

13. Os inconvenientes do envio prematuro de projetos ainda em fase de elaboração são 

inúmeros e gravosos, entre os quais pode-se citar o fato de distorcer expectativas quanto aos 

prazos para análise auditorial ï que, por imperativo lógico, só podem começar a transcorrer 

quando do oferecimento da versão definitiva dos estudos; ocasionar retrabalho a cada nova 

especificação ï e, ipso facto, desperdiçar recursos públicos alocados nesta Corte de Contas; e, 

finalmente, prejudicar a previsibilidade do processo, ao fornecer sinalização inconsistente perante 

os agentes do mercado. 

14. Em síntese, registra-se que, por força legal e regulamentar, a fiscalização exercida pelo 

TCU não incide sobre versões preliminares de documentos oficiais ï tirante a minuta contratual 

integrante de edital de licitação já publicado ï, aplicando-se tão somente às versões finais e 

definitivas desses documentos. 

15. Tendo em vista o caráter provisório e incompleto da documentação então ofertada, esta 

Unidade Técnica produziu a instrução de fls. 230/237, em que propugnou diligência objetivando 

informar a Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), o Ministério dos Transportes e a 

Casa Civil da Presidência da República que o prazo de 60 (sessenta) dias estabelecido nos termos 

do Despacho do Ministro-Relator (fls. 226/227) decorreria a partir do envio da versão definitiva do 

Estudo de Viabilidade Técnica e Econômico-Financeira (EVTE) de que trata o art. 7º, inciso I, da 

IN TCU nº 27, de 1998, ou seja, não antes da realização, compilação e incorporação dos 

resultados da respectiva audiência pública e definição do traçado final e da localização das 

estações do TAV. 

16. Além da medida acima, a aludida instrução pugnou a autorização para constituição de 

processo apartado, destinado à 8ª Secex, para que aquela Unidade Técnica se pronunciasse a 

respeito da regularidade, consistência e exatidão dos valores, estudos e licenças relativos aos 

aspectos ambientais da concessão em tela. 

17. O Ministro-Relator, mediante Despacho de fls. 242, acolheu as razões da Unidade 

Técnica para determinar o cumprimento das propostas aventadas na citada instrução de fls. 

230/237. Além das medidas acima comentadas, relativas à comunicação sobre a contagem do 
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prazo e à formação do processo apartado, a referida instrução também pugnara por que fosse 

oficiado à ANTT e ao BNDES com vistas à coleta de informações e esclarecimentos ulteriores 

sobre o EVTE em apreço. O referido banco oficial de fomento fora incluído nas tratativas em 

virtude de coordenar os estudos técnicos para a concessão em tela, nos termos do art. 3º, caput, do 

Decreto nº 6.256, de 13 de novembro de 2007.  

18. Em razão de diversas indefinições encontradas preliminarmente pela equipe técnica da 

Sefid em diversos pontos do projeto, diligenciou-se à ANTT e ao BNDES, com fulcro no art. 11 da 

Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992, e nos atos de delegação de competência existentes, para que 

fossem esclarecidas as lacunas informacionais detectadas.  

19. Em consequência, foram expedidos os Ofícios TCU/Sefid n
os

 1 e 2, ambos de 5 de janeiro 

de 2010 (fls. 238/239), os quais receberam por resposta o Ofício BNDES/AT nº 6, de 21 de janeiro 

de 2010 (fls. 264/270), e o Ofício ANTT/DG nº 75, de 22 de janeiro de 2010 (fls. 271/272). 

20. Nesse ínterim, tendo em vista a complexidade dos elementos do projeto, a numerosidade 

das questões a serem aclaradas e em homenagem ao princípio da celeridade processual, o 

Superintendente-Executivo da agência reguladora solicitou reunião a fim de que aquela autarquia 

pudesse melhor se inteirar das demandas preliminares da área técnica desta Corte de Contas. O 

aludido encontro fora realizado em 20 de janeiro de 2010 neste Tribunal, sendo que a ele estiveram 

presentes técnicos e servidores da ANTT e do BNDES, além da Sefid, Secob-2 e 8ª Secex deste 

TCU, todos relacionados na lista de presença acostada às fls. 255 destes autos. 

21. Em virtude do acordado nesse encontro, os representantes das Unidades Técnicas 

presentes anuíram em realizar uma série de reuniões entre as equipes técnicas setoriais e a 

autarquia concedente, com o fito de melhor solucionar eventuais controvérsias acerca dos 

elementos do EVTE.  

22. Na ocasião também foram adiantadas algumas das questões auditoriais, as quais se 

encontram devidamente consignadas na instrução de fls. 243/254, de 22 de janeiro de 2010, e, 

posteriormente, remetidas oficialmente pelo Ofício TCU/Sefid nº 7, de mesma data (fls. 291/298). A 

resposta do poder concedente às inquirições da Unidade Técnica, encaminhadas por meio da 

citada diligência, encontra-se registrada no Ofício ANTT/Suexe nº 4, de 12 de fevereiro de 2010 

(fls. 299/320).  

23. Nesse interstício, as equipes desta Sefid, da ANTT e do BNDES reuniram-se novamente 

no dia 25 de janeiro de 2010, na presença do consultor e sócio da empresa Sinergia, comissionada 

pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) juntamente com a firma inglesa Halcrow 

para a realização dos estudos de viabilidade do TAV ï, conforme faz prova a relação de 

participantes juntada às fls. 282. Na oportunidade, foi realizada apresentação acerca da 

metodologia da estimativa da demanda referente aos serviços do TAV, além de relatado o 

andamento das respostas referentes aos questionamentos do TCU. 

24. Nos dias 2, 3, 4, 10 e 23 de fevereiro de 2010, realizaram-se reuniões temáticas entre as 

equipes da Sefid, Secob-2, 8ª Secex e representantes da ANTT, do BNDES e consultores 

contratados para elaboração dos estudos integrantes do EVTE. As pendências finais relativas ao 

primeiro estágio da fiscalização em comento, formuladas por ocasião da derradeira reunião 

citada, foram apresentadas à agência reguladora por meio dos Ofícios TCU/Sefid nº 53, de 4 de 

março de 2010 (fls. 343/344), e nº 62, de 9 de março de 2010 (fl. 350). 

25. Em 8 de abril de 2010, após consolidação das considerações da Secob-2 e 8ª Secex, esta 

Sefid elaborou a instrução de fls. 364/455, na qual foi encaminhada proposta ao Ministro-Relator 

quanto à análise do primeiro estágio de fiscalização do processo de outorga de concessão do TAV. 

26. A ANTT manifestou-se acerca da instrução da Sefid, ofertando ao Ministro-Relator o 

Ofício DG nº 759 (fls. 459/500), de 20 de abril de 2010, contendo memorial com informações e 

esclarecimentos sobre o TAV. Alega, em síntese, que as informações contidas no EVTE são 

suficientes para atender o artigo 18, inciso XV, da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 

postulando, ao cabo, que os argumentos ali expendidos sejam considerados para óque seja deferido 

o primeiro estágio do processo TC 002.811/2006-6, referente à concessão do TAVô. 
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27. A análise do teor do referido memorial encontra-se plasmada na instrução de fls. 

502/508, datada de 23 de abril de 2010, a qual ratifica a conclusão da instrução de fls. 364/455 no 

sentido de que o EVTE do empreendimento em epígrafe deve ser complementado e retificado. Em 

consequência, mantiveram-se os termos da proposta de encaminhamento decorrente da instrução 

de fls. 364/455, tirante a constante do item I, al²nea ógô, ao qual se propugnou suprimir. 

28. A ANTT voltou a pronunciar-se nos autos, desta feita por meio do Ofício DG nº 779, de 

26 de abril de 2010 (fls. 509/524), mediante o qual encaminhou ódocumento contendo Análise de 

Sensibilidade ï Modelo Econômico Financeiro ï Projeto TAV, e planilhas anexas, para subsidiar 

os exames em andamentoô no gabinete do Ministro-Relator dos autos. Verifica-se que, além da 

aludida análise de sensibilidade (fls. 510/514), a documentação carreada também contém planilha 

de ajustes realizados quanto às propostas emanadas pela diligente Secretaria de Obras (fls. 

520/524). 

29. O Ministro-Relator, em despacho de fl. 525, determinou a restituição do presente 

processo a esta Sefid com o fito de que, no prazo de 15 (quinze) dias, fosse examinado o teor do 

Ofício DG nº 779, de 2010, além de agregadas as apreciações elaboradas pela Secretaria de 

Fiscalização de Obras 2 (Secob-2) e 8ª Secex acerca do memorial de fls. 460/500. O Secretário 

desta Unidade Técnica, objetivando o cumprimento do despacho acima, determinou à fl. 526 que 

fossem extraídas cópias do referido memorial da ANTT, as quais foram acostadas nos TCs 

002.151/2010-3 e 029.619/2009-7 e remetidas às secretarias correspondentes. 

30. Em 5 de maio de 2010, foi expedido o Ofício ANTT/DG nº 799 (fl. 527), por meio do qual 

aquela agência reguladora encaminhou novas simulações referentes à relação entre tarifas e taxa 

de retorno (fls. 528/529) e atinentes à concorrência no mercado em que se insere o TAV (fls. 

530/536). Com o fito de melhor compreender as pendências auditoriais, a ANTT e o BNDES 

solicitaram a realização de novas reuniões com as equipes desta Unidade Técnica e da Secob-2, 

havidas em 12, 17 e 18 de maio de 2010.  

31. Em decorrência da supracitada reunião de 12 de maio de 2010, a ANTT remeteu os 

Ofícios nº 826 e 827, ambos de 28 de maio de 2010, (Anexo 20, fls. 1/65), por meio dos quais 

apresenta planilha eletrônica com o fluxo de caixa do projeto corrigido e expõe novos argumentos 

em detrimento da proposta de encaminhamento decorrente da instrução de fls. 364/455. 

32. A presente instrução compõe-se de treze seções: Histórico; Visão Geral; Legislação de 

Regência; Julgados Anteriores; Audiência Pública; Análise dos Requisitos da IN TCU nº 27, de 

1998; Concorrência e Riscos de Concentração; Acompanhamento Contratual e Elementos e 

Projeto Básico; Conclusões da Unidade Técnica; Volume dos Recursos Fiscalizados; Benefícios do 

Controle; Participantes da Presente Análise; e Proposta de Encaminhamento. A seção Análise dos 

Requisitos da IN TCU nº 27, de 1998, subdivide-se nas seguintes subseções: Objeto; Área e Prazo 

da Concessão; e Viabilidade Técnica, Econômico-Financeira e Ambiental. 

II ï VISÃO GERAL 

33. A concessão em tela objetiva outorgar serviço público de transporte de passageiros por 

meio de TAV, precedida da implantação da infraestrutura necessária à operação do 

empreendimento. O investimento total da implementação do TAV fora inicialmente estimado em R$ 

34,6 bilhões. Após as intervenções proporcionadas pela interação entre as secretarias do TCU, a 

ANTT e o BNDES, a novel estimativa para o valor dos investimentos foi estipulada em R$ 33,1 

bilhões, distribuídos tal como na Tabela 1. 

 

Tabela 1 ï Estimativa de investimento para implantação do TAV 

Item Valor (em milhões de reais) Parcela do total 

Obras civis 22.927,1 69,2% 

Desapropriação e medidas 

socioambientais 

3.894,1 11,7% 

Sistemas e equipamentos 3.697,2 11,2% 
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Item Valor (em milhões de reais) Parcela do total 

Material rodante e outros 2.611,3 7,9% 
TOTAL 33.129,7 100,0% 

Fonte: Sítio oficial desenvolvido para o TAV (www.tavbrasil.gov.br) 

34. Prevê-se que, além do transporte em alta velocidade entre Rio de Janeiro, São Paulo e 

Campinas ï chamado serviço expresso ï, a concessão incluirá o translado de passageiros em 

velocidade convencional entre municípios situados ao longo do trajeto, denominado serviço 

regional de longa e curta distância: Aeroporto de Galeão (RJ); Volta Redonda/Barra Mansa (RJ); 

Resende (RJ); Aparecida (RJ); São José dos Campos (SP); Aeroporto de Guarulhos (SP); Jundiaí 

(SP) e Aeroporto de Viracopos (SP). As estações nos municípios de Resende (RJ) e Jundiaí (SP) 

são consideradas no EVTE como opcionais. 

35. A tarifa-teto fixada para o serviço expresso, em horário de pico e classe econômica, 

corresponde a R$ 0,49 (quarenta e nove centavos de real) por quilômetro ï o que, no caso do 

traçado referencial apresentado, totaliza R$ 199,80 (cento e noventa e nove reais e oitenta 

centavos) entre as cidades do Rio de Janeiro (RJ) e São Paulo (SP), para viagem prevista em 1 

hora e 33 minutos. 

III ï LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 

36. As concessões de serviço público são regidas pela Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995 e, no que couber, pelos critérios e normas gerais da Lei nº 8.666, de 21 junho de 1993 e 

alterações posteriores. No âmbito do Tribunal de Contas da União, o exame das concessões é 

regulado pela Instrução Normativa nº 27, de 2 de dezembro de 1998. 

37. A EF-222, destinada ao TAV, foi incluída no Plano Nacional de Viação em virtude do art. 

1º da Lei nº 11.722, de 17 de setembro de 2008, e no Plano Nacional de Desestatização por força 

do art. 1º, inciso II, do Decreto nº 6.256, de 13 de novembro de 2007, com a redação conferida pelo 

Decreto nº 6.816, de 7 de abril de 2009. 

38. O Conselho Nacional de Desestatização (CND), por meio de sua Resolução nº 6, de 7 de 

dezembro de 2009, aprovou o modelo de concessão e o procedimento de operacionalização da 

concessão para implementação e operação da EF-222. 

IV ï JULGADOS ANTERIORES - ACÓRDÃOS n
os

 693/2007 e 241/2009 

39. Na análise de primeiro estágio da versão anterior do EVTE do TAV, aprovado pelo 

Acórdão n° 693/2007 ï TCU ï Plenário, algumas considerações foram feitas para aprimorar os 

estudos de viabilidade econômico-financeira, o edital de licitação e a minuta de contrato. No 

entanto, em 2009, passados dois anos sem que o projeto seguisse adiante, o TCU, por meio do 

Acórdão nº 241/2009 ï TCU ï Plenário, considerou prejudicada a análise do EVTE em virtude das 

várias alterações na modelagem técnica e econômica do empreendimento e da desatualização dos 

estudos. 

40. Vale destacar que o projeto atual, além da atualização e do aprimoramento dos estudos 

apresentados, incorporou, em sua essência, as principais disposições apresentadas no Acórdão n° 

693/2007 ï TCU ï Plenário, dentre as quais, pode-se citar: 

a) apresentação de cópia da proposta econômico-financeira do licitante vencedor e dos 

correspondentes anexos, inclusive em meio magnético, em que conste, no mínimo: 

- demanda de passageiros projetada, bem como as premissas utilizadas; 

- discriminação de todas as receitas esperadas; 

- discriminação e cronograma econômico-financeiro dos investimentos e dos custos 

operacionais; 

- fluxo de caixa estimado com a demonstração da taxa interna de retorno, ou de qualquer 

outro parâmetro que se destine a aferir o equilíbrio econômico-financeiro da concessão; 

b) fixação de diretrizes técnicas mínimas ou gerais para a concessão a serem observadas 

pelo licitante vencedor, em conformidade com os estudos de viabilidade, contendo, pelo menos:  

- a descrição do traçado da linha; 



 
          TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO       TC 002.811/2006-6 
 

7 

 

- os requisitos operacionais; 

- os sistemas a serem adotados;  

- as normas e planos de segurança e de prevenção de acidentes; e  

- os índices de desempenho e os padrões de qualidade na prestação do serviço. 

41. A aprovação do primeiro estágio, conforme Acórdão n° 693/2007-TCU-Plenário, ainda 

foi condicionada à previsão, no edital de licitação, de alguns itens que, em momento oportuno 

serão averiguados, como, por exemplo: 

 a) disposições sobre discriminação de riscos associados à concessão e da sua alocação entre 

as partes do contrato;  

b) vedação do reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência da frustração da demanda 

projetada nos estudos de viabilidade;  

c) estabelecimento de garantias e contratação de seguros para assegurar a plena execução 

do contrato; e  

d) tratamento a ser dado às receitas extraconcessão auferidas pela concessionária. 

42. Em geral, deve-se reconhecer que houve avanços significativos por parte do poder 

concedente na elaboração do EVTE do TAV e, em consequência, uma mitigação dos possíveis 

riscos ao empreendimento e à União, apontados pelo TCU no Acórdão n° 693/2007-TCU-Plenário. 

V ï AUDIÊNCIA PÚBLICA  

43. A realização de audiência pública prévia a decisões da Diretoria da ANTT que objetivem 

a óresolução de pendências que afetem os direitos de agentes econômicos ou de usuários de 

serviços de transporteô é exigência do art. 68, caput, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, c/c o 

art. 1º da Resolução ANTT nº 3.026, de 10 de fevereiro de 2009. Os motivos vinculantes para 

realização da audiência estão insculpidos no art. 32 do Decreto nº 4.130, de 13 de fevereiro de 

2002. 

44. No caso em exame, constata-se ter sido publicado, na página 254, Seção 3, do Diário 

Oficial da União, de 18 de dezembro de 2009, o Aviso de Audiência Pública nº 103/2009, em que o 

Sr. Diretor-Geral da ANTT comunica a realização de sessões públicas presenciais no Rio de 

Janeiro, em 11 de janeiro; em São Paulo, em 13 de janeiro; em Campinas, em 15 de janeiro; e, 

finalmente, em Brasília, em 19 de janeiro, todas as datas relativas a 2010.  

45. Neste comenos, a agência reguladora expediu o Ofício ANTT/DG nº 905 (fls. 228/229), de 

15 de dezembro de 2009, em que comunica nova alteração no EVTE. Ademais, o sítio na internet 

desenvolvido pelo poder concedente noticia que a Audiência Pública nº 103/2009, no âmbito da 

qual serão discutidos aspectos do edital, contrato e estudo de viabilidade da empreitada, apenas 

findaria em 19 de janeiro de 2010, após o que o poder concedente realizaria o processamento das 

contribuições coligidas, enfeixando-as no relatório do evento, em consonância com o art. 10 da 

Resolução ANTT nº 3.026, de 10 de fevereiro de 2009. 

46. Em 21 de janeiro de 2010 ï decorridos mais de um mês, portanto, do envio do EVTE ao 

TCU ï, a ANTT noticiou no site oficial desenvolvido para o TAV (http://www.antt.gov.br 

/noticias/mostra_noticia.asp?id=3062), a realização de outras três audiências públicas, desta feita 

em São José dos Campos, em 27 de janeiro; Aparecida do Norte, em 28 de janeiro; e, por fim, em 

Barra Mansa, em 29 de janeiro, todas as datas referentes a 2010. 

47. Colimando reunir a documentação faltante ao processo ï a saber, as atas e o relatório 

consolidador do resultado das audiências públicas realizadas ï a fim de dar início à contagem do 

prazo para análise auditorial, a instrução de fls. 284/285 postulou fossem tais documentos 

requeridos junto à ANTT, proposta de encaminhamento essa que fora acolhida pela Unidade 

Técnica. Em decorrência, foi encaminhado o Ofício TCU/Sefid nº 44, de 18 de fevereiro de 2010 

(fls. 289).  

48. De acordo com o Ofício ANTT/DG nº 611, de 26 de fevereiro de 2010 (fl. 341), a agência 

reguladora informou que óainda se encontram em curso os procedimentos de encerramento da 

Audiência Pública nº 103/2009 (...) Tão logo estejam concluídos os trabalhos e aprovados pela 

Diretoria Colegiada, os documentos requeridos (...) serão encaminhados a essa Secretaria [Sefid].ô 
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Entretanto, informa-se que não há notícia de terem sido protocoladas neste Tribunal de Contas 

documentos relativos à consolidação das audiências públicas do TAV até o fechamento desta 

instrução. 

VI ï ANÁLISE DOS REQUISITOS DA IN TCU nº 27, DE 1998 

49. A IN TCU nº 27, de 1998, em seu art. 7º, inciso I, lista os documentos quer deverão ser 

analisados no primeiro estágio da fiscalização dos processos de outorga de concessão de serviços 

públicos. 

50. Como sugerido por sua denominação, o escopo dúplice do EVTE consiste em: (1) sopesar 

os aspectos técnicos, máxime a tecnologia disponível, de forma a assegurar que a solução 

representada pelo empreendimento concedido pode ser concretizada e é apropriada aos fins 

propostos; e (2) permitir analisar se as receitas e as despesas se equilibram, garantindo 

rentabilidade justa ao empreendedor e tarifa módica ao usuário do serviço a ser prestado. 

51. Passa-se, doravante, ao cotejo do teor do material ofertado pela agência reguladora por 

meio dos Ofícios ANTT nº 875/2009 (fls. 215/221), nº 4, de 12 de fevereiro de 2010 (fls. 299/320), e 

nº 649, de 12 de março de 2010 (fl. 355), com o preconizado pelo dispositivo acima. 

1) OBJETO DA CONCESSÃO 
52. O objeto da licitação pública em epígrafe é a concessão do serviço público de transporte 

de passageiros por meio de trem de alta velocidade, com previsão de serviço expresso e regional, 

que pressupõe a construção, operação, manutenção e conservação da estrada de ferro e do 

material rodante necessários à oferta do serviço. Cuida-se, portanto, de concessão precedida da 

execução de obra pública, consoante os termos do art. 2º, inciso III, da Lei nº 8.987, de 1995. 

53. Reporta a agência, no documento eletrônico intitulado Volume 4 - Operações 

Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final, em sua fl. 2, que 

óNão existe uma única definição aceita sobre o que constitui uma ferrovia de alta velocidade, mas 

geralmente [o termo] se refere a trens operando a mais de 200 km/hô. Analogamente, o sítio oficial 

desenvolvido para apresentação dos termos do projeto junto aos administrados 

(www.tavbrasil.gov.br) registra que: 

óSistemas ferroviários de alta velocidade utilizados no transporte de passageiros 

compreendem, em geral, linhas ferroviárias projetadas e construídas para trens capazes de 

desenvolver velocidades iguais ou superiores a 200 km/h.ô 

54. A Union Internationale des Chemins de Fer (UIC), organização internacional dedicada 

à promoção do desenvolvimento do modal ferroviário, define a ferrovia de alta velocidade em seu 

documento óGeneral definitions of highspeedô nos seguintes termos: 

óAt all events, high speed is a combination of all the elements which constitute the 

ósystemô: infrastructure (new lines designed for speeds above 250 km/h and upgraded lines 

for speeds up to 200 or even 220 km/h, some worked with tilting trains, some not), rolling 

stock and operating conditions.ô 

55. No que concerne ao serviço expresso entre as cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, 

tem-se que a velocidade média prevista para operação do TAV corresponde a 180 km/h, superando 

os 200 km/h em alguns subtrechos. Considera-se caracterizada, destarte, a óalta velocidadeô do 

transporte ferroviário em tela.  

56. Entrementes, no serviço regional, em que a composição se detém em cada uma das 

diversas estações intermediárias, observa-se o resultado noticiado no documento eletrônico 

Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório 

Final (fls. 20), excetuando a qualificação de óalta velocidadeô nessa modalidade do serviço: 

óAs velocidades são também influenciadas pela localização das estações e suas 

posições relativas. Isso é resultado das distâncias relativamente curtas entre estações, que 

não permitem que o trem atinja velocidade de cruzeiro antes de precisar começar a brecar.ô 

57. A EF-222 foi incluída Plano Nacional de Desestatização e destinada ao TAV por força do 

art. 1º, inciso II, do Decreto nº 6.256, de 13 de novembro de 2007, com a redação conferida pelo 

Decreto nº 6.816, de 7 de abril de 2009. Tal EF foi incluída no Plano Nacional de Viação (Lei nº 
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5.917, de 10 de setembro de 1973) em virtude do art. 1º da Lei nº 11.722, de 17 de setembro de 

2008, a qual alterou a Relação Descritiva das Ferrovias do Plano Nacional de Viação constante do 

Anexo daquela lei.  

58. De acordo com esse diploma legal, a EF-222 conta com 550 km e tem dez pontos de 

passagem, quais sejam: Rio de Janeiro; Nova Iguaçu; Barra Mansa; Resende; Cruzeiro; 

Guaratinguetá; São José dos Campos; Mogi das Cruzes; São Paulo; e Campinas.   

59. Consta do arquivo eletrônico denominado óÍndice de localização do traçado nos 

municípios.pdfô, enviado por meio do Ofício ANTT nº 875/2009 (fls. 215/221), que o traçado 

referencial prevê trânsito do TAV pelo território dos seguintes municípios: Campinas; Itupeva; 

Jundiaí; Franco da Rocha; Caieiras; São Paulo; Guarulhos; Arujá; Santa Isabel; Jacareí; São 

José dos Campos; Caçapava; Taubaté; Tremembé; Pindamonhangaba; Potim; Guaratinguetá; 

Lorena; Canas; Cachoeira Paulista; Cruzeiro; Lavrinhas; Queluz; Resende; Itatiaia; Porto Real; 

Barra Mansa; Volta Redonda; Pinheiral; Piraí; Paracambi; Seropédica; Japeri; Queimados; Nova 

Iguaçu; Duque de Caxias; Belford Roxo; e Rio de Janeiro. 

60. Desses municípios, somente Mogi das Cruzes não se encontra contemplado no atual 

projeto do TAV, distando 20,59 km do trajeto referencial previsto. Compulsando o art. 1º, § 2º, do 

Plano Nacional de Viação, entretanto, infere-se que o atendimento a todos os municípios ali 

listados não é obrigatório, uma vez que o referido dispositivo enuncia que: 

 óArt. 1º (...) 

§ 2º As localidades intermediárias constantes das redes previstas que figuram nas 

relações descritivas constantes das seções 2.2 e 3.2 [nomenclatura e relação descritiva das 

ferrovias integrantes do Plano Nacional de Viação] citadas, não constituem pontos 

obrigatórios de passagem, mas figuram apenas como indicação geral da diretriz das vias 

consideradas, sendo o seu traçado definitivo fixado pelo Poder Executivo, após estudos 

técnicos e econômicos.ô (grifamos) 

61. Assim sendo, resta concluir que o objeto da concessão está de acordo com a legislação 

vigente. 

2) ÁREA DA CONCESSÃO: TRAÇADO E ESTAÇÕES 
62. O serviço público de transporte de passageiros por TAV disporá, em sua atividade 

precípua, do espaço geográfico consistente na área ocupada pela linha férrea e respectiva área de 

domínio, além das estações, itens constantes das subseções seguintes. 

2.1) TRAÇADO REFERENCIAL 

63. A relevância do traçado referencial manifesta-se em duas principais vertentes pois 

determina, a um só tempo, as localidades passíveis de serem atendidas pelo serviço de transporte 

correspondente ï mediante a construção de estações ï e os custos das obras civis de suporte àquele 

serviço, as quais dependem fundamentalmente da natureza do terreno em que o TAV irá transitar. 

64. Esse traçado otimizado foi objeto de inúmeras simulações realizadas pelo software 

Quantm ï que considerou informações geotécnicas, ambientais e imobiliárias, entre outras 

variáveis, a fim de calcular a melhor alternativa a ser percorrida por uma composição de alta 

velocidade, valendo-se de tecnologia genérica, tal como será discutido na seção desta instrução 

dedicada à viabilidade técnica da concessão em epígrafe. O resultado final das simulações é tal 

como exposto no Mapa 1: 
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Mapa 1 - Traçado referencial do TAV 

 

 Fonte: Arquivo eletrônico óTracadoTAV_30_07_2009.kmlô, encaminhado pelo Ofício ANTT nº 875/2009.  

65. Conforme arguido no introito desta instrução, inúmeras reuniões foram realizadas entre 

as equipes da Sefid, Secob-2, 8ª Secex e membros da ANTT, do BNDES e consultorias 

especializadas nos diversos campos de conhecimento envolvidos na elaboração do projeto do TAV. 

Essas reuniões objetivaram, basicamente, esclarecer e justificar as principais premissas adotadas 

para a composição do traçado referencial e, consequentemente, do custo total do projeto. 

66. Uma vez que as demais seções da presente instrução tratam justamente da acuidade e 

consistência dessas premissas ï valores de desapropriação, custos das obras civis etc. ï, 

restringiu-se a análise expendida nesta subseção ao processo de otimização decorrente do emprego 

daquelas premissas. 

67. Nesse sentido, e tendo em conta que o prazo pelo qual a agência reguladora contratou o 

uso do programa Quantm já houvera expirado quando da apresentação dos estudos técnicos de 

que trata a IN TCU nº 27, de 1998, as demonstrações das potencialidades do referido software se 

restringiram ao ambiente de leitura dos dados já gerados, não havendo então a possibilidade de se 

explorar o ambiente de produção mediante novas simulações. 

68. Com a exposição do uso do Quantm foi possível constatar, não obstante, que essa 

ferramenta de fato provê sofisticadas esquematizações em três dimensões, nas quais o terreno 

consta representado com suas características relevantes (elevação, valor, provável composição). 

Analisando essa representação tridimensional do traçado referencial, a Secob-2 produziu a análise 

encontrada nos autos do TC nº 026.619/2009-7 e inserida no tópico 5.4.1 desta instrução. 

2.2) ESTAÇÕES 

69. Quanto às estações inicialmente projetadas para embarque e desembarque de 

passageiros do TAV, anota-se que é de se esperar que a quantidade e a localização dessas paradas 

impactem diretamente a receita líquida do empreendimento, bem assim a velocidade média a ser 

desenvolvida pelo trem. Nesse diapasão, analisam-se, a seguir, os desdobramentos atinentes à 

quantidade e localização dessas estações. 

2.2.1) NÚMERO DE ESTAÇÕES 

70. Originalmente, os estudos elaborados pela Transcorr RSC, Italplan e 

Siemens/Odebrecht/Interglobal não previam estações intermediárias entre os destinos finais do 
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TAV. Entretanto, alega a ANTT, por meio do Ofício ANTT/DG nº 75, de 22 de janeiro de 2010 (fls. 

271/272), que o EVTE remetido em dezembro de 2009 refere-se a projeto significativamente 

diverso do elaborado pelas três entidades acima: 

óPreliminarmente, entendemos como importante destacar que o projeto para o 

transporte de passageiros por meio do Trem de Alta Velocidade, cuja documentação foi 

encaminhada a essa Secretaria pelo Ofício nº. 875/2009/DG/ANTT, de 8.12.2009, em 

observância aos ditames da Instrução Normativa TCU nº. 27/98, não é um prosseguimento, 

ou continuidade, da documentação encaminhada anteriormente pela VALEC ï Engenharia, 

Construções e Ferrovias S.A., e que foram objeto de análise por essa Egrégia Corte de 

Contas, resultando nos Acórdãos n.ºs. 693/2007-TCU-Plenário e 241/2009-TCU-

Plenário.ô(grifamos) 

71. Ainda sobre as estações intermediárias, o representante da consultoria contratada pelo 

BNDES para a realização dos estudos (empresa Sinergia) aduziu que o acréscimo desses pontos de 

embarque e desembarque teve duas motivações capitais: aproveitar a oportunidade de servir à 

demanda por transporte existente na região e potencializar a viabilidade econômico-financeira do 

empreendimento. 

72. Por ocasião das supracitadas reuniões, a ANTT comunicou a previsão de facultar à 

concessionária a construção de estações em localidades intermediárias não previstas no EVTE 

referencial; para tanto, a firma adjudicatária deverá discriminar tal iniciativa no bojo de seu 

projeto, a ser apresentado no momento licitatório oportuno. De forma simétrica, caso o poder 

público decida pela necessidade, conveniência e oportunidade de se erigir nova estação do TAV em 

localidade não atendida por esse serviço, acionará a concessionária, procedendo aos ajustes 

contratuais pertinentes. 

73. Previsivelmente, o aumento no número de estações exerce impactos diretos na velocidade 

média de tráfego e, consequentemente, no tempo de viagem. Corrobora essa noção a declaração 

contida no já citado documento eletrônico Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 

1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fls. 20) e transcrita no item 1 desta instrução. 

74. O tempo máximo do percurso entre os principais pólos urbanos será devidamente fixado, 

para o serviço de transporte expresso, no instrumento convocatório ï in casu, em 1h33min entre o 

Rio de Janeiro e São Paulo. Tratando-se desse serviço, não se realizam paradas intermediárias, de 

forma que o incremento no número de estações não exerce impacto sobre o tempo de percurso. No 

caso do serviço regional, em que não se espera que o trem opere na denominada óalta velocidadeô, 

entende-se que eventual acréscimo de estações não descaracterizará a iniciativa em epígrafe. 

2.2.2) LOCALIZAÇÃO DAS ESTAÇÕES  

75. A primeira versão do documento intitulado Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita 

ï Relatório Final, datado de 25 de junho de 2009 e encaminhado em meio eletrônico pela ANTT 

juntamente com o Ofício nº 875, de 8 de dezembro de 2009 (fls. 215), dá conta, na página 2, de que 

o projeto do TAV prevê as onze estações relacionadas na Tabela 2. Note-se que, fora as oito 

estações obrigatórias assim mencionadas e de fato inclusas nos cômputos do EVTE, cogitam-se 

três outras ditas estações opcionais: 

 

Tabela 2 ï Estações do TAV mencionadas no Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï 

Relatório Final 

Nº Município Localização Status da estação no 

EVTE 

1 
Rio de Janeiro Estação abandonada em Barão 

de Mauá 

Obrigatória 

2 
Rio de Janeiro Aeroporto de Galeão 

(subterrânea) 

Obrigatória 

3 Volta Redonda/Barra Não especificada Obrigatória 
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Nº Município Localização Status da estação no 

EVTE 

Mansa 
4 Resende Não especificada Opcional 

5 Aparecida Não especificada Opcional 

6 São José dos Campos Não especificada Obrigatória 

7 
Guarulhos Aeroporto Internacional de 

Guarulhos 

Obrigatória 

8 São Paulo Campo de Marte Obrigatória 

9 Jundiaí Não especificada Opcional 

10 Campinas Aeroporto de Viracopos Obrigatória 

11 Campinas Não especificada Obrigatória 

Fonte: TCU/Segecex/Sefid/3ª DT, a partir do arquivo Volume I ï Estimativas de Demanda e 

Receita ï Relatório Final. 

76. A estação a ser edificada em Aparecida (SP), embora conste da página do documento 

Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final como optativa, será considerada 

como obrigatória para efeitos do edital licitatório, tendo seu regime de operação sido deixado ao 

arbítrio do futuro concessionário, conforme informado no decorrer das reuniões havidas entre os 

corpos técnicos da Sefid, da Secob-2, da 8ª Secex, da ANTT e do BNDES. As características do 

tráfego para aquele município são sopesadas em seção própria desta instrução. 

77. De forma simétrica, a ANTT pretende que a estação prevista para São José dos Campos, 

em que pese constar como obrigatória no relatório acima referenciado, não seja inclusa como tal 

no instrumento convocatório da concessão em tela. En lieu, pretende-se que o edital vincule 

apenas a construção de uma estação na região geográfica do Vale do Paraíba Paulista.  

78. Nesse último caso, porém, a situação desvela-se mais complexa, uma vez que o EVTE 

elaborado parte da premissa de que o TAV atenderá São José dos Campos. Nessa esteira de 

entendimento, ressalta-se que o EVTE considerou que o traçado referencial deveria contemplar o 

município em tela; a demanda potencial e a consequente receita a ser gerada, advindas do tráfego 

de passageiros daquela localidade, foram incluídas no fluxo de caixa do empreendimento etc. Em 

suma, os efeitos da exclusão da estação de São José dos Campos são significativos no que concerne 

às receitas estimadas e imponderáveis no que tange aos custos do traçado. 

79. Entende-se, em última instância, que a mencionada alteração quanto à estação 

obrigatória a ser construída ï em que pese prejudicar a análise auditorial, a exemplo de toda 

modificação substancial ocorrida após a declarada submissão dos documentos exigidos pela IN 

TCU nº 27, de 1998 ï, não invalida terminantemente o EVTE, porquanto prevê a implantação de 

uma estação alternativa. Presume-se, dado o incentivo à concessionária, que a estação escolhida 

resulte tão ou mais rentável que a do EVTE, recordando que não se descartou a possibilidade de se 

eleger o próprio município de São José dos Campos para abrigá-la. 

80. A justificativa sintética para cada uma das estações intermediárias pode ser encontrada 

no Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório 

Final (fl. 5), que se passa a transcrever: 

óPlaneja-se mais uma estação em Volta Redonda/Barra Mansa (km 118,3), localizada dentro 

do estado do Rio de Janeiro. Volta Redonda é uma importante área industrial, com a maior 

siderúrgica da América Latina. Existe também provisão para uma futura estação opcional em 

Resende, a oeste de Volta Redonda/Barra Mansa. 

Viajando-se para o oeste, o TAV então cruza a fronteira estadual entre os estados de São 

Paulo e Rio de Janeiro. Foi feita provisão para um possível ramal saindo do traçado principal 

para servir uma nova estação opcional em Aparecida. Aparecida é um importante local de 

peregrinação que gera 6,5 milhões de visitantes por ano (2008). 
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Depois de Aparecida, o TAV então chega à grande cidade industrial de São José dos Campos 

(km 328,7). São José dos Campos é um importante centro de alta tecnologia centrada em 

aeroespacial e engenharia, com uma população de 1,4 milhões. Propõe-se localizar nesta cidade o 

depósito de manutenção do material rodante, já que tem acesso à principal rede rodoviária, tem 

um aeroporto regional bem desenvolvido, abriga a planta de montagem da Embraer, e tem terrenos 

disponíveis para acomodar uso de terreno de alto impacto. 

A oeste de São José dos Campos, a próxima estação é no aeroporto internacional de São 

Paulo em Guarulhos (km 390,4), que será uma construção subterrânea. 

Ao chegar a São Paulo, foi identificado um local preferencial para estação no Campo de 

Marte (km 412,2), atualmente um campo de aviação federal na parte norte da cidade. Na opinião 

do Consórcio, a seleção de Campo de Marte fornece uma oportunidade de construir uma grande 

estação, mas serão necessárias melhorias para lidar com a distribuição de passageiros dentro de 

São Paulo, já que o local não é servido pelo sistema de metrô. 

A esta­«o de Campo de Marte ter§ v§rias plataformas ópassantesô para permitir que trens 

possam operar de São José dos Campos para São Paulo e depois a noroeste para Campinas, sem 

reversão.ô 

81. Concluímos que a escolha das estações obrigatórias citadas se insere no âmbito da 

discricionariedade administrativa ínsita à formulação de política pública na área de transportes, 

revestindo-se, no caso, de razoabilidade e de aderência ao Plano Nacional de Viação (Lei nº 5.917, 

de 10 de setembro de 1973), com a redação dada pelo art. 1º da Lei nº 11.722, de 17 de setembro 

de 2008. 

3) PRAZO DA CONCESSÃO 
82. O prazo total previsto para vigência do contrato da concessão em epígrafe é de 40 

(quarenta) anos, sendo que os cinco primeiros serão dedicados à construção da infraestrutura 

necessária à operação. Nesse aspecto, cumpre expender considerações acerca da parametrização 

desse prazo. 

83. Preliminarmente, é de se ressaltar que a Lei nº 8.987, de 1995, não disciplina 

expressamente o limite para o prazo de concessão de serviços públicos, preconizando apenas que 

tal prazo será determinado. Todavia, considera-se que o princípio informador do prazo de vigência 

da concessão está contido no art. 36 desse normativo legal, o qual assegura ao concessionário a 

amortização dos óinvestimentos vinculados a bens reversíveis, ainda não amortizados ou 

depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a continuidade e atualidade do 

serviço concedidoô. 

84. Nesse sentido, evita-se, por um lado, a situação em que a Administração tenha de 

ressarcir eventuais investimentos não amortizados pelo incumbente e, por outro lado, o prejuízo à 

isonomia e competitividade resultante de prazos excessivamente dilatados. 

85. No caso ora em apreço, averigua-se que o prazo de 40 (quarenta) anos previsto para 

vigência do contrato de concessão pode ser considerado adequado, uma vez que permitirá ao 

concessionário auferir receitas em magnitude suficiente para tornar a rentabilidade do 

empreendimento atrativa, sem, contudo, exorbitar da taxa de retorno que seu capital encontraria 

no mercado. 

4) VIABILIDADE TÉCNICA   
86. Durante a já aludida reunião havida em 20 de janeiro de 2010, o gerente do projeto do 

TAV na ANTT, Sr. Roberto Dias David, expôs sucintamente que há cinco principais paradigmas 

tecnológicos existentes para a construção e operação de trens de alta velocidade, a saber, o 

óMaglevô e os modelos japonês, francês, alemão e coreano, esses últimos todos baseados no 

sistema de contato óroda-trilhoô. Arguiu, adicionalmente, que os modelos em muito se assemelham, 

tirante aquele primeiro, baseado em levitação magnética. 

87. Houve reiteradas declarações por parte da agência reguladora, prestadas nas citadas 

reuniões com as equipes técnicas do TCU ï no sentido de que não há intenção de excluir, com as 

especificações técnicas estabelecidas, nenhuma das tecnologias disponíveis para trens de alta 
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velocidade. No entanto, admitiu-se que eventuais requisitos comprobatórios de aptidão técnico-

operacional poderiam vir a inviabilizar a participação de detentores de tecnologias desenvolvidas 

mais recentemente ï assunto retomado na próxima subseção desta instrução, intitulada óPadrões 

de Engenhariaô. 

88. Objetivando comprovar a viabilidade técnica da implantação, operação, manutenção e 

conservação do serviço público a ser concedido, a ANTT ofertou, conjuntamente com o Ofício nº 

875/2009, os documentos eletrônicos Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: 

Operações Ferroviárias - Relatório Final e Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - 

Parte 2: Tecnologia - Relatório Final.  

89. Não foi possível localizar, entretanto, no bojo do material ofertado pela ANTT, os Termos 

de Referência relativos aos padrões de engenharia. Posto isso, a Unidade Técnica oficiou à 

agência, por meio do Ofício TCU/Sefid nº 7, de 22 de janeiro de 2010 (fls. 291/298), solicitando 

fosse indicado o documento no qual se encontram declinados os parâmetros precisos de 

engenharia mencionados na citada página 10 do Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia 

- Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final. 

90. Por conduto do Ofício ANTT/Suexe nº 4, de 12 de fevereiro de 2010 (fls. 299/320), a 

agência reguladora apresentou o arquivo eletrônico Anexo 01 - Annex 2 Alignment Terms of 

Reference.pdf, no qual se encontram parâmetros técnicos adicionais a guiar as pesquisas e os 

levantamentos relativos ao projeto em tela. Passa-se, então a analisar os padrões de engenharia 

(item 4.1), layout das estações (4.2), grade horária (4.3) e requisitos de aptidão técnico-

operacional (4.4). 

4.1) PADRÕES DE ENGENHARIA  

91. O EVTE em análise, assim como as estimativas que o integram, não foi elaborado tendo 

em vista uma solução técnica específica, referindo-se, antes, a parâmetros mínimos, comuns a 

todas as tecnologias existentes. Nesse diapasão, o Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia 

- Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 10) registra que: 

óNesta etapa do estudo de viabilidade, não faz sentido especificar uma estratégia preferida de 

material rodante, mas deixar isso em aberto para os licitantes para encorajar a concorrência. Por 

essa razão, um trem de alta velocidade genérico foi considerado para fins de planejamento tanto 

dos serviços expressos quanto regionais.ô 

92. Os parâmetros técnicos que nortearam a elaboração do traçado referencial do TAV 

encontram-se resumidamente enumerados no citado Volume 4 - Operações Ferroviárias e 

Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fls. 3/4). 

93. Para a estimativa do tempo de viagem e composição da grade horária do serviço, foram 

empregadas premissas adicionais aos parâmetros técnicos, sintetizados no mesmo Volume 4 - 

Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 15). 

As referidas características do TAV genérico considerado no EVTE são as apresentadas na Tabela 

3: 
Tabela 3 ï Características do TAV RJ-SP considerado para efeitos do EVTE 

Item  Especificação utilizada 

Comprimento do trem  200 metros, tipicamente 8 vagões. 

Carga máxima por eixo  17 toneladas métricas para efeitos de desempenho operacional. 

O requisito de 25 toneladas métricas fixado para o TAV deve-se 

ao fato de que trens de manutenção e construção exercem essa 

magnitude de esforço sobre a infraestrutura. 

Peso vazio  436 toneladas. 

Velocidade Máxima 

comercial/operacional 
 
 

300 km/h. 

Potência máxima na roda  8.000 kW. 

Número de assentos  Foram previstos 458 assentos para o serviço expresso e 600 

para o serviço regional entre Campinas e São José dos Campos. 

Interior do trem  Os trens contarão com serviços de alimentação que poderão 



 
          TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO       TC 002.811/2006-6 
 

15 

 

incluir um vagão restaurante, além de WC, acesso para cadeira 

de rodas e espaço de bagagens. O projeto específico do interior 

é deixado aos licitantes. 

Fonte: Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 15) 

94. Uma vez que as premissas assumidas pela ANTT em relação ao TAV incluem, segundo o 

Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório 

Final (fl. 15), que o trem contará com óserviços de alimentação que poderão incluir um vagão 

restaurante, WC, acesso para cadeira de rodas e espaço de bagagensô, foi proposto à fl. 453, item 

I, al²nea óbô, determina­«o ¨ ag°ncia reguladora para que fa­a constar no instrumento edital²cio a 

previsão de tais instalações, objetivando preservar a paridade entre o instrumento de chamamento 

público e os estudos técnicos que fundamentaram seus termos. 

95. Sobre esse tópico, a ANTT pronunciou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

491), informando que óos anexos técnicos ao contrato de concessão do projeto TAV conterão 

previsão de nível de serviço que abarcam as exigências exaradas em proposta de 

encaminhamentoô. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação constante do item I, 

al²nea óbô (fl. 453), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro estágio, embora a Agência afirme 

que tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá 

certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do 

processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, 

de 1998. 

96. Nesse ponto, é mister notar que os requisitos relativos a velocidade máxima, gradiente 

máximo etc. referem-se às diretivas que nortearam a elaboração do traçado referencial e, 

conseguintemente, o EVTE. Não significam, contudo, que o TAV, quando de sua operação, deverá 

limitar-se aos parâmetros de desempenho descritos, podendo livremente excedê-los, é dizer, 

apresentar desempenho superior aos quesitos considerados para o EVTE. 

97. Os representantes da ANTT informaram, quando das reuniões realizadas conjuntamente 

com os servidores desta Unidade Técnica, que tais parâmetros foram fixados de forma a não 

excluir quaisquer das tecnologias para operação de trens de alta velocidade ora existentes. Essa 

medida objetiva, assim, ampliar a competição potencial no certame licitatório, em homenagem às 

diretrizes plasmadas no caput do art. 3º da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos. 

98. Nesse sentido, e considerando a jurisprudência consolidada neste Tribunal em relação 

aos potenciais efeitos deletérios à competitividade associados a eventuais exigências de aptidão 

técnico-operacional desarrazoadas, recomenda-se que a ANTT, por ocasião da elaboração do 

instrumento convocatório, leve em conta as disposições contidas nos Acórdãos n
os

 170/2007, 

1.390/2005, 1.094/2004 e 1.937/2003, todos do Plenário; no Acórdão nº 2.308/2007 - 2ª Câmara e 

nas Decisões n
os

 638/2002 e 1.288/2002, ambas do Plenário, a fim de atender o disposto no art. 3º, 

caput, da Lei nº 8.666, de 1993. 

99. Por fim, segundo a ANTT, ótodos os tempos de viagem são aproximados e dependem do 

traçado final, padrões de paradas e desempenho do trem, incluindo velocidade máxima, frenagem e 

características de aceleraçãoô. Sobre esse ponto (fl. 453, item I, al²nea ócô), reputou-se 

imprescindível determinar à ANTT que tempo máximo de viagem análogo ao considerado no EVTE 

seja estabelecido em edital ï sob pena de inviabilizar a aferição de atrasos e mesmo 

descaracterizar o projeto anelado. 

100. A ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 491), informando que 

óserão considerados requisitos mínimos de proposta técnica o cumprimento dos tempos mínimos de 

viagens nas principais ligações do TAV, de acordo com o calculado no EVTEô. Entende-se 

pertinente ratificar a proposta de determina­«o constante do item I, al²nea ócô (fl. 453), pois n«o 

inviabiliza a aprovação do primeiro estágio, embora a Agência afirme que tais aspectos estarão 

presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá certificar a inclusão 

desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do processo de outorga do 

TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, de 1998.  
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4.2) LAYOUT DAS ESTAÇÕES  

101. O layout das futuras estações do TAV condiciona diretamente o custo dessas 

edificações, bem assim as potencialidades de exploração imobiliária das mesmas ï e, dessa forma, 

as receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados.  

102. Em que pese essa relação direta entre layout das estações, custos dessas instalações e 

potenciais receitas imobiliárias advindas de sua exploração, constata-se que a documentação 

ofertada pela ANTT se restringe a requisitos técnicos mínimos, como reporta o Volume 4 - 

Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 3): 

ólinhas de ódesvioô, ou ópassantesô para manter opera­«o em alta velocidade, e plataformas 

capazes de acomodar trens de 400 m de comprimento. As linhas ópassantesô evitam a necessidade 

dos trens reduzirem a velocidade por razões de segurança, o que seria o caso se passassem pelas 

plataformas;ô 

103. Os planos de configuração dessas estações, com esquematização e características 

técnicas básicas do traçado, contidas na seção 2.5 do Volume 4 - Operações Ferroviárias e 

Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final, nada permitem concluir sobre a 

adequação dessas instalações, pois tratam de informações simplificadas sobre as características de 

adequação do serviço público a ser concedido, conforme definido no art. 6º, § 2º, da Lei Geral de 

Concessões Administrativas. 

104. Dessa forma, concluímos que, ao deixar de contemplar especificações mínimas de 

segurança, acabamento etc. para o layout das estações do TAV, o poder concedente prejudica 

sobremaneira a razoável estimativa dos custos de edificação e das receitas associadas à 

exploração daquelas estruturas, introduzindo excessiva variabilidade ï e, ipso facto, incerteza ï 

quanto ao valor dos investimentos, à qualidade do serviço a ser ofertado aos usuários ï máxime no 

que concerne ao conforto, à ambiência, entre outros aspectos dessas instalações ï, e à 

rentabilidade do projeto. 

105. Entende-se, pois, pertinente recomendar à ANTT que estabeleça, nos instrumentos 

vinculatórios da licitação em tela, especificações mínimas quanto ao layout das estações do TAV 

ou, alternativamente, indicadores ou outro mecanismo para comprovar a qualidade dessas 

instalações, de forma a garantir um padrão mínimo de conforto e qualidade aos usuários, em 

cumprimento ao pressuposto da adequação do serviço público concedido, previsto no caput do art. 

6º da Lei nº 8.987, de 1995. 

4.3) GRADE HORÁRIA  

106. A montagem da grade horária de operações do TAV, segundo relata o documento 

eletrônico Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - 

Relatório Final (fls. 6/35), foi baseada em princípios consagrados para esse tipo de atividade, 

consistente na divisão em lapsos iguais entre os períodos de pico matinal (6h a 9h) e vespertino 

(17h a 20h), reduzindo-se, paulatinamente, a capacidade de serviço até o período de manutenção 

diária (madrugada).  

107. Os dados utilizados para aferição dos horários de pico encontram-se no documento 

eletrônico Relatório Final (fls. 133/134), correspondem aos horários de partida dos voos da óponte 

aéreaô entre Rio de Janeiro e São Paulo, colhidos pela própria firma de consultoria em pesquisa de 

campo realizada no Aeroporto Santos Dumont. 

108. Uma vez que a experiência internacional aponta que o serviço de transporte por TAV 

tem por concorrente principal o modal aéreo ï e tendo em conta que esse último modal dispõe de 

flexibilidade para fixar horários, contando com incentivos de mercado para atender sua demanda 

em momentos de pico ï, entende-se que a distribuição horária dos voos da ponte aérea é uma 

variável proxy apropriada para a auferição de dados sobre a provável demanda do TAV. 

109. Nota-se, no entanto, que a ANTT preteriu dados de origem oficial, a exemplo dos 

coletados pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária (Infraero) e Agência Nacional 

de Aviação Civil (Anac), em favor de uma pesquisa conduzida pela consultoria contratada, cujo 

período de campo e demais atributos não se encontram explícitos nos relatórios ofertados.  
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110. O emprego de dados oficialmente coligidos pelos órgãos estatais especializados 

apresenta, naturalmente, inúmeras vantagens para o poder público, entre os quais se destacam a 

economicidade (ao se evitar a duplicidade de esforços na coleta), comparabilidade (derivada da 

regularidade na aferição) e representatividade. Posto isso, é cabível recomendar à ANTT que, por 

ocasião das próximas concessões de serviços públicos sob sua incumbência, privilegie o uso de 

informações primárias oriundas de entidades públicas ou de instituições tradicionais de pesquisa, 

sempre que os dados colimados se afigurem disponíveis e por esses meios. 

111. Tornando à definição da grade horária, reporta a seção 2.3 do citado documento 

Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório 

Final (fls. 13 e ss.) que sua determinação contou, ainda, com o auxílio de dois softwares 

especializados: Railsys (simulação de tempos de viagens) e VoyagerPlan (simulação de grades 

horárias).  

112. As simulações de tempo de viagem consideraram o desempenho de trem de alta 

velocidade genérico ï e, portanto, hipotética ï trafegando no traçado referencial adotado, 

considerados os subtrechos restritivos (e.g. aproximações urbanas), o tempo de reversão e demais 

fatores pertinentes. A seu turno, o tamanho da frota fundamentou-se na estimativa da quantidade 

de passageiros advinda, em última instância, da pesquisa de preferência declarada levada a cabo. 

113. O resultado das simulações aludidas apontou para tempo de viagem entre as estações de 

Barão de Mauá e Campo de Marte equivalente a 1h33min (uma hora e trinta e três minutos), 

decorrente de uma velocidade média de 280 km/h (duzentos e oitenta quilômetros horários). A 

partir dessas constatações, otimizou-se a quantidade como sendo a de três trens por hora no 

serviço expresso; dois trens por hora no serviço regional de longa distância; e quatro trens por 

hora no serviço regional de curta distância. 

4.4) REQUISITOS DE APTIDÃO TÉCNICO-OPERACIONAL 

114. Face à notícia trazida em reunião entre os técnicos desta Sefid e representantes do 

BNDES de que o projeto contará com previsão de garantia de proposta e exigência de patrimônio 

líquido mínimo, exarou-se o Ofício TCU/Sefid nº 53, de 4 de março de 2010 (fls. 343/344), 

objetivando confirmar o momento procedimental em que tais requisitos seriam exigidos. Em 

atenção à citada comunicação, a ANTT expediu o Ofício nº 649, de 12 de março de 2010 (fl. 355), 

reportando que: 

óA garantia de proposta e os comprovantes do requisito de patrimônio líquido mínimo dos 

proponentes do leilão da concessão do TAV serão entregues à Comissão de Avaliação em ato 

único, em envelopes separados. 

A sequencia de eventos que retrata os diferentes momentos do procedimento de leilão, 

particularmente as fases de análise e aceitação ou rejeição da garantia de proposta e comprovação 

de patrimônio líquido mínimo (verificado durante o exame dos Documentos de Qualificação), foi 

estabelecida pelo item 14.1 do Edital, transcrito a seguir: 

Evento  Datas 

(...) (...) (...) 

5 

 

Recebimento, pela 

BM&F BOVESPA e 

pela Comissão de 

Avaliação, de todas as 

vias dos volumes 

relativos a: 

Período para 

recebimento dos 

envelopes 

[ ·]/[ ·]/2010 

Das 9 às 14h 

(...) 

O regime de leilão estabelecido pela Lei nº 9.491/1997 e o poder normativo do CND 

permitem a definição de procedimento de leilão adequado às especificidades da desestatização em 

questão, possibilitando a adoção de critérios e procedimentos próprios, diversos da Lei nº 
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8.666/1993, que se aplica subsidiariamente à desestatização. Esse é o entendimento esposado pelo 

Parecer/ANTT/PGR/LEF nº 0625-3.9.11/2009. (anexo II) 

Diante do exposto, e dada a magnitude, complexidade e riscos do empreendimento em 

questão, a ANTT entendeu ser de interesse público a exigência da garantia de proposta e da 

comprovação de patrimônio líquido mínimo para participação no leilão, de modo a evitar a 

participação de proponentes descomprometidos com o empreendimento e/ou sem a robustez 

financeira para construir e operar o TAV no prazo da concessão.ô (grifamos) 

115. Em que pese argumentar pela possibilidade de óadoção de critérios e procedimentos 

próprios, diversos da Lei nº 8.666/1993, que se aplica subsidiariamente à desestatizaçãoô, observa-

se que, na hipótese, a legislação de regência ï Leis nº 8.987, de 1995, Lei nº 9.491, 9 de setembro 

de 1997, e Lei nº 10.233, de 2001 ï não disciplina a questão da garantia a ser exigida para 

qualificação técnica dos licitantes. Portanto, configura-se caso em que é indisponível a aplicação 

subsidiária da Lei nº 8.666, de 1993, cujas diretrizes devem ser seguidas sempre que a legislação 

específica e/ou posterior não a elidirem. A arguição de que o CND poderia elipsar a aplicação é 

redarguida em subseção própria desta instrução, intitulada óCritério de Julgamento da Propostaô. 

116. Dessa forma e sobre a exigência de garantias de aptidão técnico-operacional, o art. 31, 

§ 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, disciplina que: 

óArt. 31 (...) 

§ 2º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 

poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de 

patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56 desta Lei, como dado 

objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de 

garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.ô (grifamos) 

117. Em relação a esse tema, a jurisprudência do Tribunal é clara ao afirmar que a 

Administração não pode exigir, para a qualificação econômico-financeira das empresas licitantes, 

a apresentação de capital social ou patrimônio líquido mínimo conjuntamente com prestação de 

garantia de participação no certame (Acórdãos 1.039/2008-1ª Câmara, 701/2007-Plenário, 

1.028/2007-Plenário). 

118. Nesse sentido também é o Acórdão nº 2.338/2006 - TCU - Plenário, exarado no  

TC 008.538/2006-0 (solicitação do Congresso Nacional para auditoria no arrendamento de área 

portuária), transcrito parcialmente a seguir: 

ó[VOTO] 

 (...) 

2. As irregularidades apuradas pelo Tribunal [...] foram, resumidamente, as seguintes: [...] 

exigência cumulativa, no edital, de garantia de participação de 5% do valor do contrato de 

arrendamento e de comprovação de capital social integralizado ou Patrimônio Líquido mínimo; 

(...) 

[ACÓRDÃO] 

(...) 

9.4. com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, no art. 45 da Lei n° 

8.443/1992 e no art. 251 do Regimento Interno do TCU, fixar o prazo de 15 (quinze) dias para que 

o Diretor-Presidente da Companhia das Docas do Estado da Bahia S.A. adote as providências 

necessárias ao exato cumprimento da lei, [...] tendo em conta as irregularidades abaixo 

consignadas,[...]: 

9.4.5. exigência cumulativa, no edital licitatório, de garantia de participação de 5% do valor 

do contrato de arrendamento e de comprovação de capital social integralizado ou patrimônio 

líquido mínimo, contrariando o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.666/93ô. 

119. Dessa forma, resta inequívoco que a exigência cumulativa de capital social ou 

patrimônio líquido mínimo, juntamente com a garantia de participação e na mesma fase 

procedimental do certame, contraria dispositivos legais vigentes. 
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120. No voto condutor do Acórdão nº 2.629/2007 - TCU - Plenário, emanado no âmbito do 

TC 022.096/2005-9 (acompanhamento de outorga de subconcessão, com arrendamento, de trecho 

de ferrovia federal), o Ministro-Relator pondera, acolhendo as considerações da empresa pública 

então inquinada, no sentido de que:  

óQuanto à suposta irregularidade concernente à exigência cumulativa de garantia de 

proposta e de capital social mínimo dos licitantes, a documentação jungida aos autos pela Valec 

(fls. 563/565), antes da manifestação da Unidade Técnica, já esclarecia acerca da duplicidade de 

fases do procedimento de subconcessão, quais sejam, uma 1ª Etapa de Pré-qualificação, promovida 

pela Comissão Especial de Licitação da Valec, em que constou a exigência de capital social 

mínimo, e uma 2ª Etapa - Leilão na Bovespa, com regras suplementares e próprias da entidade 

promotora, a exigir a garantia da proposta, para efeito de cumprimento da liquidação, do lance 

ofertado, assegurando o pagamento por parte da licitante, do preço final do leilão e dos valores 

referentes aos emolumentos da Bovespa e da Companhia Brasileira de Liquidação e Custódia 

(CBLC). 

Nesse contexto, julgo devidamente justificada tal questão pela Valec, comprovando a 

inexistência de cumulatividade apontada no Acórdão nº 102/2007-Plenário, vez que o processo de 

subconcessão foi constituído em fases distintas, conduzidas por entidades jurídicas independentes e 

sem vínculo de subordinação hierárquica, e considerando as exigências específicas da Bovespa e 

CBLC para a promoção de leilões.ô (grifamos) 

121. Ante o exposto, na proposta de encaminhamento (fl. 453, item I, al²nea ódô), determinou-

se à ANTT que, por ocasião da publicação do instrumento convocatório do certame em tela, 

consigne as exigências comprobatórias de aptidão técnico-operacional de forma diferida quanto 

aos procedimentos ï exemplificando, uma delas integrando o Documento de Pré-Qualificação e a 

outra, os Documentos de Qualificação ï, de modo a se evitar prováveis impugnações ao certame 

licitatório. 

122. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

491), informando que óo edital será ajustado para comportar tais exigências, de modo a evitar 

eventuais impugnações ao certameô. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação 

constante do item I, al²nea ódô (fl. 453), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, 

embora a Agência afirme que tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. 

Isso porque o TCU só poderá certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo 

estágio de fiscalização do processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da 

Instrução Normativa n° 27, de 1998.  

5) VIABILID ADE ECONÔMICO-FINANCEIRA  
123. A viabilidade econômico-financeira de um empreendimento é determinada pela relação 

intertemporal entre as receitas geradas em decorrência de suas atividades e os custos e as despesas 

incorridos para que tais atividades possam se concretizar. No caso de concessões de serviços 

públicos, a taxa de retorno do projeto é inicialmente estabelecida de forma a harmonizar-se às 

condições de mercado, para que o concessionário tenha seu capital devidamente remunerado sem 

sobrelucros e, por outro lado, para que o usuário possa usufruir do serviço prestado pagando uma 

tarifa condizente.  

124. A exemplo de diversas outras iniciativas na área de infraestrutura pública, a construção 

e operação de uma ferrovia de alta velocidade apresenta elevados custos associados ao projeto que 

podem não ser devidamente compensados pelas receitas eventualmente aferidas, resultando em 

uma rentabilidade (TIR) substancialmente inferior à das demais alternativas de investimento 

(hurdle rate), inclusive as de menor risco. Por esse motivo, no caso do projeto do TAV, estão 

previstos subsídios de diversas ordens, consistentes em financiamento público sob condições 

específicas, assunção dos encargos de desapropriação e custos ambientais, incentivo fiscal no que 

concerne à aquisição de material para sua implantação e isenção de determinados tributos 

incidentes sobre sua operação. 
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125. Todos esses aspectos influenciam o fluxo de caixa do projeto. Por meio do Ofício ANTT 

nº Ofício nº 875, de 8 de dezembro de 2009, a agência reguladora encaminhou HD externo (disco 

rígido juntado à fl. 1 do Anexo XV) contendo planilha eletrônica com os cálculos do fluxo de caixa 

do empreendimento. Em virtude de questionamentos desta Unidade Técnica, apresentados à 

agência por conduto do Ofício TCU/Sefid nº 7, de 22 de janeiro de 2010 (fls. 291/298), a ANTT 

reconheceu a necessidade de ajuste na referida planilha, tendo sido os arquivos corrigidos 

encaminhados juntamente com os Ofícios ANTT/Suexe nº 4, de 12 de fevereiro de 2010 (fls. 

299/320), e ANTT/DG nº 649, de 12 de março de 2010 (Anexo 19, fls. 1/137). 

126. Após a instrução de fls. 364/455, a ANTT manifestou-se nos Ofícios nº 759, de 20 de 

abril de 2010 (fls. 459/500), nº 779, de 26 de abril de 2010 (fls. 509/524) e nº 882, de 28 de maio de 

2010 (Anexo 20, fls. 1/65), com novos elementos que subsidiaram na modificação da modelagem 

econômico-financeira. O fluxo de caixa (Anexo 1 - Planilha eletrônica com Modelagem 

Financeira.xls), encaminhado junto ao Ofício nº 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 20, fls. 1/65), 

foi analisado e pode-se verificar que as principais alterações são a mudança da tarifa, que passa a 

ser uma variável de saída do fluxo de caixa para expressar o critério de julgamento da menor 

tarifa, e a redução do valor dos investimentos totais. 

127. Nessa esteira de entendimento, passa-se ao exame da adequação da modelagem 

econômico-financeira, da relação entre receita e risco de demanda, da vinculação dos custos e dos 

investimentos com os riscos de construção e de financiamento público. 

5.1) MODELAGEM ECONÔMICO-FINANCEIRA  

128. A síntese do modelo econômico-financeiro do projeto é obtida pela apresentação do 

fluxo de caixa (planilha eletrônica ómodelo de análise TAVô). As variáveis que o compõem possuem 

data base de dezembro de 2008. Adotou como hipótese, para fins da modelagem financeira, o prazo 

de 5 anos para implementação de via permanente (obras civis), sistemas e testes operacionais. A 

Tabela 4 permite que seja vislumbrado o fluxo de caixa do projeto para anos selecionados. 

 
Tabela 4 ï Síntese do fluxo de caixa 

 
2011 2012 2016 2024 2034 2044 2050 

Receita Operacional Bruta - - 675.038,03  3.679.720,25  5.923.167,85  7.326.006,87  7.354.542,20  

( - ) ICMS - - - - - - - 

( - ) PIS/Cofins - - - - - - - 

( = ) Receita Operacional 

Líquida 
- - 675.038,03  3.679.720,25  5.923.167,85  7.326.006,87  7.354.542,20  

( - ) Despesas/Custos - - (125.783,21)  (701.806,20) (1.010.947,42) 
(1.022.352,7

8) 
(897.226,00) 

Custos e despesas 
operacionais 

- - (118.283,21) (686.806,20) (893.456,20) (904.548,28) (897.226,00) 

Fiscalização ANTT - - (7.500,00) (15.000,00) (15.000,00) (15.000,00) (15.000,00) 

Reinvestimento/Leasing - - - - (102.491,22) (102.804,50) - 

( = ) LAJIDA - - 549.254,82  2.977.914,05  4.912.220,43  6.303.654,09  6.457.316,20  

( - ) Depreciação/Amortização - - (641.930,20) (1.283.860,70) (1.010.827,60) (885.171,40) (802.293,00) 

( = ) Resultado do Serviço - - 41.341,22  1.962.086,45  3.901.392,83  5.418.482,69  5.655.023,20  

( - ) Imposto de Renda - - (10.335,31) (490.521,61) (975.348,21) 
(1.354.620,6

7) 
(1.413.755,80) 

( - ) Contribuição Social - - (3.720,71) (176.587,78) (351.125,35) (487.663,44) (508.952,09) 

( = ) Lucro/Prejuízo do 

Exercício 
- - 27.285,21  1.294.977,06  2.574.919,26  3.576.198,58  3.732.315,31  

( + ) 

Depreciação/Amortização 
- - 507.913,60  1.015.827,60  1.010.827,60  885.171,40  802.293,00  

( +/- ) Variação do Capital de 
Giro 

- - (9.095,07) (10.484,29) (19.066,10) (8.374,21) 610.583,43  

( - ) Investimentos (5.887.928,56) (7.258.572,72) - - - - - 

( = ) Fluxo de Caixa (5.887.928,56) (7.258.572,72) 526.103,74  2.300.320,37  3.566.680,77  4.452.995,77  5.145.191,74  

Fonte: elaborado a partir da planilha eletrônica ómodelo de análise TAVô. 

129. Sobre a depreciação, consta do estudo que os itens terraplenagem, estruturas, 

edificações e equipamentos foram depreciados em 35 anos, ou seja, antes do término da sua vida 



 
          TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO       TC 002.811/2006-6 
 

21 

 

útil, dada a prática de se depreciar todos os ativos no prazo da concessão (Modelagem financeira 

e de concessão, fls. 14/15). 

130. Já os itens sinalização, eletrificação, telecomunicações, via permanente e material 

rodante que têm vida útil inferior a 35 anos, foram depreciados de acordo com suas respectivas 

vidas úteis. Os valores relativos aos reinvestimentos foram incluídos no modelo financeiro como 

subitem de Despesas/Custos, na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), considerando 

que serão adquiridos por meio de leasing, sendo depreciados conforme essa modalidade de 

aquisição. 

131. Compulsando o registro da depreciação no EVTE, constata-se que o fluxo de caixa 

consigna essa rubrica em adequada consonância com os preceitos econômico-financeiros 

aplicáveis às concessões públicas. 

132. Depreende-se que o modelo econômico-financeiro proposto pela ANTT e pelo BNDES 

para o TAV possui expressiva flexibilidade na estimação da receita e dos investimentos e na 

constituição da fonte de financiamento. Essa flexibilidade permite que os concorrentes potenciais 

apresentem propostas vantajosas ou eficientes, em termos de viabilidade, a partir de diversas 

combinações entre essas variáveis. 

133. Em termos de estimativa de receita, os consórcios constituídos para participar da 

concorrência disporão das estratégias de mercado para atrair consumidores, entre as quais se 

destacam a publicidade, a busca pela eficiência (minoração de custos operacionais) e a redução 

tarifária que melhor se adaptam às suas aspirações. 

134. Da mesma forma, um potencial concorrente poderá obter vantagens comparativas em 

termos construtivos que os seus demais concorrentes. Ou então, no caso de consórcios com 

participações de empresas de governos estrangeiros, pode-se conseguir taxas de juros mais 

atrativas que aquelas disponibilizadas pelo governo brasileiro. 

135. Enfim, essas possibilidades estão previstas no fluxo de caixa apresentado de tal forma 

que o leilão captará aquele competidor que melhor avaliar as sinergias possíveis, dada a 

flexibilidade do modelo econômico-financeiro. 

136. Uma vez garantida a viabilidade econômico-financeira do empreendimento no momento 

do leilão resta, ainda, analisar os mecanismos previstos para mitigação de riscos relacionados às 

revisões tarifárias e ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.  

137. Por último, cabe ressaltar que em função do leilão ser pela oferta da menor tarifa-teto, 

no trecho entre as cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, para o serviço expresso na classe 

econômica e no horário de pico, houve necessidade de se calcular a taxa de desconto do setor 

ferroviário de passageiros que pudesse ser utilizada como parâmetro da modicidade tarifária no 

fluxo de caixa do projeto. Assim, a ANTT encaminhou, junto ao Ofício n° 882, de 28 de maio de 

2010, a Nota Técnica n° 557, de 27 de maio de 2010 (Anexo 20, fls. 16/19), das Secretarias do 

Tesouro Nacional (STN) e de Acompanhamento Econômico (Seae), ambas do Ministério da 

Fazenda, com o respectivo cálculo do custo médio ponderado de capital (Weighted Average Cost 

of Capital ï WACC) para o setor ferroviário de passageiros.  

138. A taxa de desconto, calculada em 6,32%, situa-se próxima àquelas estimadas para 

outros projetos de infraestrutura. Além disso, ela é resultado em grande medida da elevada 

alavancagem, do reduzido custo de financiamento, do nível de demanda projetada e do valor do 

investimento estimado. Assim, caso alguma dessas premissas não se concretize, dificilmente o 

empreendedor obterá a mesma TIR e o mesmo retorno sobre o capital próprio apresentados nos 

estudos. 

5.1.1) POSSÍVEIS MECANISMOS MITIGADORES DOS RISCOS ASSOCIADOS À 

CONCESSÃO 

139. A alteração do critério de julgamento das propostas da licitação de ómenor 

financiamento e menor tarifa-tetoô para simplesmente ómenor tarifaô ocasionou a necessidade de se 

revisar a modelagem econômico-financeira do projeto, de forma a se extrair, diretamente do fluxo 
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de caixa do empreendimento, a tarifa necessária e suficiente para conferir rentabilidade de 

mercado ao projeto, remunerando adequadamente o custo do capital mobilizado.  

140. Algumas simulações no sentido de testar a robustez do modelo foram calculadas e estão 

expostas no relatório final elaborado pelo grupo interministerial (Modelagem financeira e de 

concessão, fls. 32/39). Entretanto, devido às preocupações em relação às questões como alocação 

de risco, revisões tarifárias e reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, uma vez que os 

estudos são apenas referenciais e optou-se por estabelecer o price-cap como modelo teórico da 

concessão, solicitou-se ao BNDES e à ANTT reunião para esclarecer potenciais riscos ao projeto, 

realizada em 23 de fevereiro de 2010.  

141. Nessa reunião entre a equipe do BNDES e da Sefid, foram apresentados alguns 

princípios e pressupostos que serão expressos no edital e na minuta de contrato sobre a alocação 

de riscos entre o poder concedente e a concessionária, os indicadores de desempenho e o método 

usado para recompor o equilíbrio econômico-financeiro, aspectos que visam a minimizar a 

probabilidade da incidência e a intensidade do impacto de eventuais eventos prejudiciais à 

execução contratual. 

142. Uma vez que a ANTT relatou, durante reunião havida em 23 de fevereiro de 2010, que a 

fórmula a ser empregada no fluxo de caixa marginal para a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do projeto registra o valor absoluto de 8%, indagou-se, por meio do Ofício 

TCU/Sefid nº 53, de 4 de março de 2010, a causa para a estipulação desse percentual, em vez do 

tradicional cálculo do Custo Médio Ponderado de Capital (conhecido pelo acrônimo WACC, em 

inglês) usualmente adotado. 

143. Em atendimento à comunicação exarada, a ANTT informou que o percentual referido 

corresponde efetivamente ao resultado do cálculo do WACC, realizado pela Secretaria do Tesouro 

Nacional (STN) e Secretaria de Acompanhamento Econômico (Seae), consubstanciado na Nota 

Técnica nº 56, de 21 de outubro de 2008 ï a qual se encontra capeada pelo Ofício MF/Seae/Gab nº 

485, de 21 de outubro de 2008, e inserida às fls. 85/91 do Anexo 19 destes autos.  

144. Constata-se que a metodologia do cálculo do WACC alinha-se àquela consagrada pela 

literatura especializada, razão pela qual deve ser reputada adequada. Entretanto, entende-se que a 

estipulação, no instrumento contratual, de percentual fixo para o reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro da avença não se afigura medida adequada, uma vez que as variáveis 

componentes do WACC sofrem variações ao longo do tempo.  

145. Ante ao exposto, foi determinado (fl. 454, item I, al²nea ókô) ¨ ANTT que registre, na 

minuta de contrato integrante do edital a ser publicado, que a fórmula para reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato a ser firmado contemplará o WACC, e não o percentual fixo de 

8%, de forma a mais fielmente espelhar a realidade econômica em que se situa a atividade 

concedida, em qualquer momento de execução contratual. 

146. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 

20, fl. 4), óconcordando em promover o ajuste sugerido no item k do pronunciamento da Sefid, qual 

seja, registrar, na minuta do contrato integrante do edital a ser publicado, que a fórmula para 

reequilíbrio econômico-financeiro contemplará o WACC, proveniente de cálculo a ser realizado 

pela Agênciaô. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação constante do item I, 

al²nea ókô (fl. 454), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, embora a Ag°ncia afirme 

que tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá 

certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do 

processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, 

de 1998.  

147. Além disso, determinou-se (fl. 454, item I, al²nea ólô) ¨ ANTT que faça constar, no edital 

e na minuta de contrato, vedação quanto a pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, por parte 

do contratado, em decorrência da frustração da demanda projetada pelos estudos de viabilidade, 

bem como o estabelecimento de outros mecanismos que venham a proteger o erário no caso de 

inviabilidade do empreendimento decorrente de tal frustração. 
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148. Sobre esse aspecto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 

(Anexo 20, fl. 4), informando que óembora o Contrato de Concessão já preveja a impossibilidade 

de reequilíbrio em razão da frustração da demanda, cujo risco é atribuído à Concessionária, tal 

disposição será aperfeiçoada no sentido de explicitar a impossibilidade do pedido de reequilíbrio; 

os mecanismos de garantia do projeto serão igualmente aperfeiçoados para a proteção do erárioô. 

Entende-se pertinente ratificar a proposta de determina­«o constante do item I, al²nea ólô (fl. 454), 

pois não inviabiliza a aprovação do primeiro estágio, embora a Agência afirme que tais aspectos 

estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá certificar a 

inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do processo de 

outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, de 1998.  

149. Coube, ainda, (fl. 454, item I, al²nea ómô) determinação à ANTT para que estabeleça, no 

edital e na minuta de contrato, garantias para assegurar a plena execução do contrato e o 

adimplemento das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, dada a complexidade técnica do 

projeto, o grande vulto do empreendimento, a participação de recursos do BNDES no 

financiamento da obra e os riscos envolvidos, sobretudo quanto ao nível da demanda projetada. 

150. Sobre esse aspecto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 

(Anexo 20, fl. 4), informando que óo Edital e o Contrato de Concessão serão ajustados no sentido 

reforçar as garantias para assegurar a plena execução e o adimplemento das obrigações 

assumidas pelo licitante vencedorô. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação 

constante do item I, al²nea ómô (fl. 454), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, 

embora a Agência afirme que tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. 

Isso porque o TCU só poderá certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo 

estágio de fiscalização do processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da 

Instrução Normativa n° 27, de 1998.  

5.1.2) CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

151. Inicialmente, o critério pretendido para julgamento da proposta da licitação para 

concessão do serviço público de transporte de passageiros por TAV consiste na combinação entre 

a oferta do menor valor de financiamento público com a oferta de menor valor de tarifa-teto 

quilométrica para a classe econômica, de acordo com os termos e as condições estabelecidos no 

edital, conforme explicitado nos documentos contidos no sítio oficial do projeto 

(www.tavbrasil.gov.br) e mencionado em reunião com representantes da ANTT e do BNDES havida 

em 20 de janeiro de 2010. 

152. O art. 15 da Lei nº 8.987, de 1995, não contempla critério análogo ao aventado. Dessa 

forma, por meio do Ofício TCU/Sefid nº 53, de 4 de março de 2010 (fls. 343/344), perquiriu-se a 

ANTT acerca da justificativa para adoção de critério de julgamento de proposta não previsto em 

lei, instando-a a aduzir cópia do parecer jurídico em que o entendimento acima tenha sido firmado.  

153. Em resposta, a ANTT dimanou o Ofício nº 649, de 12 de março de 2010 (Anexo 19, fls. 

1/137), em que defende a tese de que a adoção do critério assinalado está baseada em suposta 

faculdade normativa genérica alegadamente conferida pela Lei nº 9.491, de 1997, ao Conselho 

Nacional de Desestatização (CND). Esse critério teria sido, assim, regularmente estabelecido no 

art. 5º da Resolução CND nº 6, de 7 de dezembro de 2009, cuja redação fora atualizada pelo art. 1º 

da Resolução CND nº 7, de 17 de dezembro de 2009. 

154. Em suma, pretende a ANTT que o art. 6º, § 2º, da Lei nº 9.491, de 1997, in verbis, teria 

conferido ao CND o poder normativo de óinovar originariamente o ordenamento jurídico, 

estabelecendo, dentro de seu plexo de competências, as normas aplicáveis aos processos de 

desestatização. Teria havido, nesta toada, deslegalização da matéria posta sob o poder 

disciplinador do CNDô:  

óArt. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

(...) 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras 

da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem 
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como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação específica, conforme 

a natureza dos serviços a serem desestatizados.ô (grifamos) 

155. Salienta a agência que a deslegalização operada consistiria na óretirada de uma matéria 

da regulamentação por lei para regulamentação por ato infralegal, conforme autorização legalô. 

156. É impossível admitir, como quer a agência, que ao CND tenha sido atribuída 

competência para emanar normas ex novo, ante o cristalino comando insculpido no dispositivo 

acima transcrito: restringe-se a capacidade do conselho à edição de normas regulamentares. 

Como é cediço, ao poder regulamentar não é facultado extrapolar o quadro normativo existente, 

sob pena de usurpação de competência legislativa privativa ensejadora da medida prevista no art. 

49, inciso V, da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988. 

157. Chega a agência, ainda na esteira de seu exercício interpretativo, a afirmar que ó[Assim 

sendo,] na medida em que haja a atribuição por lei de competência normativa ao CND para 

atuação em campo de incidência coincidente com o de uma outra lei, poderiam os atos normativos 

do CND revogar, suplementar ou ser contrários aos da lei de aplicação origináriaô. 

158. Com o fito de amparar sua pretensão, a ANTT evoca, ainda, o art. 7º da Lei nº 9.491, de 

1997, in verbis, a decisão prolatada pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito do Mandado de 

Segurança nº 27.516 e o Acórdão nº 2.153/2007-TCU-Plenário: 

óArt. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4° desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 

concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável 

ao serviço.ô (grifamos) 

159. O artigo 7º retro tampouco permite extrair a ilação da ANTT no sentido de que tal 

dispositivo ódetermina dever apenas ser observada a legislação específica de concessões e 

permissões de serviços públicos, sem que seja obrigatória sua integral adoçãoô. É de causar 

espécie a peculiaridade da exegese proposta pela agência, tendo em conta ser consabido que, no 

âmbito da técnica redacional legislativa, os vocábulos observar, atentar, atender e cumprir 

ostentam o mesmo significado quando se referem a normas jurídicas. Resta infrutífera, pois, o 

tentame de re-semantizar a locução óobservada a legislaçãoô, a qual inequivocamente se traduz por 

ócumprida a legislaçãoô. 

160. No que concerne ao Mandado de Segurança nº 27.516, tem-se que por ocasião desse 

venerando decisum o Pretório Excelso apenas confirma a possibilidade de desestatização de 

serviços públicos operados por particulares, não versando sobre eventuais poderes exorbitantes 

conferidos ao CND. Tampouco esta Corte de Contas, na oportunidade da prolação do Acórdão nº 

2.153/2007-Plenário, reconhece competência normativa originária ao CND, apenas registrando o 

caráter subsidiário da aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, no que se refere aos processos de 

concessão de serviços públicos. Em nenhum momento, pois, se tem firmado o entendimento de que 

o CND poderia dispor de faculdades revogatórias da legislação ordinária.  

161. Examinando os argumentos da autarquia reguladora, concluiu-se que as alegações da 

ANTT não poderiam ser recepcionadas tais como se apresentam no arrazoado encaminhado, 

tornando-se imprescind²vel determinar (fl. 454, item I, al²nea ónô) a conforma­«o do crit®rio de 

julgamento das propostas licitatórias aos ditames do art. 15 da Lei nº 8.987, de 1995, c/c art. 45, § 

5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

162. Sobre esse aspecto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 

(Anexo 20, fl. 4), informando que ótal determinação será acatada por meio de mudança no critério 

de leilão das propostas econômicas do projeto TAV, conforme os ditames da citada legislaçãoô. Em 

função da alteração do critério de julgamento da proposta, o leilão do serviço público de 

transporte de passageiros por TAV passa a ser apenas pela oferta da menor tarifa-teto, no trecho 

entre as cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo, para o serviço expresso na classe econômica e 

no horário de pico, e não mais pela combinação entre a oferta do menor valor de financiamento 

público com a oferta de menor valor de tarifa-teto para a classe econômica. 
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163. Deve-se, portanto, suprimir a determina­«o constante do item I, al²nea ónô (fl. 454), uma 

vez que o novo critério está em sintonia com o que dispõe o art. 15, inciso I, da Lei n° 8.987, de 

1995.  

5.1.3) RUBRICA óDESAPROPRIA¢ìESô CONSTANTE NO FLUXO DE CAIXA 

164. A quantia associada a desapropriações remonta, conforme documento eletrônico 

óRelatório Final - Modelagem Financeira e de Concessão.docô, remetido pela agência reguladora 

por meio do Ofício ANTT nº 875, de 8 de dezembro de 2009, a R$ 2.265.000.000,00 (dois bilhões, 

duzentos e sessenta e cinco milhões de reais). 

165. O mesmo documento, ao tratar da participação do erário no empreendimento, tece as 

seguintes considerações: 

ó8. Participação pública 

Além do financiamento direto da União, no intuito de mitigar riscos, propiciar maior 

credibilidade ao Concessionário do TAV Brasil e gerar a celeridade necessária à 

viabilização do projeto, haverá destinação direta de recursos públicos da União de duas 

formas distintas. 

Caberá à União todas as atividades de desapropriação e reassentamento referentes às 

áreas do traçado, estações, oficinas e pátios do TAV Brasil. O valor associado a esta 

atividade foi orçado em R$ 2,26 bilhões.ô (grifamos) 

166. Considerando a informação acima, questionou-se à ANTT, por meio do Ofício 

TCU/Sefid nº 53, de 4 de março de 2010 (fls. 343/344), acerca do motivo pelo qual a soma acima se 

encontra inclusa no fluxo de caixa do empreendimento, uma vez que a previsão existente é no 

sentido de que o ente público a desembolse, e não a Sociedade de Propósito Específico (SPE) a ser 

constituída para gerir e operar a concessão. 

167. Manifestando-se por intermédio do Ofício nº 649, de 12 de março de 2010 (Anexo 19, 

fls. 1/137), a agência reguladora remeteu às cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3 da minuta contratual, 

retrucando, em síntese, que: 

óDiante da leitura dos trechos supracitados [cláusulas 8.1, 8.2 e 8.3 da minuta 

contratual], depreende-se que o referido valor de R$ 2.265.000.000 refere-se à parcela 

pública ï em moeda, bens ou direitos ï destinada ao capital estabelecido para a 

Concessionária do TAV, repassado por meio de Empresa Pública Federal. Tal regra 

estabelece que esta Empresa Pública será acionista da Sociedade de Propósito Específico ï 

SPE responsável pela construção, operação e manutenção do sistema TAV. 

(...) 

Por outro lado, considerou-se que, pelo fato do referido valor de R$ 2.265.000.000 

fazer parte da contribuição acionária do setor público à SPE do TAV ï em moeda, bens ou 

direitos ï tal montante deve constar do fluxo de caixa do projeto. Essa é uma forma legal e 

legítima de converter em participação societária, capitalizando uma contribuição da União 

ao Projeto TAV.ô (grifamos) 

168. A alegação de que ao poder público é facultado integralizar capital na SPE na forma de 

moeda, bens ou direitos é escorreita e não merece reparos. Porém, observa-se que as 

considerações da autarquia reguladora não elidem a impropriedade apontada originalmente, haja 

vista que o valor de R$ 2.265.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e cinco milhões de 

reais), relativo a desapropriações, não constitui dispêndio a ser realizado pela concessionária, isto 

é, não deveria constar do fluxo de caixa do projeto. 

169. Assim sendo, pugnou-se (fl. 454, item I, al²nea ópô) para que fosse determinado ¨ ANTT 

que adequasse o montante consignado a título de custos na rubrica ósocioambientalô do fluxo de 

caixa do projeto, R$ 2.265.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e cinco milhões de reais), 

uma vez que tais quantias não constituirão ônus para a futura operadora do serviço a ser 

concedido, procedendo aos competentes ajustes no que se refere às demais variáveis do EVTE, em 

especial o valor absoluto resultante da participação pública no financiamento do valor total do 

projeto. 
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170. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

499), explicando que o referido valor de R$ 2.265.000.000,00 (dois bilhões, duzentos e sessenta e 

cinco milhões de reais) será convertido em participação na futura SPE por meio da empresa ETAV, 

a ser ainda constituída. Dessa forma, foi certificado que o valor das desapropriações faz parte do 

fluxo de caixa do acionista e não do projeto. 

171. Os novos esclarecimentos elaborados pela ANTT (fl. 499) indicam que o valor reservado 

à rubrica ódesapropriaçõesô corresponde à participação acionária da empresa ETAV na 

composição do capital da SPE, a ser integralizado. Entende-se, portanto, que valor das 

desapropriações no fluxo de caixa do projeto está alocado de forma correta e, por isso, deve-se 

suprimir a proposta constante do item I, al²nea ópô, de fl. 454. 

5.2) ESTUDO DE DEMANDA E ESTIMATIVAS DE RECEITAS 

172. Os estudos de viabilidade técnica e econômico-financeira dos processos de concessão de 

serviço público usualmente estimam a tarifa ou o preço do serviço a ser concedido com base na 

demanda efetiva previamente observada, sempre que o referido serviço já se encontra em regular 

prestação. Em sentido oposto, torna-se impossível valorar a tarifa para o TAV a partir de um 

histórico de passagens demandadas, pois se trata de serviço inédito no país. Assim, para fins de 

cálculo da receita estimada, as tarifas referenciais foram estabelecidas de acordo com as pesquisas 

de disponibilidade a pagar procedentes dos estudos técnicos. 

173. Como a tarifa do serviço será o critério de julgamento da licitação e o risco de demanda 

será do futuro concessionário, torna-se essencial averiguar a robustez das informações relativas 

aos componentes da receita que podem significar riscos futuros ao empreendimento.  

174. Nesse tópico são analisados os possíveis riscos associados ao estudo de demanda, 

variável fundamental na elaboração da receita, quais sejam: fragilidades metodológicas; 

inconsistências nas premissas usadas na elaboração do cenário base; e estimativas viesadas 

quanto à demanda futura. Além disso, são discutidos os mecanismos de controle previstos para 

minimizar esses riscos. 

5.2.1) ESTUDO DE DEMANDA 

175. A adequada estimativa da demanda pelo serviço a ser outorgado é imprescindível para 

a avaliação da viabilidade econômico-financeira do empreendimento, uma vez que se relaciona 

diretamente com a magnitude das receitas a serem auferidas quando de sua execução. Enquanto 

que uma subestimativa dessa demanda resultaria na incorreta valoração do empreendimento ï e, 

consequentemente, em lucros exorbitantes por parte do concessionário, tudo isso em prejuízo da 

coletividade ï, uma superestimativa ostenta o condão de encobrir um projeto inviável, implicando 

inadequada rentabilidade ao incumbente, o que poderia demandar aporte de recursos públicos 

para sua continuidade. 

176. O estudo de demanda do TAV está disponível no relatório Volume 1 ï Estimativas de 

Demanda e Receitaô e foi desenvolvido pelo consórcio Halcrow-Sinergia, contratado pelo BNDES 

e BID.  

177. Um aspecto importante a evidenciar quanto às particularidades do modelo de projeção 

da demanda para o TAV diz respeito às simulações feitas para otimizar a receita a ser auferida 

tanto no serviço expresso quanto no serviço regional, considerando tarifas diferenciadas em função 

do horário de viagem, tal como ocorre no transporte aéreo, e entre as classes econômica e 

executiva.  

178. Os serviços expressos são aqueles em que a viagem aérea é concorrente, a saber, Rio de 

Janeiro ï São Paulo e Rio de Janeiro ï Campinas. Serviços regionais referem-se a todos os outros 

trajetos de ponto a ponto, tanto de curta quanto de longa distância. 

179. Segundo o consórcio Halcrow-Sinergia, o modelo de demanda foi adotado em função 

das condições de oferta por serviços de transporte de passageiros na região selecionada, 

compreendendo três etapas distintas: (a) geração de viagens ï estima as viagens a serem 

realizadas a partir do ponto de origem; (b) distribuição de viagens ï estima o destino da viagem 
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realizada; e (c) distribuição modal ï estimou-se qual modalidade ou meio de transporte será 

utilizado entre os pontos de origem e destino. 

180. O primeiro passo foi determinar o cenário para o ano base (2008), considerando o 

mercado existente. Em seguida, a partir de premissas socioeconômicas, tempo de viagem e preços 

das passagens, estima-se a demanda desviada de outros modos de transportes para o TAV e, 

também, a demanda induzida pelo desenvolvimento do novo modal.  

MERCADO EXISTENTE (ANO BASE 2008) 

181. O eixo formado pelos centros urbanos do Rio de Janeiro, de São Paulo e de Campinas 

corresponde ao mais importante corredor de transporte do país, que concentra 33% do Produto 

Interno Bruto e 20% da população nacional. 

182. Inicialmente, foram levantados dados relativos à situação do transporte na região, 

englobando a obtenção de resultados de contagens volumétricas e a realização de pesquisas de 

origem/destino, de forma que representassem a matriz de transporte para o ano base de 2008. Os 

resultados encontrados estão apresentados na Tabela 5. 

Tabela 5 ï Matriz de transporte de passageiros em 2008, por tipo de ligação (em milhares de 

passageiros/ano) 

Modalidade de 

transporte  
Serviço Expresso 

Serviço Regional
 

(1) Total 

 
Rio ï São 

Paulo 

Rio-

Campinas 
  

Aéreo 4.414 275 - 4.689 

Automóvel 1.207 87 15.770 17.064 

Ônibus 1.687 121 10.039 11.847 

Total 7.308 483 25.809 33.600 

Fonte: Halcrow-Sinergia (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final, fl. 130). (1) Para as demais ligações. 

183. Segundo o consórcio Halcrow-Sinergia (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï 

Relatório Final, fl. 3), os meios de transporte por avião, automóvel e ônibus, estão bem 

estabelecidos no mercado entre as três cidades. De forma específica, destaca-se a ponte aérea que 

liga as cidades do Rio de Janeiro e de São Paulo. Em 2008, a demanda efetiva entre o Rio de 

Janeiro e São Paulo registrou 7,3 milhões de passageiros distribuída em percentuais de 60%, 17% 

e 23%, respectivamente para o transporte por avião, por automóvel e por ônibus. A introdução do 

TAV tende a modificar consideravelmente a distribuição da demanda por transporte de passageiros 

entre aquelas cidades, conforme se pode observar na Tabela 6. 

Tabela 6 ï Fluxo de passageiros e participação de mercado com a introdução do TAV ï 2008 

Serviço TAV Aéreo Automóvel Ônibus 

Expresso Fluxo de passageiros (em 

milhares) 

3.822 2.469 782 719 

Participação de mercado 49,1% 31,7% 10% 9,2% 

Regional Fluxo de passageiros (em 

milhares) 

         14.170 n.a. 8.108 3.531 

Participação de mercado 54,9% n.a. 31,4% 13,7% 

Fonte: Halcrow-Sinergia (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 130/132).  

n.a.: não se aplica 

184. As projeções da Tabela 6 não incluem nenhum impacto deduzido e são derivadas 

puramente do desvio das viagens existentes. Se o trem de alta velocidade fosse colocado em 

operação em 2008, pouco menos da metade das viagens existentes entre Rio de Janeiro e São 

Paulo seria desviada para o serviço expresso do TAV. A previsão é que cerca de 46% das viagens 

aéreas, 60% das viagens de ônibus e 38% das viagens de carro seriam desviadas. 

185. As estimativas foram feitas baseadas em atributos do sistema de transportes da região: 

rede de transportes; freqüência de viagens; tempo de viagem; tarifa (aplicada por ônibus ou avião) 
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ou custo de viagem (no caso de automóvel); e acessibilidade medida pelos tempos de 

acesso/regresso entre terminal e local de origem/destino da viagem. Adicionalmente, foram 

considerados os dados socioeconômicos da região: população; população empregada; renda 

média mensal; classe de renda; PIB; e propriedade de veículos por habitante.  

186. As informações detalhadas sobre o mercado existente para o ano base estão 

consolidadas no Capítulo 6 ï Desenvolvimento do Modelo, Capítulo 7 ï Premissas e Análise do 

Ano Base e, também, resumidamente no item 7.9 ï Resultados do ano base (Volume I ï Estimativas 

de Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 85/109, 110/135 e 129/132, respectivamente).  

METODOLOGIA DO ESTUDO DE DEMANDA 

187. A primeira versão do documento intitulado Volume I ï Estimativas de Demanda e 

Receita ï Relatório Final, descreve, em suas fls. 4/5, que a metodologia empregada para estimar a 

demanda de passageiros foi a realização de pesquisas de preferência revelada (PR) e de 

preferência declarada (PD) conjugadas com um modelo de regressão do tipo Logit, com uso do 

software Alogit, o que está em sintonia com a técnica de estimativa usada, por exemplo, nos 

processos de concessão de trechos das rodovias BR 040 (TC 030.209/2008-3), BR 116 (TC 

029.736/2008-5) e BR 381 (TC 032.468/2008-4), todos em trâmite nesta Corte de Contas.  

188. O consórcio Halcrow-Sinergia, no Capítulo 5 ï Pesquisas (Volume I ï Estimativas de 

Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 65/84), reproduz minuciosamente a metodologia e os 

resultados das pesquisas de preferência revelada (PR) e preferência declarada (PD). Em síntese, o 

consórcio entende que: 

óAs previsões do número de passageiros confiáveis são essenciais para avaliar a viabilidade 

geral do projeto TAV. O principal desafio da previsão é estimar a demanda por um novo meio de 

transporte que não existe atualmente no mercado.  

A abordagem modelo recomendada para estimar o número de passageiros de ferrovias de 

alta velocidade é usar as técnicas de pesquisa de preferência revelada (PR) e preferência 

declarada (PD) juntamente com modelos Logit. Os modelos Logit são usados habitualmente no 

planejamento de transporte para estimar as participações de mercado, ou seja, as taxas de desvio 

de passageiros de avião para trem, carro para trem, e ônibus para trem, e etc., e são, portanto, 

idealmente adequadas para modelar a apresentação do TAV. A metodologia usada neste estudo do 

TAV é consistente com aquela usada para outros projetos de trem de alta velocidade, a saber, no 

Reino Unido e na Espanha.  

(...) 

O programa de pesquisa inicial foi desenhado em torno do mercado principal para viagens 

de distância mais longa entre Rio de Janeiro ï São Paulo e Rio de Janeiro ï Campinas, nas quais o 

avião é o meio concorrente. No total, 1.759 pesquisas de PD e 5.684 pesquisas PR foram 

realizadas. Um grande número de pesquisas foi feito para melhorar a significância estatística dos 

resultados finais. Esses resultados foram usados para criar um submodelo expresso e estabelecer o 

tamanho do mercado atual. 

Subseqüentemente, o programa de pesquisa foi estendido para examinar a demanda em 

potencial nas estações intermediárias em São José dos Campos, Volta Redonda/Barra Mansa, 

Resende e Jundiaí. Pesquisas adicionais foram realizadas para preencher quaisquer lacunas no 

conjunto de dados. As pesquisas adicionais foram usadas para desenvolver um submodelo 

regional.  

(...) 

Com base nos parâmetros derivados do submodelo regional, um submodelo de aeroporto 

separado foi desenvolvido para um trem servindo Guarulhos, Galeão e Viracopos. Contudo, deve 

ser observado que as previsões de trem para aeroportos apresentadas neste relatório são 

preliminares por natureza, e recomendamos que um trabalho adicional seja realizado para 

examinar o plano de negócios para um serviço de aeroporto de forma independente.ô  

189. Os seguintes pontos resumem os resultados encontrados: 
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Åo aéreo é o modo dominante entre Rio de Janeiro e São Paulo, respondendo por mais de 

60% das viagens, sendo 77% dessas relacionadas a trabalho;  

Åa viagem aérea é usada para viagem frequente (11 a 30 viagens nos últimos 12 meses) em 

uma medida maior do que ônibus e carro;  

Å84% das viagens entre o Rio de Janeiro e São Paulo são feitas por proprietários de carro 

que preferem o avião e somente 24% de proprietários de carro usam seu carro para viajar do 

Rio de Janeiro para São Paulo. Os não proprietários de carro geralmente viajam de ônibus;  

Åos respondentes de renda mais alta viajam de avião mais frequentemente, enquanto os de 

renda mais baixa preferem o ônibus;  

Åa análise das origens e destinos das viagens mostra que uma concentração de viagens entre 

Rio de Janeiro e São Paulo começa e/ou termina nos centros de suas respectivas cidades, em 

especial a Zona Sul no Rio de Janeiro e área da Avenida Paulista de São Paulo; e  

Åas viagens a trabalho têm maior predominância em viagens regionais mais curtas, 

especificamente de Campinas e São José dos Campos para São Paulo, e Volta Redonda para 

o Rio de Janeiro.  

190. Na Pesquisa de opinião Declarada (PD) realizada, foi exibido vídeo comparativo dos 

diversos modais aptos a atender a demanda por transporte de passageiros no corredor 

considerado, para subsidiar o preenchimento do formulário da pesquisa, conforme Relatório 

Final.pdf (fl. 71). 

191. Observa-se, não obstante, que o aludido vídeo apõe acentuada ênfase nos aspectos 

negativos dos meios de transporte por automóvel, ônibus e avião, principalmente no que tange à 

dinâmica das imagens apresentadas. A outro turno, o TAV é claramente insinuado como a solução 

desejável, isenta de quaisquer desvantagens. De certa forma, as imagens constantes do Anexo 07 - 

Vídeo TAV.wmv podem ter condicionada a resposta dos pesquisadores, induzindo-os a uma das 

opções. A ANTT registrou, no documento eletrônico Relatório Final.pdf (fl. 71), que: 

óPara familiarizar os respondentes com o TAV, e para tratar do óproblema do novo modoô 

discutido anteriormente, um vídeo breve foi apresentado em um laptop, que foi, posteriormente, 

substituído por fotografias, em virtude ter sido percebido que o vídeo poderia introduzir uma 

tendência mostrando o TAV em uma perspectiva muito positiva.ô (grifamos) 

192. A consequência da aplicação desse método junto à PD pode ter conduzido à 

superestimação da demanda estimada no EVTE, cuja extensão não se pode precisar. 

193. Os valores exigidos para cada suposição de dado de entrada do ano determinado foram 

desenvolvidos a partir do cenário definido. Os elementos do lado da demanda estão amplamente 

relacionados às variáveis socioeconômicas tais como população, emprego e renda, enquanto os 

dados de entrada do lado da oferta incluem variáveis de tempo de viagem e preços das passagens, 

entre outras. Essas variáveis são discutidas na seção de projeto de modelo e com outros detalhes 

no Capítulo 6 ï Desenvolvimento do Modelo (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï 

Relatório Final, fls. 85/109).  

194. De acordo com o relatório elaborado pela consultoria, para as cidades de São Paulo e 

do Rio de Janeiro, as projeções de população e renda estão disponíveis nos planos diretores das 

cidades. Em São Paulo, no Plano Integrado de Transporte Urbano (PITU-2025) e no Rio de 

Janeiro no Plano Diretor de Transportes Urbanos da Região Metropolitana do Rio de Janeiro 

(PDTU-RMRJ).  

195. As projeções de população para cidades menores, Volta Redonda e Barra Mansa, 

presumem a mesma taxa de crescimento estimada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE) para o Estado do Rio de Janeiro, enquanto as estimativas para Campinas, 

Jundiaí e São José dos Campos se baseiam nos valores desenvolvidos pela Fundação Seade 

(Sistema Estadual de Análise de Dados de São Paulo) a respeito dos anos de 2010, 2015 e 2020. O 

IBGE fornece totais de controle para todas as áreas para 2007 e a interpolação para as outras 

áreas foi realizada usando curvas logarítmicas. 
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196. Quanto à renda, para outras cidades, os dados não estavam disponíveis e, assim, o 

consórcio Halcrow-Sinergia estimou a distribuição a partir de outras áreas. Para Campinas e 

Jundiaí, a distribuição tem como base a área norte de São Paulo, enquanto que para São José dos 

Campos, adotou-se a previsão do centro de São Paulo, e para Volta Redonda/Barra Mansa, o norte 

do Rio de Janeiro. 

197. Segundo o consórcio Halcrow-Sinergia, a frota de carros particulares causa um impacto 

principalmente no componente de escolha de modo do modelo. O número total de carros em cada 

município foi estimado pelo Departamento Nacional de Trânsito (Denatran) para 2007 e foi 

dividido pela população, resultando no número de carros per capita nesse ano. O crescimento na 

frota de carros particulares foi previsto com base nas análises de tendência histórica dos dados da 

frota de carros particulares na Região Metropolitana de São Paulo, referentes ao período de 1967-

2007. 

198. Os resultados estatísticos do modelo Logit indicam níveis de significância aderentes e, 

conforme apontado pelo consórcio Halcrow-Sinergia, mostram que os valores do tempo são 

diretamente proporcional à renda. Além disso, o grupo de viagens relacionadas a ótrabalhoô 

possuem uma propensão maior a valorizar o tempo do que o grupo de viagens relativos a ónão 

trabalhoô, consoante o Capítulo 6 ï Desenvolvimento do Modelo (Volume I ï Estimativas de 

Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 85/109). 

199. Por fim, os modelos de previsão de viagem expressa e regional desenvolvidos 

subsidiaram a projeção de demanda pelo serviço público do TAV, bem como a análise sobre as 

estações opcionais e os serviços de aeroportos, de acordo com o disposto no Capítulo 8 ï 

Estimativa de Demanda (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 

133/149). 

5.2.2) PROJEÇÃO DA DEMANDA 

200. As estimativas de demanda decorrentes da metodologia aplicada pelo consórcio 

Halcrow-Sinergia para os serviços expresso e regional do TAV encontram-se na Tabela 7. 

 

Tabela 7 ï Estimativas de demanda para os serviços expresso e regional 

Fluxo de passageiros (em 

milhares) 

2014 2024 2034 2044 

Expresso 

Rio de Janeiro ï São 

Paulo 

6.435 10.201 17.348 24.948 

Rio de Janeiro ï 

Campinas 

635 1.081 1.975 2.840 

Regional 

Rio de Janeiro ï 

Volta Redonda 

2.619 3.271 4.211 6.055 

Rio de Janeiro ï São 

José dos Campos 

211 294 422 606 

Volta Redonda ï São 

José dos Campos 

254 337 457 657 

Volta Redonda ï São 

Paulo 

184 233 308 443 

Volta Redonda ï 

Campinas  

40 55 79 113 

São José dos Campos 

ï São Paulo 

8.553 11.490 16.282 23.415 

São José dos Campos 

ï Campinas  

1.305 2.003 3.110 4.473 

São Paulo ï 

Campinas 

12.372 17.094 24.905 35.815 



 
          TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO       TC 002.811/2006-6 
 

31 

 

Fonte: Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final (fl. 141). 

SERVIÇOS EXPRESSOS E REGIONAIS 

201. As principais características com a introdução do TAV no mercado de transportes de 

passageiros entre o Rio de Janeiro e São Paulo são: 

Åo número de passageiros estimado para o TAV é de 3,6 milhões no horário de pico, dividido 

em 3,0 milhões na classe econômica e 627 mil na classe executiva, sendo responsável por 17% da 

demanda;  

Åo número de passageiros estimado fora do horário de pico em 2,7 milhões, dividido em 1,9 

milhão na econômica e 870 mil na classe executiva (30%);  

Åa participação de mercado estimada do TAV é de 52,9% do mercado total; e 

Åa demanda induzida (como uma proporção do total de viagens) no horário de pico é de 6,1% 

e fora do horário de pico é de 30,2%, enquanto a demanda induzida geral é de 13,4%, 

(representando 22% da demanda do TAV Expresso). Considerando que a experiência internacional 

mostra que a maioria das viagens induzidas será fora do horário de pico, esse resultado é 

consistente com as faixas encontradas (20% - 30%).  

202. Quanto ao mercado de transportes de passageiros entre Rio de Janeiro e Campinas, a 

introdução do TAV, tem-se que: 

Åo número de passageiros estimado é de 635.000 passageiros, dividido em 508.000 na classe 

econômica e 127.000 na classe executiva; e 

Å o tráfego induzido é de 28,6%.  

203. De acordo com os técnicos da consultoria, deve ser observado que os fluxos entre São 

José dos Campos e São Paulo, e São Paulo e Campinas são muito grandes, e exigirão uma 

capacidade significativa de trens e estações. Além disso, ressalta a consultoria, considerando o 

tamanho da conurbação/população urbana entre Campinas e São José dos Campos, os resultados 

são previsíveis e salientam a demanda inerente por uma rede de transporte de passageiros de alta 

capacidade ligando as três cidades.  

ESTIMATIVAS DE DEMANDA NÃO INCLUÍDAS NO FLUXO DE CAIXA 

204. As estações opcionais consideradas para fins do EVTE em análise foram as de Resende, 

Aparecida e Jundiaí. Quanto aos aeroportos, as ligações estudadas foram Rio de Janeiro ï Galeão, 

Volta Redonda ï Galeão, São José dos Campos ï Guarulhos, Campinas ï Guarulhos e Campinas ï 

Viracopos. A demanda referente à ligação São Paulo (Campo de Marte) ï Guarulhos não foi 

considerada, por existir outro projeto em análise na Secretaria de Transportes do Estado de São 

Paulo. 

205. O Anexo F do Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final contém 

informações detalhadas sobre as previsões que foram criadas para o TAV em relação às estações 

opcionais. Segundo esse documento, as viagens não relacionadas a trabalho predominam em 

Aparecida, cuja estação seria aberta somente nos finais de semana para servir a demanda 

destinada ao Santuário de Aparecida. Resende tem o mais baixo volume de todas as estações 

analisadas.  

206. Entende-se que será necessário que o futuro concessionário realize estudo adicional 

para avaliar o impacto econômico decorrente do fluxo de viagens referentes às estações não 

incluídas no fluxo de caixa.  

207. Diante das particularidades ínsitas às estações consideradas de construção optativa e 

aquelas previstas para os aeroportos, passa-se a comentá-las em subseções próprias. 

ESTAÇÕES EM AEROPORTOS 

208. As estações do TAV situadas nos aeroportos do Galeão, de Guarulhos e de Viracopos 

relacionam-se estreitamente aos motivos determinantes da própria iniciativa, segundo reporta o 

documento eletrônico Relatório Final (fl. 2): 
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óO trajeto do TAV [Trem de Alta Velocidade, ou Trem-Bala] será entre Campinas, São 

Paulo e Rio de Janeiro (...) e o traçado do TAV desenvolvido atende a uma aspiração de 

conectar os aeroportos de Viracopos, Guarulhos e Galeão às suas áreas metropolitanas.ô 

209. No entanto, para efeitos de aferição da viabilidade técnica e econômico-financeira do 

projeto, constata-se que o fluxo de caixa não contempla as receitas correspondentes aos traslados 

realizados entre as estações existentes nos aeroportos e os centros urbanos servidos pelo TAV.  

210. Objetivando elucidar o ponto em discussão, questionou-se a ANTT, em contato 

telefônico em 7 de março de 2010, cujos representantes informaram que, em que pese a previsão de 

que o TAV atenda as estações sitas em aeroportos quando operando na modalidade óregionalô do 

serviço, não se antevê a venda de bilhete específico para o transporte de passageiros dos centros 

urbanos para os aeroportos e vice-versa, nem para o traslado entre aeroportos. Assim, os 

passageiros desejosos de se deslocar por TAV nesses trechos teriam de adquirir bilhete pela tarifa 

do trecho maior, correspondente à cobrada pela viagem entre as cidades em que se situam os 

referidos aeroportos ï rompendo, assim, a proporção entre a tarifa paga e a distância percorrida. 

211. Alegam tais representantes que as razões para esse fato, no caso do percurso entre 

aeroportos e também entre os aeroportos de Galeão e Viracopos e a sede dos municípios do Rio de 

Janeiro e de Campinas, respectivamente, é a de que a referida demanda seria diminuta e, portanto, 

poderia ser incluída no quantitativo total daqueles que utilizam o TAV no trecho intermunicipal 

correspondente.  

212. Apesar das razões apresentadas, encaminhou-se à agência reguladora o Ofício 

TCU/Sefid n° 62, de 9 de março de 2010 (fl.350), para que a ANTT justificasse o motivo de não ter 

incluído essas receitas no fluxo de caixa. 

213. Em atenção à aludida comunicação, a ANTT exarou o Ofício nº 671, de 18 de março de 

2010 (fls. 358/361), acompanhado de nova planilha representativa do fluxo de caixa no qual as 

receitas para as ligações correspondentes aos aeroportos do Galeão, de Guarulhos e de Viracopos 

são devidamente consideradas. 

214. Destaca-se, por fim, que permanece a ausência de maiores definições sobre o 

funcionamento do TAV nas estações situadas nos aeroportos, uma vez que os relatórios 

apresentados se mostram silentes quanto aos parâmetros operacionais do serviço, máxime a tarifa-

teto, nessas estações. 

215. Ante a situação acima relatada, entendeu-se necess§rio (fl. 453, item I, al²nea óeô) 

determinar à ANTT que consignasse, no edital e na minuta do contrato, parâmetros especificadores 

da operação do TAV nas estações localizadas nos aeroportos, de forma a conferir previsibilidade a 

esse serviço no que atine à tarifa-teto, entre outros aspectos que julgar convenientes, a exemplo do 

que se pretende com o serviço regional e expresso. 

216. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

491), informando que óserão previstos, no anexo técnico referente à metodologia de execução do 

projeto TAV, condições mínimas para as estações situadas nos aeroportos considerados no TAVô.  

217. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação constante do item I, alínea 

óeô (fl. 453), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, embora a Ag°ncia afirme que 

tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá 

certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do 

processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, 

de 1998. 

218. Já a condição da rota entre a estação de Campo de Marte e o Aeroporto de Guarulhos 

ostenta particularidades a merecer análise também em subseção própria. 

LINHA ENTRE AS ESTAÇÕES DE CAMPO DE MARTE E AEROPORTO 

INTERNACIONAL DE GUARULHOS 

219. Malgrado a iniciativa em tela prestar-se a óinterligar os aeroportosô, o EVTE não prevê 

tráfego de passageiros entre o centro de São Paulo e o Aeroporto Internacional de Guarulhos, 
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conforme reporta o documento Volume 4 ï Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: 

Operações Ferroviárias ï Relatório Final (fl. 1): 

óEsse volume de passageiros exigia pelo menos três trens por hora durante o dia 

inteiro, o que levou a questões de capacidade entre Campo de Marte e Guarulhos, exigindo 

um traçado de quatro vias. Assumi-se (sic) então que a demanda esperada entre Campo de 

Marte e o Aeroporto de Guarulhos NÃO está incluída na análise aqui apresentada, e 

portanto não está sendo coberta pelo TAV proposto. Embora o TAV vá operar trens entre 

essas duas estações, assume-se que não embarque nenhum passageiro a não ser para viagens 

de longa distância, p.ex. Campinas para o Aeroporto Internacional de Guarulhos.ô (Caixa 

alta no original)  

220. Consta, ainda, do Volume 4 do Relatório Final (fl. 52) arrazoado para a não inclusão de 

linha regular entre as estações de Campo de Marte e do Aeroporto Internacional de Guarulhos, 

haja vista existir iniciativa estadual objetivando prover o serviço de transporte expresso para essa 

ligação:  

óO Expresso Aeroporto ligará a área central de São Paulo diretamente a Guarulhos, 

sem paradas intermediárias. Espera-se que a rota de 31 km leve 20 minutos para ser 

percorrida. A redução na duração da viagem tornará o Aeroporto de Guarulhos uma 

alternativa mais viável para Congonhas. 

Esse projeto está atualmente em processo de licitação e a demanda de São Paulo para 

o aeroporto de Guarulhos não foi considerada nesse projeto.ô 

221. Esse fato aponta para a falta de coordenação explícita entre as esferas federativas, 

conforme evidenciada pelas ponderações trazidas pela ANTT no bojo do Memorando ANTT/Suexe 

nº 8, de 12 de março de 2010 (Anexo 19, fl. 3), encaminhado por conduto do Ofício nº 649/2010 (fl. 

355): 

óPara o projeto do TAV não foi considerada objetivamente qualquer relação 

operacional entre o TAV e o Expresso Aeroporto. Para todos os efeitos, a demanda de 

passageiros originados do centro da cidade de São Paulo com destino ao Aeroporto de 

Guarulhos não foi considerada uma vez que não é objetivo do TAV atender a este tipo de 

demanda. 

Não há qualquer acordo formal entre as Administrações Públicas da União e do Estado 

de São Paulo acerca da relação operacional entre o TAV e o Expresso Aeroporto.ô 

222. No documento Volume 4 ï Operações Ferroviárias e Tecnologia ï Parte 2: Tecnologia 

ï Relatório Final (fl. 9) existe seção intitulada óUso Duplo para serviços de Alta Velocidade 

intermunicipais e de Traslado de Aeroportoô, em que são apontadas duas razões pelas quais o 

referido serviço ópoderá ser problemáticoô, a saber: (1) óas características operacionais de um 

traslado frequente do centro de uma cidade para um aeroporto bloqueiam ou reduzem caminhos de 

trens disponíveis para os serviços de alta velocidade intermunicipaisô; e (2) ócaso muitos 

passageiros usem trens intermunicipais para a curta viagem do centro da cidade para o aeroporto, 

então os trens entre as cidades poderão operar com baixa utilização na maior parte do percurso, a 

menos que políticas de tarifas ajam como forte impeditivoô. 

223. No entanto, os exemplos que ali fornece logo em seguida (fl. 9) ï os casos francês, 

alemão e holandês ï não podem ser evocados para justificar a opção por deixar de atender a 

demanda existente entre os centros urbanos e seus respectivos aeroportos. Compulsando a 

experiência internacional, vislumbra-se que nos casos francês (Gare du Nord - Aéroport Charles 

de Gaulle), alemão (Frankfut - Flughafen Fernbahnhof) e norueguês (Oslo - Aeroporto 

Gardermoen), entre outros, o trem de alta velocidade opera regularmente entre o centro da cidade 

e o respectivo aeroporto, interligando-se com os demais modais (inclusive metroviário e ferroviário 

convencional), conforme preconizado pela literatura especializada (e.g. RIBEIRO e FERREIRA, 

2002).  

224. Assim, no que concerne a essa ligação, a experiência internacional indica, ao contrário 

do que alega a ANTT, que os trens de alta velocidade recorrentemente atendem à parcela de 
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mobilidade urbana relativa ao trajeto cidade-aeroporto, quando do desempenho da sua função 

precípua de transporte intermunicipal.  

225. A seção do Relatório em comento (fl. 9) conclui indicando que óPodem ser encontrados 

detalhes completos sobre os problemas associados a operar um serviço entre o Campo de Marte e 

o Aeroporto Internacional de Guarulhos no Anexo A deste Volume Parte 1ô. Contudo, verifica-se 

que o Anexo A mencionado cuida de óBreve descrição de tecnologias de perfuração de túneisô, não 

tendo relação com o tema sob exame. 

226. Portanto, requerendo ópelo menos três trens por hora durante o dia inteiroô, impõe-se 

concluir que a demanda entre as estações de Campo de Marte e o Aeroporto de Guarulhos resulta 

efetivamente expressiva. Com efeito, é de se esperar que a agregação ou exclusão da demanda 

potencial existente no trecho em tela no EVTE altere relevantemente os resultados ali encontrados, 

incluindo-se aí o valor do empreendimento a ser financiado com recursos públicos. 

227. Assim sendo, e considerando que a complementaridade entre os dois projetos 

mencionados (TAV e Expresso Aeroporto) é característica a impactar significativamente a 

rentabilidade e, eventualmente, a viabilidade de ambos os projetos, diligenciou-se à ANTT a fim de 

que apontasse os ódetalhes completos sobre os problemas associados a operar um serviço entre o 

Campo de Marte e o Aeroporto Internacional de Guarulhosô referenciados na página 9 do Volume 

4 ï Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias ï Relatório Final, uma 

vez que a referência encontrada no relatório acima não pôde ser corretamente rastreada. 

228. Nesse mesmo sentido e por ocasião da já citada reunião havida em 25 de janeiro de 

2010, indagou-se às equipes da ANTT e do BNDES acerca de detalhes sobre a iniciativa do 

Expresso Aeroporto, objeto da Concorrência Internacional nº 8274080011, do Estado de São 

Paulo. Na oportunidade, foi comunicado que as audiências públicas correspondentes haviam sido 

realizadas e a fase externa do processo licitatório já havia sido encetada ï todavia, o certame 

encontrava-se suspenso em decorrência de liminar expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJ/SP). 

229. Ademais, lê-se na reportagem óLiminar restaura licitação do Expresso Aeroporto até 

Guarulhosô, publicada na edição de 27 de agosto de 2009 do periódico óO Estado de São Pauloô, 

que: 

óO presidente da CPTM negou que as mudanças no edital tenham relação com o 

projeto do sistema de Trens de Alta Velocidade (TAV), cuja consulta pública foi prorrogada 

para 15 de setembro. óTemos afirmações do governo federal de que o trem-bala é 

complementar ao Trem Expresso Aeroporto, já que não venderá passagens entre o Aeroporto 

de Guarulhos e a estação no Campo de Marte.ô (grifo nosso) 

230. Ante a situação acima, compreende-se as limitações existentes quanto à oferta do 

traslado ora em comento ï entre as quais se destaca a replicação de esforços e dispêndio de 

recursos na política pública de mobilidade urbana. Contudo, foi recebida informação prestada 

pelos representantes da ANTT, quando do contato havido em 10 de março de 2010, no sentido de 

que a composição do TAV se deterá também em Guarulhos ï não havendo, porém, tarifa específica 

para o trajeto de Campo de Marte até lá.  

231. Em entrevista concedida pelo Sr. Diretor-Geral da ANTT à Revista Ferroviária de 11 de 

março de 2010 ï intitulada óObra do TAV só em 2011ô ï declara-se que:  

óOutro assunto que ainda pode ser ajustado conforme o interesse do investidor é o 

ponto de parada em São Paulo. O governo escolheu Campo de Marte porque é um ativo 

federal e a construção de um terminal sairia mais barato. Mas ao que parece o governo de 

São Paulo prefere Barra Funda. Isso no final vai ser decidido pelo concessionário.ô 

232. Ante a patente indefinição demonstrada, considerou-se necessário (fl. 453, item I, alínea 

ófô) determinar ¨ ANTT que consigne, no edital e na minuta do contrato, par©metros 

especificadores da operação do TAV entre o Campo de Marte e o Aeroporto Internacional de 

Guarulhos, de forma a conferir previsibilidade a esse serviço no tocante à tarifa-teto, grade 
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horária, entre outros aspectos que julgar convenientes, a exemplo do que se pretende com o 

serviço regional e expresso. 

233. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

491), informando que óserão definidas condições mínimas de utilização da ligação entre o 

aeroporto de Guarulhos e a estação na cidade de São Paulo, situada no atual aeroporto de Campo 

de Marteô.  

234. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação constante do item I, alínea 

ófô (fl. 453), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, embora a Ag°ncia afirme que 

tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá 

certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do 

processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, 

de 1998. 

ESTAÇÃO DE APARECIDA (SP) 

235. A primeira versão do documento intitulado Volume I ï Estimativas de Demanda e 

Receita ï Relatório Final, datado de 25 de junho de 2009 e encaminhado em meio eletrônico pela 

ANTT juntamente com o Ofício nº 875, de 8 de dezembro de 2009 (fls. 215), dá conta, em sua 

página 3, de que: 

óUma estimativa foi feita para um possível desvio do principal traçado para servir a 

estação opcional em Aparecida. Aparecida é um importante pólo de peregrinação que 

recebeu 9,5 milhões de visitantes (2008).ô 

236. À época do envio desses estudos preliminares, a decisão para inclusão dessa estação 

opcional no projeto estava pendente de decisão por parte do poder concedente, inclusive em vista 

das contribuições ofertadas durante a audiência pública respectiva. 

237. Repare-se que, no que concerne à demanda potencial arguida, não foi possível 

corroborá-la junto a fontes oficiais, tendo sido apurados valores inferiores junto a outros órgãos 

de comunicação ï exemplificando, a edição de abril de 2008 da óRevista de Aparecida ï 

Publicação do Santuário Nacional de Aparecida para a Campanha dos Devotosô reporta a visita 

de 8 milhões de turistas naquele ano. 

238. A outro turno, observa-se que o traçado que fora otimizado segundo os vetores 

ambientais, imobiliários etc. não tangencia a cidade em comento. Dessa forma, a extensão do 

serviço a ser concedido até a sede municipal de Aparecida implica impactos imprevisíveis no que 

se refere à rota referencial do TAV. 

239. Em suma, o poder concedente desconhece, como afirmado no Volume I ï Estimativas de 

Demanda e Receita ï Relatório Final (fl. 9), os efeitos econômico-financeiros que a 

obrigatoriedade de se erigir a aludida estação acarreta para o projeto. Uma vez que o núcleo 

urbano encontra-se fora dos limites referenciais avaliados no EVTE, tem-se que sequer sua 

viabilidade ambiental é assegurada. 

240. Mesmo tendo em mente a dimensão de discricionariedade do administrador público 

quanto à inserção da estação de Aparecida na concessão em tela, entende-se razoável recomendar 

à ANTT que reconsidere, quando da publicação do edital da concessão em tela, a noticiada decisão 

de adicionar no edital licitatório a estação de Aparecida (SP) como de edificação obrigatória, sem 

que conheça as repercussões ambientais e econômico-financeiras que tal medida ocasiona. 

5.2.3) REFERÊNCIA INTERNACIONAL E TESTE DE SENSIBILIDADE 

241. Pesquisas internacionais indicam que há forte correlação entre tempo de viagem de 

trem e participação de mercado ferroviário/aéreo. Em vista disso, o consórcio Halcrow-Sinergia 

(Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï Relatório Final, fls. 148/151) comparou os 

resultados obtidos para o serviço expresso do TAV com referências de pares de cidades 

internacionais atendidas por serviços de trem de alta velocidade. 

242. O trecho Rio de Janeiro - Campinas está muito próximo da tendência geral com uma 

participação de mercado similar à participação do trecho de Londres a Paris. Contudo, o trecho 

Rio de Janeiro - São Paulo está abaixo dessa linha de tendência, pois a concorrência da 
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localização dos aeroportos nacionais é muito forte, e discutivelmente única para o mercado São 

Paulo e Rio de Janeiro. Todas as principais capitais europeias têm aeroportos localizados há 

alguma distância do centro, o que aumenta o custo e o tempo de acesso ao aeroporto, e reduz a 

competitividade geral do avião comparado ao TAV, sendo esse o principal motivo para o mercado 

de cidades pares São Paulo e Rio de Janeiro estar abaixo da linha de tendência. 

243. Em relação à análise de sensibilidade, o consórcio Halcrow-Sinergia, avaliou tanto o 

impacto de alterações ao tempo de viagem quanto ao preço de passagem para a ligação entre Rio 

de Janeiro e São Paulo, considerando como referência a ponte aérea entre essas cidades. O 

resultado principal refere-se ao grau de sensibilidade da demanda em função da alteração do 

preço de passagem. Quanto menor os preços de passagens do TAV maior a demanda pelo serviço, 

sendo que esse efeito é mais acentuado no grupo de usuários da classe econômica, estando 

coerente com a experiência internacional (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï 

Relatório Final, fl. 148). 

5.2.4) ESTIMATIVAS DE RECEITA 

244. Recorda-se, por oportuno, que na ausência de séries históricas de dados sobre 

transporte ferroviário de passageiros no corredor a ser servido pelo TAV, o EVTE recorreu a 

pesquisas de preferência declarada (PD) junto a potenciais usuários do serviço para aquilatar a 

tarifa a ser praticada e a provável demanda do novo modal. Os dados primários obtidos foram 

tratados segundo um modelo estatístico do tipo Logit e projetados para os anos subsequentes com 

base em informações de renda per capita, frota de veículos nas cidades atendidas pelo TAV, entre 

outras. 

245. A alteração do critério de julgamento das propostas da licitação de ómenor 

financiamento e menor tarifa-tetoô para simplesmente ómenor tarifaô ocasionou a necessidade de se 

revisar a modelagem econômico-financeira do projeto, de forma a se extrair, diretamente do fluxo 

de caixa do empreendimento, a tarifa necessária e suficiente para conferir rentabilidade de 

mercado ao projeto, remunerando adequadamente o custo do capital mobilizado.  

246. Assim, as estimativas originais de demanda e de tarifa, apresentadas pelo Ofício 

ANTT/DG nº 875, de 8/12/2009 (Anexo 15, fl. 1), foram ajustadas devidamente, conforme 

apresentado pelo Ofício ANTT/DG nº 882, de 28/5/2010 (Anexo 15, fl. 6). As tarifas do serviço 

expresso referentes à classe econômica, para os horários normais e de pico, passaram de R$ 

150,00 (cento e cinquenta reais) e R$ 200,00 (duzentos reais) para R$ 149,85 (cento e quarenta e 

nove reais e oitenta e cinco centavos) e R$ 199,73 (cento e noventa e nove reais e setenta e três 

reais centavos), conforme Anexo 20, fl. 15, respectivamente. 

247. Portanto, para a ligação econômica expressa operada no horário de pico, entre a 

cidade do Rio de Janeiro e a de São Paulo, considerando-se a distância de 412 quilômetros, tem-se 

uma tarifa-teto quilométrica de R$ 0,49 (quarenta e nove centavos). 

248. Evidentemente, houve evolução na receita bruta total prevista para o empreendimento. 

A Tabela 8 demonstra essa alteração: 

Tabela 8 ï Evolução na estimativa da receita bruta total da concessão do TAV 

Ano 

Previsão da receita bruta total 

(R$) Variação 

Original Mais recente 

2016 639.505.688 702.560.417 63.054.729 

2017 1.517.112.379 1.653.061.734 135.949.355 

2018 1.937.414.385 2.108.814.695 171.400.310 

2019 2.388.028.738 2.596.761.391 208.732.653 

2020 2.868.990.030 3.116.924.176 247.934.146 

2021 3.181.490.918 3.453.483.294 271.992.376 

2022 3.302.819.439 3.582.307.718 279.488.279 

2023 3.424.244.159 3.711.193.600 286.949.441 

2024 3.545.767.721 3.840.142.167 294.374.447 
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Ano 
Previsão da receita bruta total 

(R$) 
Variação 

2025 3.667.392.849 4.068.745.782 401.352.933 

2026 3.896.627.924 4.297.414.614 400.786.691 

2027 4.118.129.363 4.528.626.322 410.496.959 

2028 4.339.754.325 4.759.905.883 420.151.558 

2029 4.561.506.422 4.991.254.654 429.748.232 

2030 4.783.389.382 5.222.674.021 439.284.639 

2031 5.005.407.055 5.454.165.393 448.758.339 

2032 5.227.563.417 5.685.730.213 458.166.796 

2033 5.449.862.576 5.917.369.948 467.507.373 

2034 5.672.308.775 6.149.086.097 476.777.323 

2035 5.894.906.397 6.374.835.737 479.929.340 

2036 6.106.369.646 6.608.703.329 502.333.683 

2037 6.354.073.135 6.849.091.911 495.018.776 

2038 6.585.910.764 6.951.746.307 365.835.542 

2039 6.678.988.845 7.058.127.202 379.138.357 

2040 6.775.448.654 7.168.371.045 392.922.391 

2041 6.875.414.262 7.282.619.301 407.205.038 

2042 6.979.014.319 7.401.018.640 422.004.321 

2043 7.086.382.220 7.523.721.131 437.338.912 

2044 7.197.656.283 7.650.884.439 453.228.156 

2045 7.233.575.856 7.655.219.040 421.643.184 

2046 7.233.575.856 7.659.714.021 426.138.165 

2047 7.233.575.856 7.664.375.316 430.799.460 

2048 7.233.575.856 7.669.209.079 435.633.223 

2049 7.233.575.856 7.674.221.691 440.645.835 

2050 7.233.575.856 7.679.419.770 445.843.914 

Fonte e método: Sefid/3ª Div., a partir dos documentos eletrônicos óAnexo 1 - Planilha Modelagem 

Financeira.xlsô e óAnexo- Planilhas - Modelagem Econômico-Financeira.xlsô 

249. Uma vez que a cada patamar tarifário corresponde um nível de demanda, foi possível à 

consultoria contratada estimar a elasticidade-preço do serviço para o range relevante da curva de 

demanda. Tal providência possibilitou à ANTT realizar simulações objetivando aferir o impacto 

que eventuais decessos na Receita Operacional Bruta (ROB) operariam sobre a taxa interna de 

retorno (TIR) estimada no EVTE e o Índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD) mínimo 

requerido pelo BNDES ao conceder financiamentos. O resultado do ensaio levado a efeito pela 

mencionada autarquia (fls. 513/514) é tal como transcrito na Tabela 9: 
Tabela 9 ï Reação esperada dos indicadores do projeto a variações na Receita Operacional Bruta 

Variação da 

ROB 

TIR 

do  

projeto 

TIR do 

 

Acionista 

ICSD 

mínimo 

Número de 

 

Subcréditos 

0% 5,8 9,6% 1,2 10 

-5% 5,5 8,9% 1,2 10 

-10% 5,1 8,2% 1,2 11 

-15% 4,8 7,5% 1,2 13 

-20% 4,4 6,7% 1,2 15 

-25% 4,1 5,9% 1,13 17 

-30% 3,6 4,9% 0,94 17 

-35% 3,2 3,8% 0,78 17 

-40% 2,7 2,4% 0,65 18 

-45% 2,2 0,8% 0,55 18 

     Fonte: Ofício ANTT/DG nº 759/2010 (fl. 513). 
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250. A conclusão extraída pela ANTT, consignada logo em seguida no mesmo documento (fl. 

514), é no sentido de que: 

óAo comparar os resultados obtidos com os da análise de sensibilidade do projeto ao 

orçamento, percebe-se uma maior sensibilidade da solvabilidade do projeto à receita. 

Caso a ROB atinja apenas 10% a menos do total estimado, o projeto se preserva 

facilmente, mantendo apenas a atratividade financeira em níveis ótimos. Até o nível em que a 

receita aferida é 20% menor que a receita estimada, o projeto sustenta-se em seu nível de 

Índice de Cobertura Mínimo de 1,2. Abaixo de 20% de queda, fazem-se necessários outros 

meios de recomposição, como alongamento de prazo, por exemplo.ô  

251. Quanto às receitas operacionais, destarte, vislumbra-se que os pressupostos e os 

resultados das estimativas de demanda afiguram-se aceitáveis ï uma vez que decorrentes de 

práticas apropriadas para elaboração de modelos de demanda ï, e que a tarifa-teto 

adequadamente origina-se do fluxo de caixa projetado para o cômputo do equilíbrio econômico-

financeiro inicial da concessão.  

252. Ressalta-se que a impropriedade consistente na exclusão da demanda por traslado entre 

os aeroportos e os respectivos municípios foi devidamente sanada por ocasião do envio da planilha 

ofertada juntamente com o Ofício ANTT/DG nº 671, 18 de março de 2010. 

RECEITAS ALTERNATIVAS, COMPLEMENTARES E ACESSÓRIAS 

253. A planilha eletrônica representativa do fluxo de caixa estimado para o empreendimento 

encerra duas rubricas, Receita Imobiliária e Receita Encomenda Leves, que se coadunam com o 

disposto no art. 11 da Lei nº 8.987, de 1995. As estimativas dessas receitas estão expressas na 

Tabela 10.  

Tabela 10 ï Receitas acessórias em milhões de reais por ano selecionado 

Ano  2016 2021 2024 2034 2044 

Receita 

imobiliária 
5.496 32.197 38.326 78.564 117.151 

Receita de 

encomendas 

leves 

34.790 153.642 163.046 198.753 242.278 

 Fonte: Fluxo de caixa do projeto TAV Brasil.  

254. Em termos relativos, as receitas acessórias estimadas, informadas no fluxo de caixa 

elaborado pela ANTT, não são significativas em termos de participação da receita total prevista 

para o TAV. No entanto, em que pese os estudos preverem que o futuro concessionário possa 

auferir receitas acessórias, estas não devem constar no fluxo de caixa do empreendimento e, sim, 

estarem previstas no edital de licitação e minuta de contrato, para que, com posterior 

regulamentação da ANTT, sejam estabelecidas as regras para sua devida apropriação. Mesmo 

porque, ao longo do tempo, podem surgir outras fontes de receitas acessórias que não apenas as 

receitas imobiliárias e de encomendas leves. 

255. Observa-se, contudo, que em reunião promovida pelos representantes do poder 

concedente e técnicos desta Unidade, em 23 de fevereiro de 2010, aqueles declararam que, 

conforme a minuta em elaboração, o instrumento edilatício não contempla previsão expressa de 

que receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados que passem a ser 

auferidas na fase de execução do projeto sejam revertidas em prol da modicidade tarifária. Foi 

comunicado que, em seu estágio atual, o instrumento convocatório, não prevê fórmula de 

compartilhamento dessas receitas com o concessionário. 

256. Nesse diapasão, entendeu-se necess§rio (fl. 453, item I, al²nea óhô) determinar à ANTT 

que faça constar, no edital e na minuta de contrato da concessão do serviço de transporte de 

passageiros por TAV, cláusula tendente a reverter as receitas alternativas, complementares, 

acessórias ou de projetos associados em prol da modicidade tarifária, em conformidade com o art. 

11 da Lei nº 8.987, de 1995, fixando a proporção daquelas despesas que caberão ao 
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concessionário, a exemplo do operado pela Resolução ANTT nº 2552, de 14 de fevereiro de 2008, 

em seu art. 4º e seguintes. 

257. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 759, de 20 de abril de 2010 (fl. 

491), informando que óo contrato de concessão será ajustado para contemplar cláusula referente 

às receitas alternativas, assegurando sua destinação à modicidade tarifária segundo proporção em 

linha com a regulação setorialô.  

258. Entende-se pertinente ratificar a proposta de determinação constante do item I, alínea 

óhô (fl. 453), pois n«o inviabiliza a aprova­«o do primeiro est§gio, embora a Ag°ncia afirme que 

tais aspectos estarão presentes no edital e na minuta de contrato. Isso porque o TCU só poderá 

certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo estágio de fiscalização do 

processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da Instrução Normativa n° 27, 

de 1998. 

5.2.5) POSSIVEIS MECANISMOS MITIGADORES DO RISCO DE DEMANDA 

259. Dado que o estudo de viabilidade do TAV é referencial, a tarifa do serviço será o 

critério de julgamento da licitação e o risco de demanda será do futuro concessionário, torna-se 

essencial averiguar os mecanismos previstos para mitigar o risco de demanda que impactam a 

receita real do empreendimento. Basicamente, identificou-se dois mecanismos: o primeiro incide 

diretamente sobre o fluxo de caixa do projeto ï o uso do ramp-up; o segundo é inerente ao 

contrato ï a previsão de revisão tarifária ordinária e extraordinária. 

260. Segundo o consórcio Halcrow-Sinergia, diante da experiência internacional de 

implantações de novas linhas em transporte ferroviário de alta velocidade, optou-se por estimar 

um ramp-up na demanda estimada. O ramp-up tem por objetivo suavizar possíveis distorções nas 

estimativas de demanda tornando as projeções mais conservadoras, ou seja, é um parâmetro de 

corte. A Tabela 11 traz os valores considerados para o ramp-up da demanda. 

 

Tabela 11 ï Ramp-up da demanda (passagens adquiridas) 

Ano  2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Receita (%) 25% 56,3% 68,8% 81,3% 93,8% 100% 

Projeção 

da receita 

operacional 

634.752 1.494.240 1.907.018 2.349.150 2.820.636 3.126.096 

Fonte: Fluxo de caixa do projeto TAV Brasil. 

 

261. De acordo com a ANTT (fl. 306), adotou-se o rump-up, nos primeiros cinco anos de 

operação do TAV, para acomodar a entrada de um novo meio de transportes para fins de 

credibilidade da abordagem financeira. Para 2015, estimou-se que a demanda realizada será de 

50% da demanda estimada. No entanto, por considerar que a primeira metade do ano de 2016 será 

destinada a testes operacionais, o ramp-up da demanda neste ano é de 25%. Para os anos 

subsequentes foi realizada uma interpolação ao longo dos anos até 2021, ano em que o número de 

passageiros do TAV Brasil alcançaria 100% da demanda estimada. 

262. O consórcio Halcrow-Sinergia (Volume I ï Estimativas de Demanda e Receita ï 

Relatório Final, fls. 122/124) ressaltou que a experiência de outras linhas de trem de alta 

velocidade indica expectativa de que os modos de transporte existentes concorram com o TAV 

aprimorando seus serviços ou reduzindo os preços de passagens. Um exemplo desse efeito é a 

resposta competitiva que o Eurostar, trem de alta velocidade que trafega entre a Inglaterra e a 

França por meio do Eurotunnel, provocou junto aos barcos de travessia e das linhas aéreas que 

operam nas rotas concorrentes no mesmo corredor de transporte. 

263. Além disso, a tarifa-teto fixada para a classe executiva deverá corresponder a um valor 

equivalente a um adicional de até 75% relativo ao valor ofertado no leilão para a classe 

econômica e, ainda, que, no mínimo, 60% dos lugares de cada composição devem pertencer à 
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classe econômica. A adoção de uma tarifa-teto permite ao concessionário a fixação de tarifas que 

otimizam a receita de acordo com a concorrência dos demais modais, obedecendo, entretanto, 

limites e regras pré-estabelecidos pelo órgão regulador. 

264. Com efeito, pode-se considerar que o risco de demanda inerente ao projeto encontra-se 

adequadamente alocado, desde que estejam previstas no contrato de concessão as regras de 

revisão tarifária, em especial, a ordinária, estabelecida periodicamente, por exemplo, de 5 em 5 

anos. Observa-se que o concessionário disporá das estratégias de mercado para atrair 

consumidores, entre as quais se destacam a publicidade, a busca pela eficiência (minoração de 

custos operacionais) e a redução tarifária. 

265. Negar a possibilidade de revisão ordinária, conforme reza a literatura especializada 

sobre concessões de serviços públicos, equivale a suprimir qualquer incentivo para a busca de 

eficiência por parte do concessionário na prestação dos serviços. 

266. Diante do exposto, considera-se inarredável que, afora as ocasiões de reequilíbrio 

econômico-financeiro de que tratam o artigo 65, inciso II, al²nea ódô, da Lei nÜ 8.666, de 21 de 

junho de 1993, prevejam os instrumentos convocatório e contratual da concessão em epígrafe 

revisões tarifárias ordinárias, preferencialmente quinquenais, de forma a reverter parte dos 

benefícios advindos do avanço tecnológico e outros ganhos de eficiência em prol da modicidade 

tarifária, tal como preconiza o artigo 11 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995. 

267. Para tanto, entende-se necessário determinar à ANTT que apresente ao Tribunal, em 

180 dias após a publicação do contrato, plano de ação para implementação dos procedimentos 

visando elaboração do regulamento próprio para disciplinar as revisões tarifárias ordinárias e 

extraordinárias, inclusive diferenciando-as. 

268. Por derradeiro, reitera-se o entendimento supra, no sentido de reconhecer que as 

estimativas referentes às receitas do projeto constituem consectários lógicos da metodologia 

empregada para sua aferição, e que a referida metodologia é apropriada para os fins a que se 

propõe.  

269. Portanto, entende-se que a determinação acima, acerca da necessidade de revisões 

tarifárias ordinárias, não inviabiliza a aprovação do primeiro estágio de fiscalização da 

concessão, uma vez que o TCU certificará a inclusão dessas cláusulas quando da análise do 

segundo estágio de fiscalização do processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7º, 

inciso II, da Instrução Normativa nº 27, de 1998. 

5.3) DESPESAS OPERACIONAIS  

270. As despesas operacionais foram estimadas, para 40 anos de concessão, em R$ 3,64 

bilhões, quase 11% do valor total do projeto. Esse valor está alocado em duas categorias: 

manutenção da infraestrutura (via permanente e estruturas de suporte), com R$ 0,97 bilhão; e 

serviço de trem e de cliente (custos de pessoal, material rodante e custos complementares), com R$ 

2,67 bilhões (Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - 

Relatório Final fl. 45). 

271. Praticamente 74% das despesas operacionais dizem respeito a serviço de trem e de 

cliente, sendo os gastos com material rodante o de maior materialidade, na medida em que 

perfazem R$ 2,1 bilhões para o período de concessão. 

272. A taxa de projeção dessas despesas, em relação ao gasto total previsto para os 40 anos 

de concessão, foi fixada como sendo de 10% (dez por cento) entre 2014 e 2024; 30% (trinta por 

cento) entre 2025 e 2034; e 60% (sessenta por cento) entre 2035 e 2044.  

273. Em termos da manutenção da infraestrutura, os valores foram adotados com referência 

a custos operacionais de administrações ferroviárias, a fontes internas da Halcrow e a padrões 

internacionais de países como Bélgica, França, Itália, Espanha e Países Baixos (fls. 37/40 do 

Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório 

Final). Entretanto, constatou-se que os custos internacionais adotados para fins de estimativa dos 

dispêndios com manutenção do TAV foram convertidos segundo uma taxa de câmbio (£ 3,46 por 

real) manifestamente defasada. 
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274. A apreciação cambial da moeda doméstica encontra-se comprovada no sítio oficial do 

Banco Central do Brasil, o qual registra uma cotação de £ 2,82 por real em dezembro de 2009, 

sendo que a média dessa cotação, no ano considerado, foi de £ 3,12 por real. 

275. Assim sendo, e a exemplo do ocorrido com as demais estimativas baseadas em valores 

expressos em moeda estrangeira, coube (fl. 454, item I, alínea óiô) determinar ¨ ANTT que, antes da 

publicação do edital correspondente à concessão em epígrafe, reconsidere a estimativa do custo de 

manutenção da via do TAV, considerando que se basearam em quantias expressas em moeda 

estrangeira, cujos termos de câmbio encontram-se significativamente defasados em relação à data 

de referência do estudo (dezembro de 2008). 

276. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 

20, fl. 3), informando que óforam reconsiderados os valores de taxa de câmbio entre o Real e a 

Libra Esterlina para fins de determinação dos valores atribuídos aos custos operacionais do 

projeto TAVô. O fluxo de caixa (Anexo 1 - Planilha eletrônica com Modelagem Financeira.xls) 

encaminhado junto ao citado Ofício foi analisado e pode-se verificar que a Agência corrigiu os 

valores conforme indicado pela Sefid. Dessa forma, deve-se suprimir a proposta de determinação 

constante do item I, subitem óiô, de fl. 454. 

5.3.1) MANUTENÇÃO DAS DEMAIS ESTRUTURAS DE SUPORTE 

277. No que atine à manutenção das estruturas ï consistentes na terraplenagem e drenagem, 

túneis, obras-de-arte especiais (pontes e viadutos) e estações ï, o Volume 4 - Operações 

Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 41) as orçadas 

em R$ 52.600.000,00 (cinquenta e dois milhões e seiscentos mil reais). 

278. A origem desse valor consiste em óadaptação de taxas fornecidas pela PROMPT 

ENGENHARIA LTDA (PROMPT)ô, reconhecendo a agência reguladora que é possível óuma ampla 

gama de custos de manutenção para as estações, dependendo de sua especificação e disposição 

finaisô (Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - 

Relatório Final (fl. 41).  

279. A metodologia de cálculo adotada se baseou em preços unitários obtidos do Sistema de 

Custos Rodoviários (Sicro 2 - SP, referência de setembro de 2008) para a terraplenagem e, no que 

se refere a túneis e pontes, em informações da obra realizada no Rodoanel Mário Covas. O valor 

de 3% foi arbitrado como sendo o ónormalmente praticadoô, sem que qualquer fonte de tal 

informação tenha sido trazida a lume. 

280. No que tange aos custos com pessoal, os valores estimados foram referenciados aos 

salários registrados no Datafolha e na convenção coletiva da CPTM (2008/2009), consoante a 

seção 2.1 do Anexo B ao Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações 

Ferroviárias - Relatório Final, demonstrando razoabilidade com despesas similares praticadas no 

Brasil. 

281. O valor unitário com eletricidade de tração relativa a esse item foi fixado em  

R$ 0,14 por kWh com referência ao preço obtido junto à empresa Enertrade, no bojo de consulta 

realizada junto a três fornecedores de energia livre. O Volume 4 - Operações Ferroviárias e 

Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final não registra o valor cobrado pelas 

duas outras firmas, apenas consignando a cotação fornecida pela empresa aludida. 

282. Entende-se que a fonte dos dados a fundamentar os valores apresentados como 

estimativa das despesas com energia elétrica não consiste no expediente mais adequado para a 

aferição desses valores, haja vista a existência de fontes públicas ï exemplificando, o Sistema de 

Apoio à Decisão (SAD) da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) ï a divulgar as tarifas 

médias cobradas por classe de consumo e por região do país. Aduzi-se que, diante da necessidade 

de dados mais detalhados, nada obstaria à ANTT oficiar a Aneel colimando informações 

desagregadas. 

283. Nessa esteira de entendimento, recomenda-se à ANTT que, por ocasião das concessões 

vindouras, privilegie o uso de informações primárias oriundas de entidades públicas ou de 
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instituições tradicionais de pesquisa, sempre que os dados colimados se afigurem disponíveis por 

esses meios. 

284. De mais a mais, considerando que os valores apresentados como estimativa das 

despesas com energia elétrica encontram-se abaixo dos patamares observados no Sistema de Apoio 

à Decisão (SAD) da Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) em dezembro de 2008, 

revestindo-se de aparente razoabilidade, e diante da diminuta materialidade relativa dessa rubrica 

no quadro geral do EVTE, oficia-se por que seja considerada aceitável para fins de estimativa do 

projeto referencial da concessão em tela. 

285. No que concerne aos custos complementares da rubrica serviço de trem e de cliente, 

verificou-se que o valor anual foi registrado a maior no EVTE no montante de R$ 1.664.733,88 (um 

milhão, seiscentos e sessenta e quatro mil, setecentos e trinta e três reais e oitenta e oito centavos), 

considerando o percentual de 0,88% da receita operacional bruta estabelecida no estudo (Volume 

4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: Operações Ferroviárias - Relatório Final, fl. 

17).  

286. Dessa forma, tornou-se necess§rio exarar (fl. 454, item I, al²nea ójô) determinação para 

que a ANTT ajuste o EVTE tendo em vista a impropriedade constatada na rubrica serviço de trem e 

de cliente, uma vez que o valor ali consignado não corresponde a 0,88% da receita operacional 

bruta, contrariando o afirmado no Volume 4 - Operações Ferroviárias e Tecnologia - Parte 1: 

Operações Ferroviárias - Relatório Final (fl. 17).  

287. Sobre esse ponto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 

20, fl. 3), informando que óconforme pode-se perceber na planilha financeira que acompanha este 

documento (anexo 1 ï em meio eletrônico), foi realizada retificação no EVTEô. O fluxo de caixa 

(Anexo 1 - Planilha eletrônica com Modelagem Financeira.xls) encaminhado junto ao citado Ofício 

foi analisado e pode-se verificar que a Agência corrigiu os valores conforme indicado pela Sefid. 

Dessa forma, deve-se suprimir a proposta de determinação constante do item I, al²nea ójô, de fl. 

454. 

5.4) INVESTIMENTOS E FINANCIAMENTO PÚBLICO 

288. O custo total da implementação do serviço de transporte de passageiros por meio de 

trem de alta velocidade fora inicialmente estimado em R$ 34,6 bilhões. Após as intervenções 

proporcionadas pela interação entre as secretarias do TCU, a ANTT e o BNDES, a novel 

estimativa para o valor dos investimentos foi estipulada em R$ 33,1 bilhões. 

289. Uma peculiaridade do projeto desenvolvido pelo poder concedente para o TAV no Brasil 

refere-se à relação entre as estimativas de investimentos e a fonte de financiamento público 

prevista para o empreendimento. Os potenciais concorrentes à concessão do TAV brasileiro 

poderão, caso queiram, incluir em suas propostas econômico-financeiras a linha de financiamento 

com recursos disponibilizados pelo Tesouro Nacional. A operação do financiamento público está 

estipulada no valor total de R$ 20.868.806,00 (vinte bilhões, oitocentos e sessenta e oito mil, 

oitocentos e seis reais). 

290. Observou-se que não há como dissociar a análise dos riscos envolvidos com a 

construção e com o financiamento público, sem que fosse descrito as variáveis investimentos e 

financiamento público. Assim, esse tópico primeiro apresenta os detalhes sobre os investimentos e 

a análise da Secob-2, em seguida, é relatado a forma de financiamento público previsto para o 

TAV. Como foram apresentados novos documentos referentes à proposta de encaminhamento de 

fls. 453/455, uma nova análise foi necessária, inclusive de mecanismos previstos para mitigar o 

risco de construção e de financiamento público presentes no empreendimento. 

5.4.1) INVESTIMENTOS 

291. Os custos de implantação de trens de alta velocidade podem ser didaticamente 

classificados em três grupos, conforme recorda Lacerda (2008): 

óSão três os principais componentes dos custos de construção de vias de alta 

velocidade: aquisição de terrenos e planejamento (incluindo estudos de viabilidade, projeto 

executivo, obtenção de vários tipos de licenças, entre elas, as ambientais); construção da 
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infra-estrutura; e aquisição e montagem da superestrutura (trilhos, sistemas de sinalização e 

comunicação, isolamento das vias, alimentação elétrica, sistemas de segurança, estações e 

pátios) [Campos et al. (2006)].ô 

292. No caso do projeto de TAV ora em análise, o documento Relatório Final ï Custo de 

Capital.pdf dá conta de que as rubricas a compor o custo de capital do projeto são as seguintes: 

óOs custos são organizados nas seguintes categorias: 

Å Obras de engenharia civil (terraplanagem, estruturas); 

Å Via permanente; 

Å Edifica­»es e equipamentos; 

Å Elementos do sistema (sinaliza­«o, telecomunica­»es, eletrifica­«o); 

Å A­»es socioambientais; 

Å Material rodante; e 

Å Servi­os complementares (comissionamento e certificação, estudos geotécnicos, 

remanejamento de interferências, construções temporárias, acesso rodoviário 

permanente para pontes e túneis, projeto executivo, gerenciamento de projeto)ô 

293. Recorda-se que, por meio do Despacho de 226/227, o Ministro-Relator dos autos 

determinou a composição de processo apartado para que a Secretaria de Fiscalização de Obras-2 

(Secob-2) se manifestasse quanto à regularidade, consistência e exatidão dos valores consignados 

no EVTE a título de obras. O referido apartado foi atuado como TC nº 026.619/2009-7. Em termos 

de magnitude, complexidade e importância das obras civis necessárias ao TAV, a Secob-2 

manifestou que o empreendimento possui ódefinições, soluções e custos altamente dependentes das 

condições geotécnicas (...), em termos de recursos econômicos alocados em um único contrato, 

insuperada no Brasilô.  

294. De fato, dos R$ 33,1 bilhões previstos para o projeto, R$ 20,1 bilhões estão alocados em 

obras civis, o que corresponde a 61% do valor total. Ressalte-se, ainda, que estão previstos 90,9 

km de túneis responsáveis por R$ 7,5 bilhões (37% do valor total das obras e 22,6% do custo total 

do projeto). Destacou, também, que as pontes e os viadutos, no total de 103,0 quilômetros, 

respondem por R$ 9,6 bilhões (47,8% das obras e 29% do custo do empreendimento), e que 

complementam os custos das obras civis, R$ 2,6 bilhões para obras de terraplenagem e R$ 0,28 

bilhões para obras de contenção. 

295. Segundo a Secob-2 (TC nº 026.619/2009-7, fl. 26), após avaliação preliminar das 

informações apresentadas e com base em critérios de materialidade, criticidade e risco, optou-se 

por restringir a análise aos aspectos mais relevantes, quais sejam: 

Å elementos geol·gico-geotécnicos; 

Å premissas para a definição do traçado referencial; 

Å quantidades e pre­os unit§rios dos servi­os de terraplenagem; e 

Å quantidades e pre­os unit§rios das obras de t¼neis, pontes e viadutos. 

296. Segundo aquela Unidade Técnica, a análise teve como objetivo averiguar a 

adequabilidade e a consistência das premissas, dos critérios e das metodologias adotadas no 

estudo de viabilidade apresentado pela ANTT. Quando pertinente e viável, foram apresentadas 

metodologias alternativas e os possíveis impactos no estudo caso essas fossem adotadas.  

297. A íntegra da instrução elaborada pela Secob-2 consta do TC nº 026.619/2009-7 (fls. 

28/108 e 247/278), sendo incorporadas neste tópico sobre investimentos as principais 

considerações daquela Unidade Técnica especializada: 

ó(...) 

ELEMENTOS GEOLÓGICO-GEOTÉCNICOS 

(...) 

g. Análise das informações geológico-geotécnicas existentes  

g.1 Considerações iniciais 

2. A partir dos dados apresentados, das informações disponibilizadas nas apresentações e 

reuniões técnicas com a ANTT e das conclusões do Relatório do IPT e da CPRM, referente à Etapa 
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3 dos Estudos Geotécnicos, relativa aos contratos assinados com o BID ï Banco Interamericano 

de Desenvolvimento para a realização dos Estudos Geológico-geotécnicos, foram tecidas as 

considerações e obtidas as conclusões da sequência. 

3. O texto da apresentação do relatório das investigações geológico-geotécnicas da ANTT, 

informa objetivamente que o nível de detalhamento dos trabalhos é compatível com o objetivo de 

ósubsidiar os estudos pr®vios de viabilidade t®cnica e econ¹micaô e que ópara a elabora­«o das 

etapas posteriores do projeto deverão ser executadas outras investigações no nível de 

detalhamento apropriado a tal finalidade.ô (DVD:TAV\2.1Traçado referencial\Estudos Geológico-

Geotécnicos\Investigações Geotécnicas - Sondagens - Etapa II\ Apresentação das Investigações 

Geotécnicas.doc). 

4. Por sua vez, o texto da apresentação de outro relatório, realtivo aos Estudos Geológicos-

geotécnicos da ANTT, traz uma interpretação estendida dos objetivos pretendidos. Informa que ao 

final da Etapa 3 óo resultado final destes estudos dever§ possibilitar o levantamento dos custos da 

obra do TAV, com o objetivo de subsidiar os procedimentos de licita­«o do empreendimento.ô 

(DVD:TAV\2.1Traçado referencial\Estudos Geológico-Geotécnicos\Aprese ntação.doc). 

5. Em todas as reuniões com a ANTT, ficou bastante claro que o objetivo das análises, 

empreendidas pela 2 ª Secretaria de Fiscalização de Obras do TCU, seria o de validar as 

estimativas de custo das obras relacionadas ao empreendimento do TAV Brasil, que integrarão o 

Edital de Licitação da Concessão, e que servem de elementos de entrada para as análises a cargo 

da Secretaria de Fiscalização de Desestatização do TCU.  

6. Este entendimento também está contido no Despacho que criou o presente processo, onde 

se solicita pronunciamento da 2ª Secob acerca da regularidade, consistência e exatidão dos valores 

relativos ao orçamento de materiais, serviços e obras a serem empregados na concessão do TAV. 

7. É neste sentido que serão tecidas as considerações que se seguem. 

g.2 Investigações geotécnicas e tipo contratual 

8. Pretende-se licitar as obras do TAV em um contrato, a preço global, a ser remunerado 

pelas rendas obtidas, que inclua o projeto final, a ser elaborado pelo próprio construtor (Contrato 

do tipo BOT Build-Operate-Transfer). 

9. Com relação ao tipo contratual que se pretende adotar, algumas considerações são 

necessárias, especialmente para obras em que a componente geotécnica é tão dominante como 

para túneis, terraplenagem, contenções e pontes e viadutos. 

10. Segundo a ITA, ómuitos propriet§rios pensam que o emprego de um contrato de execu­«o 

de obras onde a elaboração do projeto final está incluída (Projeto-Construção), permite limitar, e 

possivelmente até evitar, as investigações geotécnicas simplesmente transferindo a 

responsabilidade ao construtor-projetista. Isto n«o ® verdadeô. óEstes contratos (Projeto-

Construção) podem mesmo apresentar maior demanda de investigações geotécnicas do que a 

tradicional sequência Projeto Final-Licitação-Construção. O Projeto-Construção requer que um 

custo realista seja fixado e acordado entre as duas partes em um estágio bastante inicial do 

empreendimento.ô (fls. 265/266, Anexo 5, vol. 1). 

11. Assim, segue sugerindo que, nos óprojetos preliminares empregados para contratos 

Projeto-Construção, as investigações finais sejam essencialmente conduzidas cedo no projeto, de 

forma que as negociações com o contratado sejam realizadas com base em dados reais, e não em 

adivinhações, e que as partes possam concordar com os custos estimados de forma confiável e 

pr§ticaô. 

12. A circunstância de insuficiente investigação geotécnica é, portanto, inapropriada para o 

contrato Projeto-Construção (BOT), ou, na nossa legislação (Lei 8.666/93), Regime de Preço 

Global e Empreitada Integral.  

13. Ter uma caracterização geotécnica bem detalhada é, na realidade, conceitualmente mais 

importante para um contrato a preço global do que para um contrato a preços unitários. O 

conceito do preço global é o de um preço certo para todas as obras, desejando-se minimizar as 

necessidades de termos aditivos ao contrato durante a sua execução. A redução de investigações 
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geotécnicas caminha no sentido contrário à definição mais precisa de um preço global e certo 

antes da licitação.  

14. Este conceito se aplica tanto para túneis, terraplenagem (corte e aterros e contenções) e 

para fundações de pontes e viadutos, ou seja, em todas as obras em que a componente geotécnica é 

determinante. 

15. Na hipótese de contratos BOT, onde o projeto final também é de responsabilidade do 

contratado para a execução das obras, a ITA (Associação Internacional de Túneis) afirma que o 

proprietário deve licitar o contrato baseado em um projeto preliminar que deve variar de 20 a 35% 

do conteúdo de um projeto executivo detalhado (fl. 257, Anexo 5, vol. 1). 

g.3 Insuficiência das informações Geotécnicas frente a critérios objetivos 

16. Considerando as recomendações internacionais da ITA e da USNC/TT, relativas à 

exigência de sondagens para projetos de túneis, de um metro de sondagens diretas para cada metro 

de comprimento de túnel, seriam necessários para o projeto de obra pública com base em projeto 

final, 90.900 m de sondagem para os 90.900 m de extensão de túneis previstos.  

17. Na situação em que o projeto final venha a ser desenvolvido dentro do contrato de 

construção (contrato BOT), como no presente caso, admite-se, conservadoramente, de 20 a 35% 

destas quantidades. Considerando a média entre 20 e 35%, seriam necessários, portanto, para a 

presente licitação, onde o contrato de obra inclui o projeto final, aproximadamente, 25.000 m de 

sondagens diretas para os estudos preliminares dos túneis. 

18. É conservador para esta análise considerar que as sondagens são executadas igualmente 

distribuídas ao longo do período do projeto. Na realidade, a quase totalidade das sondagens é 

executada no início do período do projeto. Seria, portanto, razoável adotar como necessárias para 

contratos BOT percentagens de sondagens superiores à percentagem de conteúdo do projeto 

completo indicada na referência internacional, de 20 a 35%. No entanto, conservadoramente, para 

a presente análise, mantiveram-se as percentagens. 

19. Para os viadutos e pontes, a norma brasileira mais aplicável é a do Dnit, várias vezes 

apreciada pelo TCU, que prevê a execução de ao menos um furo de sondagem em cada pilar 

(apoio) destas obras. Se a cada pilar será necessário um furo de sondagem, e considerando um vão 

livre médio entre pilares de 40 m, para os 103 quilômetros de estruturas de pontes e viadutos serão 

necessários 2.575 furos, que, com 25 m de profundidade média cada um, resultarão em 

aproximadamente 64.400 m de sondagem. Adotando o mesmo critério empregado acima para 

túneis, média entre 20 e 35%, para considerar a elaboração do projeto final após a contratação 

das obras, seriam necessários 17.700 m, aproximadamente, de sondagens diretas para os estudos 

preliminares, relativos às pontes e viadutos, prévios à licitação. 

20. Se somarmos os comprimentos mínimos necessários para os estudos prévios à licitação 

assim determinados para contratos BOT, para as obras de túneis, pontes e viadutos, chega-se a 

42.700 m de sondagens diretas.  

21. No entanto, nos presentes estudos geotécnicos o comprimento total de sondagens 

realizadas, computando-se as sondagens à percussão, mistas e rotativas, é de apenas 1.875 m 

(Tabela 2). As sondagens a trado servem apenas para caracterizar as jazidas de empréstimo de 

materiais.  

22. Estas quantidades são as quantidades totais de sondagens realizadas para subsidiar 

todos os aspectos relativos às obras civis do TAV: definição do traçado, túneis, fundações de 

pontes e viadutos, terraplenagem (cortes e aterros) e obras de contenção que, conforme já 

registrado, têm sua definição e seus custos altamente dependentes das condições geotécnicas. 

23. Portanto, este total perfaz apenas 4,4% do aceito internacionalmente para licitação de 

contratos de obras que incluam projetos finais e apenas 1,2% do que se exigiria para licitação de 

obras com projeto final prévio.  

24. São apenas 40 furos de sondagens à percussão, 44 furos de sondagem mista e 10 furos de 

sondagem rotativa para a extensão de aproximadamente 510 km, entre Rio de Janeiro e Campinas.  

25. Estes valores se referem apenas às obras de túneis, pontes e viadutos. Se forem 
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consideradas as necessidades de sondagens diretas para a definição de traçado, para 

terraplenagem, fundação de aterros, para obras de contenção e paras as edificações das estações, 

assim como outras obras complementares, este percentual será ainda menor. 

26. Para exemplificar a frequência das sondagens ao longo do traçado, informa-se que em 

vários municípios atravessados há apenas um furo de sondagem, sendo que em alguns municípios 

não há nenhum furo. Para a cidade do Rio de Janeiro, onde será executado extenso túnel em solos 

moles, com prováveis interfaces com rocha, há somente 2 furos de sondagens mista e 1 furo de 

sondagem a percussão. Este nível de informação geotécnica é compatível com o necessário para o 

projeto de um viaduto de apenas 3 apoios, ou seja, no máximo de 120 m de extensão. Em São José 

dos Campos e Duque de Caxias há apenas 1 furo de sondagem mista. Em Guarulhos são 3 furos de 

sondagem mista e em São Paulo, 5 furos de sondagem mista e 2 de rotativa. 

27. Assim, conclui-se que as sondagens foram realizadas em quantidade e tipos insuficientes. 

Há, portanto, necessidade de investigações geotécnicas adicionais.  

g.4 Avaliações técnicas da CPRM, IPT e GEODATA 

28. A consubstanciar as conclusões desta instrução, os próprios relatórios do IPT e CPRM, 

contratados pelo BID para a realização dos estudos geológicos-geotécnicos, também afirmam a 

insuficiência das sondagens existentes e recomendam a realização de novos serviços geotécnicos 

para redução do risco, ou seja, probabilidade de alteração das soluções, e possibilitar a 

orçamentação da obra.  

29. Os tipos de investigação geotécnica necessários e os objetivos a que se destinam foram 

objetivamente relacionados para cada um dos compartimentos geológico-geotécnicos. 

30. As principais conclusões do relatório da CPRM sobre as Investigações Geológico-

Geotécnicas, Etapa 3, são (fls. 163/166, Anexo 5): 

i. que os riscos decorrentes das condicionantes geológico-geotécnicas são frequentes e 

preponderantes; 

ii.  que as fontes de risco mais recorrentes são: a irregularidade do topo rochoso, a presença 

de zonas de cisalhamento e falhas, associada a outros percalços geológicos, instabilizações de 

taludes, solo moles e solos colapsíveis;  

iii.  que a forma mais eficiente de mitigar risco de origem geológica é conduzir programas de 

investigações geológico-geotécnicas mais detalhados minimizando as incertezas; 

iv. que é necessária a continuidade para a avaliação e análise de risco, de forma quantitativa 

e não apenas qualitativa; 

v. que deveria ter sido realizada uma análise de risco com a metodologia DAT (Decision 

Aids in Tunneling) desenvolvida pelo Massachusets Institute of Technology - MIT (EUA), conforme 

prevê o BID, o que requer mais dados geotécnicos de entrada do que os disponíveis; 

vi. pelas seguintes recomendações: 

a) Túneis ï os programas de investigações para reduzir os elevados riscos apontados devem 

incluir sondagens orientadas a parâmetros; 

b) Pontes e viadutos ï realizar investigações adicionais para fundação; 

c) Cortes ï de forma geral, vão requerer medidas complementares de engenharia; 

d) Aterros ï todas as fontes de recalques excessivos e diferenciais devem ser investigadas. 

31. O relatório do IPT sobre as Investigações Geológico-Geotécnicas, Etapa 3 (fls. 225/227, 

Anexo 5, vol. 1), conclui pela necessidade de investigações geológico-geotécnicas mais detalhadas, 

para a redução do nível de incerteza resultante ao final da Etapa 3. Algumas das principais 

necessidades são a busca da definição precisa do topo rochoso, para fins de fundações de pontes e 

viadutos, para antecipar as mudanças de faces de escavação dos túneis, além da verificação da 

presença de corpos de tálus. 

32. A Tabela 2 apresentada pelo IPT (fls. 232/249, Anexo 5, vol. 1) reúne os cenários de 

riscos potenciais de natureza geral e local e as medidas mitigadoras, bem como as sugestões de 

métodos e técnicas de investigação para minimizá-los, para cada um dos 10 Compartimentos 

Geomecânicos Homogêneos (CGM) individualizados.  
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33. Segundo o Relat·rio da GeoData óAn§lise Preliminar do Risco ao Empreendimento do 

TAV - Etapa IIIô, de setembro 2009, grande percentagem da extens«o do trecho (80,45%) encontra-

se, no estado atual do estudo, em nível de risco alto ou médio (30,29% alto e 50,16% médio) - fl. 

215, Anexo 5. Risco neste contexto, segundo o relatório, significa identificar os possíveis efeitos 

negativos causados por fenômenos de várias naturezas sobre a viabilidade e qualidade das obras, 

os tempos, custos de construção e o impacto ambiental. Risco, portanto, significa probabilidade de 

alteração de soluções, de traçado e de custos, bem como de tempo de construção das obras. 

34. A maior parte do risco identificado decorre justamente da insuficiência de investigações 

geológico-geotécnicas precisamente porque as obras em questão são altamente dependentes das 

características geológico-geotécnicas, conforme anteriormente mencionado. 

35. Portanto, as conclusões dos presentes relatórios, ao apontar para alterações de soluções 

e de traçado, corroboram as conclusões obtidas pela equipe de auditores do TCU.  

g.5 Justificativa da ANTT 

36. A justificativa apresentada pela ANTT, por ocasião das reuniões com o TCU, para o 

baixo nível de detalhamento das investigações geotécnicas, reside no fato de o traçado ser 

óReferencialô, podendo ser alterado pelas proponentes. Assim, segundo a ANTT, não seria indicado 

realizar as investigações necessárias paras as obras previstas ao longo do traçado, uma vez que o 

próprio traçado poderá ser alterado como resultado da licitação. 

37. Segundo a ANTT, as investigações somente poderiam ser realizadas após a finalização da 

definição do traçado. 

38. Assim, os licitantes, cada um de per si, considerando tanto o traçado de referência como 

as alternativas que proporão, seriam os responsáveis pela realização de grande quantidade de 

investigação geotécnica necessária para subsidiar as definições de traçado, soluções e de custos, 

sendo que somente o licitante vencedor seria ressarcido por esse custo. 

39. No entanto, defende-se posição contrária, pois esse procedimento cria um ônus excessivo 

aos possíveis interessados, em decorrência dos elevados custos de investigação geotécnica 

envolvidos em um projeto desta natureza, reduzindo a competitividade. Além disso, em regra, os 

licitantes não dispõem dos meios de acesso e prerrogativas que a Administração tem e, 

especialmente, de tempo, para realizar a totalidade das investigações geotécnicas durante o 

relativamente curto período da licitação. 

40. As atividades relativas às investigações geotécnicas realizadas para o TAV foram 

realizadas entre os meses de março e agosto de 2009, consumindo cinco meses. É, portanto, 

impraticável para os licitantes conduzirem as investigações necessárias para preencher as 

significativas lacunas já apontadas a fim de subsidiar solidamente suas propostas durante o curto 

período da licitação.  

41. Com pouco tempo adicional ao que as licitantes efetivamente consumiriam, pode a ANTT, 

em conjunto com BID e o BNDES, providenciar os levantamentos necessários para fundamentar 

um contrato em que o projeto final venha a ser elaborado pelo construtor (Contrato BOT - Build-

Operate-Transfer), com resultados econômicos expressivos, pois conforme a experiência 

internacional, para cada R$ 1,00 investido, de R$ 5,0 a R$ 15,00 podem ser economizados em 

redução de custos, ou mais especificamente em redução do valor a ser financiado a taxas baixas 

pelo BNDES.  

42. A realização pelo proprietário dos serviços de reconhecimento geotécnico e a completa 

apresentação dos dados aos licitantes resulta em melhores e mais competitivas propostas e, 

consequentemente, menores preços ofertados. Esta redução de incerteza contribuirá também para 

evitar a redução do já limitado número de consórcios aptos a se habilitar à licitação em razão do 

elevado nível de exigências técnicas e financeiras. 

43. Novos estudos devem ser realizados pelo proprietário para se atingir nível de 

conhecimento que possa garantir uma confiável definição de soluções e estimativa de quantidades 

aos licitantes.  

44. Esclarece-se que não se está propondo a execução de todas as sondagens e demais 
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estudos geotécnicos para a definição dos parâmetros de projeto de um projeto final, mas algo que 

possa ser considerado como tecnicamente apto para caracterizar os terrenos atravessados e definir 

soluções otimizadas e que seja compatível com a recomendação internacional de 20 a 35% da 

completude de um projeto final.  

45.Se os licitantes tivessem de conduzir as suas próprias explorações, as suas propostas 

teriam de incluir tais custos, que seriam repassados para o proprietário sem que houvessem 

benefícios adicionais. 

46. Nas atuais condições, há grande redução da competitividade e inaceitável nível de risco e 

incertezas com elevado potencial de alteração de custos das obras. O elevado nível de risco, 

também identificado pelo IPR e pela GEODATA, conforme apontado, será precificado pelos 

licitantes, sendo o preço tão mais alto, quanto mais baixo for o nível de competitividade. 

h. Conclusões parciais a respeito dos estudos geológico-geotécnicos 

47. Os estudos geológicos apresentados pela ANTT, realizados pela CPRM e supervisionados 

pelo IPT, atenderam aos padrões nacionais e internacionais para projetos deste tipo. No entanto, a 

caracterização geológica fornece apenas informações qualitativas indicativas, e não quantitativas, 

dos problemas típicos (perigos) que se esperam encontrar em determinada região, orientando a 

definição do traçado. Os seus resultados servem também para orientar o planejamento das 

campanhas de caracterização geotécnica.  

48. Por sua vez, os estudos geotécnicos, ou seja, todas as sondagens diretas (furos de 

sondagem e coleta de amostras) e indiretas (métodos geofísicos empregados para ampliar os 

resultados das sondagens diretas), que são responsáveis por subsidiar a definição das soluções e a 

quantificação dos parâmetros de cálculo para o dimensionamento de engenharia, não atenderam 

as necessidades do presente estudo. 

49. Foi possível concluir que as investigações geotécnicas realizadas para o Projeto TAV são 

insuficientes, pois o comprimento total de sondagens é inferior a 4,4% do exigido 

internacionalmente para uma licitação segura de obras desta natureza, complexidade e magnitude, 

mesmo considerando-se o tipo de contrato que o Edital prevê, qual seja, a elaboração do projeto 

final pelo contratado.  

50. O total de sondagens realizadas é de apenas 1,2% do que se exigiria para licitação de 

obras com projeto final prévio, ou seja, com projeto básico em conformidade com a Lei 8.666/93.  

51. Como critérios, foram adotadas, pela equipe da 2ª Secob, as recomendações do 

Comitê Nacional dos Estados Unidos para Tecnologia de Túneis (USNC/TT), as da Associação 

Internacional de Túneis e Espaços Subterrâneos (ITA-AITES) e as das normas do Dnit para pontes 

e viadutos. Em contratos onde o projeto final é de responsabilidade do contratado para a execução 

das obras, para que a licitação seja segura, a recomendação internacional é de que o proprietário 

deva licitar o contrato baseado em um projeto preliminar que deve variar de 20 a 35% do conteúdo 

de um projeto executivo detalhado.  

52. A ITA tem estudos que mostram que investimentos menores que os valores recomendados 

podem levar a aumento do orçamento das obras em até 70%, e que, para cada R$ 1,00 investido 

em investigação geológico-geotécnia, de R$ 5,00 a R$ 15,00 podem ser reduzidos nos custos dos 

contratos de obras. 

53. Para exemplificar a frequência das sondagens ao longo do traçado, informa-se que, para 

a cidade do Rio de Janeiro, onde será executado extenso túnel em solos moles, com prováveis 

interfaces com rocha, há somente dois furos de sondagem mista e um furo de sondagem a 

percussão. Este nível de informação geotécnica é compatível com o necessário para o projeto de 

um viaduto de apenas três apoios, ou seja, no máximo de 120 m de extensão. Em São José dos 

Campos e Duque de Caxias há apenas um furo de sondagem mista. Em Guarulhos são somente três 

furos de sondagem mista e em São Paulo, apenas cinco furos de sondagem mista e dois furos de 

rotativa. 

54. A insuficiência de sondagens tem como efeito a grande probabilidade de alterações das 

soluções, de traçado e de quantidades, haja vista a dominância das questões geotécnicas para 
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obras de túneis, terraplenagem, pontes e viadutos e obras de contenção, responsáveis por 98,6% 

do orçamento apresentado pela ANTT. 

55. Além das conclusões obtidas pela 2ª Secretaria de Fiscalização de Obras, os próprios 

relatórios do IPT (Instituto de Pesquisa Tecnológicas), da CPRM (Companhia de Pesquisa de 

Recursos Minerais) e da Geodata, contratados pelo BID para a realização dos estudos geológicos-

geotécnicos, também afirmam a insuficiência das sondagens existentes e recomendam a realização 

de novos serviços geotécnicos. Os tipos de investigação necessários e os objetivos a que se 

destinam foram objetivamente relacionados para cada um dos compartimentos geológico-

geotécnicos.  

56. A CPRM concluiu que os riscos decorrentes das condicionantes geológico-geoténicas são 

frequentes e preponderantes e que é necessária a continuidade dos estudos para a avaliação e 

análise de risco, de forma quantitativa e não apenas qualitativa. Também recomendou a execução 

de sondagens adicionais para túneis e viadutos (item 128).  

57. O IPT concluiu pela necessidade de investigações geológico-geotécnicas mais detalhadas 

para a redução do nível de incerteza resultante ao final dos estudos geológicos-geotécnicos. 

Algumas das principais necessidades são: a verificação da presença de corpos de tálus e a busca 

da definição precisa do topo rochoso para fins de definição e quantificação das fundações de 

pontes e viadutos e para antecipar as mudanças de faces de escavação dos túneis (itens 129 e 130).  

58. Se as análises realizadas pela equipe técnica e os relatórios, tanto da CPRM e do IPT, e 

também da GEODATA, conforme nos capítulos IV e V, apontam a necessidade de alteração de 

soluções e de traçado para sua otimização, e indicam a realização de novas sondagens para a 

definição destas alterações, é indiscutível que o presente conjunto de informações não pode suprir 

as necessidades da licitação da concessão do TAV Brasil, pois tais alterações, já antevistas, e 

aquelas que decorrerão das novas sondagens, tem o poder de alterar significativamente as 

soluções, os custos e os prazos da obra. 

59. A justificativa apresentada pela ANTT, por ocasião das reuniões com o TCU, para o 

baixo nível de detalhamento das investigações geotécnicas, reside no fato de o traçado ser 

óReferencialô, podendo ser alterado pelas proponentes. Assim, segundo a ANTT, n«o seria indicado 

realizar as investigações necessárias paras as obras previstas ao longo do traçado, uma vez que o 

próprio traçado poderá ser alterado como resultado da licitação (Item 135). Assim, os licitantes, 

cada um de per si, considerando tanto o traçado de referência como as alternativas que proporão, 

seriam os responsáveis pela realização de grande quantidade de investigação geotécnica 

necessária para subsidiar as definições de traçado, soluções e de custos, sendo que somente o 

licitante vencedor seria ressarcido por esse custo (item 137). 

60. No entanto, defende-se posição contrária, pois esse procedimento cria um ônus excessivo 

aos possíveis interessados, em decorrência dos elevados custos de investigação geotécnica 

envolvidos em um projeto desta natureza, reduzindo a competitividade. Além disso, em regra, os 

licitantes não dispõem dos meios de acesso e prerrogativas que a Administração tem e, 

especialmente, de tempo, para realizar a totalidade das investigações geotécnicas durante o 

relativamente curto período da licitação. (item 138) 

61. Não se propõe a execução de todas as sondagens e demais estudos geotécnicos para um 

projeto final, mas algo que possa ser demonstrado como tecnicamente apto para a caracterização 

de engenharia dos terrenos atravessados e a definição de soluções otimizadas, técnica e 

economicamente, que seja compatível com a recomendação internacional de 20 a 35% da 

completude de um projeto final e que, efetivamente, possa subsidiar a definição de um traçado 

otimizado e a elaboração de um orçamento otimizado, necessários à licitação segura e vantajosa 

do empreendimento (item 143). 

62. Nas atuais condições, há grande redução da competitividade e inaceitável nível de risco e 

incertezas com elevado potencial de alteração de custos das obras.  

63. O elevado nível de risco, também identificado pelo IPR e pela GEODATA, conforme 

apontado, será precificado pelos licitantes, sendo o preço tão mais alto, tanto mais baixo o nível de 
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competitividade. 

64. À parte dessas considerações relativas à competitividade e à vantajosidade das 

propostas, é fundamental ressaltar que a melhoria do nível de informação geotécnica a subsidiar 

as definições de traçado, de soluções técnicas, de quantidades e, por conseguinte, de custos, é uma 

das condições necessárias para possibilitar a avaliação da regularidade, consistência e exatidão 

dos valores relativos ao orçamento de materiais, serviços e obras a serem empregados na 

concessão para transporte de passageiros por meio de Trem de Alta Velocidade (TAV), a cargo da 

2ª Secob. 

(...) 

TRAÇADO REFERENCIAL 

(...) 

a. Metodologia empregada no estudo para a definição do Traçado Referencial  

65. Conforme o Relatório Sintético da ANTT, os estudos para definição do traçado 

referencial foram realizados pela Halcrow com base no estabelecimento de diversas alternativas, 

todas integrando dados das áreas de engenharia, custos, restrições socioambientais e de 

mapeamento digital da área. O desenvolvimento das alternativas foi realizado por intermédio do 

sistema Quantm (fls.24/25, Anexo 2). 

66. O Quantm é um sistema computadorizado de modelagem (software) que permite a 

planejadores rodoviários e ferroviários integrar fatores ligados a aspectos ambientais, sociais, 

culturais, de engenharia e de custo em uma análise única de corredor e traçado. Esse sistema 

analisa traçados alternativos, calculando fatores que influenciam no custo de construção da via, 

tais como volumes de aterro e corte, quantidades de muros de contenção, túneis e pontes, 

comprimento total da obra e áreas a serem desapropriadas. A partir dessa análise, apresenta as 

melhores alternativas para o usuário (vide apêndice A desta instrução). 

67. Conforme a Halcrow, para permitir ao Quantm avaliar as opções de traçado, o usuário 

teve de definir e informar ao sistema os seguintes elementos e parâmetros (fl. 13, Anexo 3):  

Å Modelo Digital de Elevação [de terreno] (DEM); 

Å parâmetros técnicos para linhas férreas de alta velocidade; 

Å parâmetros físicos de engenharia civil para estruturas e terraplenagem; 

Å custos unitários para estruturas civis e de terraplenagem; 

Å zonas geológicas; 

Å zonas ambientalmente sensíveis; 

Å áreas de conservação; 

Å áreas tombadas ou com restrições de ordem cultural [e histórica]; e 

Å usos do solo, estruturas e pontos de cruzamento predeterminados. 

(...) 

c. Traçado Referencial não otimizado 

68. Importa observar que diversas oportunidades de melhoria identificadas pela empresa 

GEODATA em seu estudo de Análise Preliminar de Risco, disponível em 

www.cprm.gov.br/publique/media/analise_prelim_risco_geodata.pdf (fls. 168/220, Anexo 5), 

revelam a necessidade de novas otimizações no Traçado Referencial do TAV: 

i. Os critérios empregados para determinar o traçado levaram a uma diminuição do 

comprimento e aumento do número dos túneis, portanto com maior número de emboques, mais 

dispendiosos (ver item 7.2.1 do relatório da GEODATA); 

ii.  O uso mais frequente dos valores normal e limite para o raio horizontal mínimo, 

respectivamente 6.070 m e 5.603 m, levará a definição de um posicionamento do traçado mais 

econômico (ver item 7.2.2 do relatório da GEODATA); 

iii.  Aterros de 50 m e corte de 40 m são valores muito altos para as velocidades de projeto de 

350 km/h, sem que tenham sido levados em consideração de forma explícita custos de estabilização 

e contenção de encostas. Avalia-se que estas alturas poderão ser reduzidas após melhorias de 

traçado vertical e horizontal (ver item 7.2.3 do relatório da GEODATA); 
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iv. As análises multi-critério para a escolha da alternativa de traçado, realizadas pelo 

software Quantm, não foram submetidas a uma análise de sensibilidade. Os pesos relativos dos 

Custos de Manutenção, de 10%, Condições Climáticas (congelamento do solo e terremotos), de 

15% e Consumo de Energia, de 5%, foram superestimados, enquanto que os pesos relativos aos 

Riscos e Incertezas na Construção, de 5%, os Impactos Ambientais, de 15%, e o Impacto Urbano, 

de 5%, foram subestimados (ver item 7.3 do relatório da GEODATA); 

v. É possível que estes pesos estimados tenham levado à escolha de alguns corredores 

alternativos não otimizados (ver item 7.3 do relatório da GEODATA); 

vi. À época da conclusão do relatório, apenas uma parte mínima das contra medidas 

identificadas nos estudos de análise de risco foi implementada pela CPRM e pela HALCROW, o 

que deverá ser realizado pelo projetista, avaliando as medidas de mitigação ao longo do traçado, e 

em particular onde os resultados da análise evidenciaram um risco inicial alto. 

69. Existem dúvidas quanto ao traçado na cidade do Rio de Janeiro. A solução original com 

pontes e viadutos apresentava problemas técnicos tendo sido posteriormente estudada a solução 

em túnel, a ser escavado em argila mole, sob a refinaria de Manguinhos, sob a Ilha do Fundão, sob 

a Baía de Guanabara e sob o aeroporto do Galeão. A análise da GEODATA aponta problemas 

técnicos para a solução por túnel.  

70. Após todo o exposto, é possível concluir que o Traçado Referencial não é um traçado 

otimizado, pois: 

i. A insuficiência de informações geotécnicas, já demonstrada no capítulo anterior, não 

permitiria esta otimização;  

ii.   O emprego de custos unitários distintos para a fase de definição do traçado de referência, 

feito automaticamente por meio do Software Quantm, e para a fase de elaboração do orçamento, 

faz com que, para os preços unitários do orçamento, o traçado de referência não seja o mais 

econômico. A grande diferença entre os preços unitários das duas fases, definição do traçado e 

orçamentação, avaliza esta afirmação, (item 174); 

iii.  A análise dos custos unitários do orçamento apresentado pela ANTT demonstrou, como se 

verá adiante, que há problemas significativos nos custos dos túneis, dos viadutos e da 

terraplenagem, os quais representam 98,6% dos custos de construção e 54,7% dos custos totais do 

empreendimento; 

iv. Não foi realizado processo de reavaliação do traçado referencial, isto é, uma 

reotimização, utilizando-se como dados de entrada estimativas de custos de obras de engenharia 

que sejam consistentes com os de mercado;  

v. Aspectos sugeridos pela CPRM e pela GEODATA, já mencionados nos relatórios técnicos, 

e ainda não considerados no orçamento da obra, levarão à otimização do traçado. Entre eles se 

incluem: a substituição de túneis por cortes, ou por túneis falsos, em locais de pequena cobertura; 

redução do número de emboques pelo aprofundamento ou relocação dos túneis; alteração do 

traçado na região da morraria da Serra das Araras; alteração do traçado para minimizar obras de 

superfície, evitar zonas de tálus, cavas de areia e pedreiras; e as alternativas para a execução de 

terraplenagem ou de viadutos entre Lorena e Jacareí/SP; e  

71. Há, portanto, elevada probabilidade, ou seja, risco, de significativas alterações do 

projeto, das soluções e do traçado que apresentarão impactos imprevisíveis no valor do orçamento.  

72. Se considerar-se que os túneis estão com sobrepreço e que as pontes e viadutos estão com 

custos subavaliados, uma otimização levará ao aumento do comprimento dos primeiros e redução 

dos últimos, e consequentemente à redução global do orçamento da obra.  

(...) 

e. Conclusões - Traçado Referencial  

73. Conforme demonstrado, o Traçado Referencial não é um traçado otimizado, pois: 

i. A insuficiência de informações geotécnicas não permitiria esta otimização; 

ii.  O emprego de custos unitários muito discrepantes para a fase de definição do traçado de 

referência e para a fase de elaboração do orçamento faz com que, para os preços unitários do 
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orçamento, o traçado de referência não seja o mais econômico; 

iii.   Não foi realizado processo de otimização do traçado referencial, utilizando-se como 

dados de entrada estimativas de custos de obras de engenharia que sejam consistentes com os de 

mercado;  

iv. Aspectos técnicos sugeridos pela CPRM e pela Geodata e ainda não considerados no 

orçamento levarão à otimização do traçado. Entre eles se incluem: a substituição de túneis por 

cortes, ou por túneis falsos, em locais de pequena cobertura; redução do número de emboques pelo 

aprofundamento ou relocação dos túneis; alteração do traçado na região da morraria da Serra das 

Araras; alteração do traçado para minimizar obras de superfície, evitar zonas de tálus, cavas de 

areia e pedreiras; e as alternativas para a execução de terraplenagem ou de viadutos entre Lorena 

e Jacareí/SP.  

74. Há, portanto, elevada probabilidade, ou seja, risco, de significativas alterações de 

projeto, do traçado inclusive, com impactos imprevisíveis no orçamento.  

75. Se considerar-se que os túneis estão com sobrepreço e que as pontes e viadutos estão com 

custos subavaliados, uma otimização levará a aumento do comprimento dos primeiros e redução 

dos últimos, e consequentemente a redução global do orçamento da obra.  

76. A alteração de traçado facultada aos licitantes tem sido empregada como argumento 

para dispensar a otimização do traçado mesmo para as informações já existentes.  

77. Não se acolhe tal argumentação tendo em vista: 

i. a necessidade de exatidão dos valores relativos ao orçamento de materiais, serviços e 

obras a serem empregados na licitação do TAV Brasil  

ii.  a necessidade de demonstração da viabilidade do empreendimento; 

iii.  a necessidade da otimização das soluções e previsões de custos para redução dos riscos, 

evitando a redução da já limitada competitividade em razão das elevadas exigências técnicas e 

econômicas,  

iv. a necessidade de evitar a previsão de quantidades superiores às necessárias no Edital, o 

que implicaria em prejuízos ao erário no caso de baixa competitividade no futuro certame; 

v. que o principal critério para a definição do vencedor da licitação é justamente o valor do 

financiamento requerido ao BNDES, intimamente relacionado à estimativa de custos, que por sua 

vez depende da definição do traçado e das soluções previstas.  

78. Pelo exposto, entende-se ser indispensável um processo consistente de determinação do 

traçado referencial, que seja otimizado para as informações disponíveis e para aquelas técnica e 

economicamente exigíveis para projeto desta natureza, independentemente do fato de ao vencedor 

da licitação ser facultada a adoção de um traçado alternativo. 

79. Há a necessidade de ser definido no Edital o que será, ou não, permitido ao vencedor da 

licitação no que se refere à alteração das soluções e do traçado, para se evitar que soluções de 

menor custo, que atualmente já seriam previsíveis e aceitáveis, substituam soluções de maior custo 

incluídas no orçamento, sem vantagens ao proprietário ou aos usuários. 

80. A possibilidade de se adotar um traçado como referencial pode ser aceita somente no 

sentido de ser facultado aos licitantes apresentar propostas inovadoras com vantagens 

competitivas, mas não no sentido de reduzir a transparência do processo, ou elidir a 

responsabilidade da Administração de quantificar a solução mais econômica ou ótima de traçado, 

e de definir as características geométricas de túneis, para pelo menos uma das possíveis ou 

prováveis configurações de tecnologia de material rodante e via permanente. 

ANÁLISE DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

a. Quantidades  

81. A página 15 do relatório da Halcrow informa que as quantidades de terraplenagem, 

túneis e pontes do orçamento de investimento, constante do apêndice A do Relatório Halcrow ï 

Sinergia, Vol. 5 (fls. 218/249, Anexo 4, vol. 1), do estudo de viabilidade do TAV foram estimadas 

com base em informações do software Quantm (fl. 193, Anexo 4, vol. 1). Nesse contexto, foi 

solicitado à ANTT que fornecesse as informações produzidas pelo software (dados de saída) para 
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permitir a conferência desses quantitativos e seu cotejo com o traçado referencial e com as 

planilhas orçamentárias do custo de capital. Tais informações foram fornecidas na forma de 

planilhas eletrônicas (DVD/TAV-TCU, fl. 85, Anexo 3) em 10/2/2010. 

82. Existe grande diferença entre os quantitativos de obras (aterros, cortes, túneis, pontes 

etc...) calculados pelo Quantm e o que foi considerado no orçamento que é utilizado para avaliar a 

viabilidade desta concessão (vide apêndice C desta instrução). 

83. Além disso, a ANTT não disponibilizou elementos para que se pudesse analisar a 

coerência entre as quantidades do orçamento e os projetos de traçado apresentados no Anexo 3, 

vol.1. 

84. Portanto, as quantidades do orçamento não estão demonstradas nem justificadas frente 

aos estudos. 

85. Ressalve-se que apenas quanto aos túneis e pontes foi possível verificar que os 

orçamentos finais são coerentes com as listas apresentadas no apêndice B do Relatório Halcrow ï 

Sinergia, Vol. 5 (fls. 250/285, Anexo 4, vol. 1).  

(...) 

f. Conclusão parcial - Quantidades 

86. Conclui-se que a metodologia e as premissas, adotadas para a estimativa das 

quantidades de obras e serviços apresentados no estudo, apresentam significativas deficiências e 

não proporcionam as condições necessárias para averiguar a exatidão e consistência dos valores 

obtidos.  

87. O Traçado Referencial apresentado no estudo de viabilidade não é um traçado otimizado, 

ou seja, novas análises, com base em premissas e critérios mais consistentes, certamente 

acarretarão modificações significativas do mesmo. Como o traçado foi utilizado como base para a 

estimativa de quantidades de obras e serviços que compõe o custo de capital do estudo, as 

prováveis alterações acarretarão expressiva alteração dos quantitativos e, consequentemente, das 

estimativas de custos do orçamento. 

88. Devido à complexidade do processo de análise de traçados ferroviários, não é possível 

avaliar os impactos de uma reotimização nos quantitativos do orçamento e, por conseguinte, nos 

custos estimados para a obra de implantação do TAV. É certo, no entanto, que os mesmos 

sofreriam significativa alteração. 

89. Além disso, foi visto que, apesar de o Relatório da Halcrow ï Sinergia, volume 5, (fl. 193, 

Anexo 4, vol. 1) informar que as quantidades de terraplenagem, túneis e pontes do orçamento de 

investimento do estudo de viabilidade do TAV foram estimadas com base em informações do 

software Quantm, as planilhas eletrônicas fornecidas pela ANTT como sendo os dados de saída da 

última rodada desse software apresentam informações que não condizem com os quantitativos 

apresentados no orçamento. Ou seja, os elementos apresentados não demonstraram as quantidades 

de obras e serviços incluídas no orçamento, tornando inviável averiguar a exatidão dos mesmos. 

90. A quantificação dos materiais de escavação dos cortes, em 1ª, 2ª e 3ª categorias, foi 

definida com base em poucas informações objetivas (sondagens). A indicação genérica realizada 

pela CPRM, por meio de grupo de especialistas, diverge do considerado no orçamento. 

91. As verificações procedidas indicam que os quantitativos de terraplenagem estão, 

provavelmente, superestimados, pois a declividade utilizada indistintamente para todos os taludes é 

muito baixa e refere-se a solos sedimentares glaciais, de baixa resistência e estabilidade, 

encontrados na Europa, extremamente diferentes dos solos tropicais, mais resistentes. 

Considerando taludes de terraplenagem iguais aos da ferrovia Norte-Sul, o volume de aterro seria 

33% menor que o estimado no estudo de viabilidade, enquanto o de corte em solo, 37% menor. O 

impacto financeiro poderia chegar a R$ 556 milhões. 

92. Não foi apresentada nos relatórios do estudo de viabilidade a metodologia da 

classificação dos túneis rurais entre solo e rocha. Como existe uma grande diferença entre os 

custos unitários dos túneis em função das características geotécnicas do terreno, a correta 

classificação e quantificação desses são primordiais para uma adequada estimativa para a obra de 
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implantação do TAV. Cabe ressaltar a respeito desse ponto, que foi apresentada uma metodologia 

criada, conforme informação da ANTT, por um grupo de especialistas e com base em mapeamento 

geológico-geotécnico, que resulta em condições diferentes das consideradas no orçamento. 

93. Devido à previsão de apenas 2.440 m de monotúnel em solo com TBM, é provável que a 

opção por tal método construtivo seja inviável economicamente, pois uma das principais 

características desse é o alto custo de investimento na tuneladora (aquisição, transporte, 

instalação, etc.), o qual só se justifica pelo uso em túneis de grande comprimento.  

94. O próprio estudo de viabilidade apresenta trechos do traçado de referência, entre Lorena 

e Jacareí/SP, em que não existe suficiente informação para definição das soluções de obras civis. 

Tais trechos totalizam, aproximadamente, 61 km, nos quais o orçamento apresentado contabiliza o 

uso extensivo de aterros. No entanto, devido às condições dos solos locais, com presença de áreas 

de turfas, existe a possibilidade que seja necessária a construção de viadutos longos e baixos. O 

custo das obras civis contabilizadas no orçamento (aterros) totaliza apenas R$ 268 milhões, 

enquanto a outra solução pode chegar a R$ 4,2 bilhões, se todo o trecho for construído em viaduto 

ao preço estimado pela Prompt. 

ANÁLISE DOS CUSTOS UNITÁRIOS ESTIMADOS 

(...) 

d. Conclusão parcial - Custos Unitários 

95. Conclui-se que a metodologia e as premissas adotadas para a estimativa dos custos 

unitários apresentados no orçamento não guardam consistência em vários aspectos fundamentais. 

Para alguns dos valores, foi impossível averiguar a exatidão, enquanto para outros, ficou evidente 

que estão inadequados, ou seja, não refletem os preços de mercado. 

96. Ficou evidenciado que a falta de conhecimento a respeito das características geotécnicas 

dos terrenos atravessados pelo traçado referencial, dos custos de equipamentos e dos processos de 

execução típicos dos tipos de obra necessários, proporcionou grave incerteza nos custos finais. 

Além disso, as composições criadas pela Prompt apresentam diversas incoerências, implicando em 

valores finais inadequados tecnicamente. 

97. Nos custos unitários de terraplenagem, verificou-se que o orçamento do estudo 

considerou a execução de escavação utilizando carregadeira, quando o uso de escavadeira para o 

mesmo serviço gera custos 23% menores. No caso do preço de aquisição de material de 

empréstimo, foi encontrado um sobrepreço de cerca de 20%, devido à duplicidade de indenização 

de jazida. Aplicadas sobre as quantidades apresentadas no orçamento, tais considerações geram 

uma diferença a menor de R$ 179 milhões no custo de capital estimado. 

98. Para túneis em solo com tecnologia TBM, identificou-se grande incerteza a respeito do 

custo de aquisição da tuneladora e uma superestimativa da quantidade de concreto de enchimento. 

Dada a grande imprecisão da estimativa, não é possível precisar o custo real desses túneis. Uma 

estimativa revela que, provavelmente, o valor encontra-se entre 34% abaixo do estimado pela 

Prompt e 13% acima, podendo impactar o orçamento geral de implantação do TAV em mais de R$ 

1,3 bilhões. 

99. Os túneis em rocha com TBM foram estimados com base nos mesmos custos do TBM em 

solo, apesar de tratarem-se de equipamentos e condições completamente diversas. Referências 

internacionais apontam para custos para TBM em rocha de 46 a 68% menores do que o estimado, 

o que, em termos globais, acarretaria uma redução de R$ 349 a R$ 516 milhões no valor da obra.  

100. As composições de serviços apresentadas para os túneis em NATM, tanto em solo 

quanto em rocha, foram adaptadas, de maneira tecnicamente injustificada, a partir de uma mesma 

obra, onde existiam tanto rocha (na parte inferior) como solo (na parte superior). Tais 

composições não puderam ser utilizadas sequer como referência, pois apresentavam discrepâncias 

conceituais com grande impacto no orçamento, tais como: 

Å Quantidades iguais de enfilagens, cambotas metálicas, telas metálicas e concreto 

projetado tanto para escavação em rocha como em solo, quando é indiscutível que o primeiro 

serviço não é executado para túneis em rocha sã, e os três últimos são empregados em quantidades 
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muito maiores em solo do que em rocha. 

Å Coeficientes de utilização de equipamentos de escavação muito altos. 

Å Custo por metro de drenos horizontais profundos a vácuo calculado com sendo, 

aproximadamente, 30 vezes superior aos custos praticados nas obras do Rodoanel. Aparentemente, 

para cada metro de dreno foi considerado o custo total de um sistema de bombeamento a vácuo 

(bombas elétricas, custo da energia e coletores). Na realidade, cada um destes sistemas opera um 

conjunto de drenos, cada qual com vários metros de comprimento. No caso do Metrô de São Paulo, 

utilizado como referência, foram aproximadamente 10 drenos por seção, cada um com 20 m de 

comprimento individual.  

101. É importante ressaltar que foi considerado, indevidamente, o custo destes drenos em 

todos os túneis em NATM, pois todos foram extrapolados, inclusive aqueles em rocha, a partir do 

orçamento da estação Butantã do Metrô de São Paulo. 

102. Esses drenos representam mais de um terço do custo dos túneis em NATM pela 

estimativa da Prompt e, aproximadamente, R$ 2,3 bilhões no orçamento final do TAV Brasil. 

103.  No caso dos túneis em rocha, foi possível utilizar obras do Rodoanel para fazer uma 

avaliação alternativa. Embora exista grande variabilidade em custos de túneis, devido a 

características geotécnicas, ficou claro que a Prompt havia superestimado o custo dos túneis em 

rocha na ordem de 3 a 8 vezes, que equivalem, no orçamento, a mais de R$ 2 bilhões. 

104. A premissa de que túneis rurais têm custo 23% inferior aos urbanos foi obtida de forma 

inadequada a partir da comparação entre túneis com características muito discrepantes. 

105. Ainda com relação aos túneis, a análise da Prompt classificou, de maneira 

demasiadamente simplista, os túneis entre solo e rocha. Tal arranjo desconsidera as enormes 

variações entre os custos unitários de túneis em rocha, que ocorrem em função das grandes 

variações possíveis na qualidade dos maciços rochosos (fraturamento, alteração, ocorrência de 

água, pressão vertical), e de túneis em solo, devido à presença ou não de água e à qualidade do 

material (areia, argila mole, argila porosa ou face mista ï rocha e solo na mesma seção de 

escavação). 

106. Uma classificação mais detalhada da geologia dos túneis, acompanhada de avaliação 

coerente dos custos relacionados a cada condição, permitiria melhor precisão da estimativa geral 

dos custos de obras para implantação do TAV. 

107. Não existe anteprojeto estrutural para pontes e viadutos do TAV que permita a 

elaboração de uma estimativa minimamente razoável dos quantitativos de insumos e serviços 

necessários para a construção dessas estruturas. 

108. As quantidades de insumos e serviços considerados nas composições das pontes e 

viadutos do TAV foram ponderadas pela quantidade de concreto obtida de uma seção transversal 

não fundamentada em pré-dimensionamento estrutural. Tal seção é proveniente de simples 

gabarito apresentado pela Halcrow com o intuito de mostrar os elementos ferroviários que serão 

instalados sobre a ponte e que, nem sequer, apresenta as dimensões dos elementos estruturais. 

109. O critério de estimar os quantitativos das pontes do TAV a partir das pontes ferroviárias 

de carga com trens de baixa velocidade parte da hipótese, tecnicamente injustificada, da existência 

de proporcionalidade direta de todos os serviços em relação à seção transversal da superestrutura. 

110. O impacto da grande altura das pontes e viadutos do trajeto de referência do TAV foi 

subestimado pela Prompt. Foi considerado um incremento de apenas 30% no custo dos pilares, 

enquanto o correto seria algo superior a 200%, pois as pontes são, em média, 3 vezes maiores que 

as utilizadas como referência. 

111. Foram negligenciados os esforços da alta velocidade dos trens, tais como os efeitos 

dinâmicos e de aceleração e frenagem. 

112. Em decorrência da ausência de elementos mínimos de projeto, não há condições sequer 

de se estimar o preço correto das pontes e viadutos do TAV, visto que não há anteprojeto que 

oriente o espaçamento e seção dos pilares, a seção típica estrutural do tabuleiro, o consumo de 

armadura e o método executivo (balanços sucessivos, pré-moldado, convencional etc.) das citadas 
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estruturas. 

113. Entretanto há indicativos de que as pontes e viadutos estão com os preços subavaliados, 

pois não foram consideradas características próprias, como elevadas alturas de pilares e altas 

velocidades de operação, bem como dificuldades executivas locais. Importa salientar a relevância 

da questão, haja vista que 35,4 quilômetros de pontes e viadutos possuem pilares com mais de 30 

metros de altura, como indica o item 8 da Análise Preliminar de Risco de autoria da empresa 

GEODATA (fls. 211, Anexo 5). 

(...)ô 

 

RESUMO DAS CONSIDERAÇÕES DA SECOB-2 

298. No que tange à análise técnica da Secob-2, foram investigadas a suficiência dos 

elementos de projeto, a coerência das hipóteses e das soluções de engenharia necessárias à 

definição do traçado da ferrovia, dos tipos de obra, dos métodos construtivos e dos prazos, bem 

como a consistência das quantidades de serviços e a compatibilidade dos custos unitários 

utilizados com os praticados no mercado. Tal exame é imprescindível para a análise das 

estimativas de investimento que servem de entrada para a análise econômico-financeira. 

299. Os substanciais riscos que caracterizam os projetos de complexidade técnica e 

especificidades geológicas equivalentes ao ora em comento podem ser mitigados e compartilhados 

mediante técnicas, padrões e procedimentos de engenharia internacionalmente consagrados. As 

seguintes impropriedades foram detectadas com relação ao EVTE: (a) Insuficiência dos estudos 

geológico-geotécnicos; (b) Deficiência na definição do traçado referencial; e (c) Inconsistências e 

imprecisões nos quantitativos e nos custos unitários dos serviços. 

300. A caracterização geológica forneceu apenas informações qualitativas indicativas, e não 

quantitativas, dos problemas típicos (denominados perigos) que se esperam encontrar na região, 

orientando a definição do traçado.  

301. Identificou-se a insuficiência dos estudos geotécnicos, em particular das sondagens 

diretas, para otimização do traçado e para definição, pré-dimensionamento e quantificação das 

soluções de engenharia, de acordo com critérios nacionais e internacionais para obras de túneis, 

pontes e viadutos. O comprimento total de sondagens realizadas é de apenas 1.875 metros, o que 

corresponde a somente 4,4% do aceito internacionalmente para licitação de contratos de obras que 

incluam projetos finais (conforme a ITA - International Tunneling Association e USNC/TT ï 

United States National Committee/Tunnel Technology), e ainda 1,2% do que se exigiria para 

licitação de obras com projeto básico, nos moldes da Lei 8.666, de 1993. 

302. As análises realizadas indicam que o traçado referencial apresentado não foi otimizado 

técnica e economicamente, nem mesmo para as informações já disponíveis, sendo necessárias 

alterações de soluções e de traçado que têm o poder de modificar significativamente e de maneira 

imprevisível os custos e os prazos das obras. À parte da necessidade de reotimização do traçado, 

as análises da Secob-2 demonstraram que não é possível emitir juízo de valor sobre o custo final 

das obras relativas ao atual traçado de referência em razão de inconsistências e imprecisões nos 

quantitativos e nos custos unitários dos serviços. 

303. Com relação aos quantitativos destacam-se: a inconsistência entre os elementos de 

projeto e as quantidades do orçamento; a ausência de demonstração da definição dos túneis 

quanto ao material escavado; e a ausência de definição das soluções de trechos entre Lorena e 

Jacareí/SP, que totalizam aproximadamente 61 km de extensão, e que podem majorar o orçamento 

em R$ 4 bilhões.  

304. Com relação aos custos unitários, destacam-se: 

a) equívocos que invalidam as composições de custos apresentadas para os túneis em NATM 

(New Austrian Tunnelling Method); 

b) superestimativa do custo dos drenos horizontais profundos a vácuo (30 vezes superior aos 

custos praticados nas obras do Rodoanel) e sua consideração indevida para os túneis NATM em 

rocha, com impacto de R$ 2,3 bilhões; 
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c) imprecisão no custo de aquisição da tuneladora com reflexos da ordem de R$ 1,3 bilhão; 

d) desconsideração das variações entre os custos unitários de túneis em rocha, que ocorrem 

em função das grandes variações possíveis na qualidade dos maciços rochosos (rocha sã, alterada 

ou fraturada), e de túneis em solo, devido à presença ou não de água e à qualidade do material 

(areia, argila mole, argila porosa ou face mista ï rocha e solo na mesma seção de escavação); 

e) subestimativa das diferenças de altura entre as pontes do TAV (em média 30 m) e as 

utilizadas como referência (em média 10 m), considerando-se um incremento de apenas 30% no 

custo dos pilares, quando deveria ser da ordem de 200%;  

f) inexistência de informações que orientem o espaçamento e a seção dos pilares, a seção 

típica estrutural do tabuleiro, o consumo de armadura e o método executivo das pontes e viadutos; 

e 

g) desconsideração dos esforços provenientes da alta velocidade dos trens com grande 

impacto nas quantidades de concreto e aço das estruturas de pontes e viadutos. 

305. Entendeu-se necessário empregar-se uma previsão de custos para fins de licitação que 

seja reconhecidamente correta e otimizada, para que não gere ganhos injustificáveis para o 

contratado, caso superestime os custos, ou que não venha causar a inviabilidade ou o insucesso do 

empreendimento durante a sua execução, caso os subestime. Para tanto, cumpre aprofundar os 

estudos e produzir estimativas suficientemente precisas das soluções e dos custos, objetivando 

certificar-se que a benfeitoria estará disponível aos usuários, de forma que não se impinjam 

excessivos riscos aos contratados, nem se produzam vantagens indevidas ao licitante vencedor. 

5.4.2) FINANCIAMENTO PÚBLICO 

306. Neste tópico, passa-se à análise das características estipuladas para a operação do 

financiamento público de R$ 20.868.806,00 (vinte bilhões, oitocentos e sessenta e oito mil, 

oitocentos e seis reais) no valor total do projeto (alavancagem). 

307. Observa-se do segundo fluxo de caixa relativo ao EVTE, remetido pela ANTT mediante 

Ofício Suexe nº 4/2010, que diante da redução dos valores envolvidos no projeto, a agência 

reguladora procedeu ao ajuste exclusivamente nos montantes a serem financiados pelo Eximbank, 

mantendo inalterado o valor absoluto a ser ofertado pelo setor público a título de financiamento, o 

que descaracterizou o compartilhamento de riscos de crédito na proporção originalmente aventada 

no sentido de aumentar o percentual alocado ao setor público. 

308. Dessa forma, oficiou-se à agência reguladora inquirindo acerca dos motivos que 

determinaram a elevação da parcela do custo total do empreendimento a ser financiada com 

recursos públicos, em vez de manter tal proporção no parâmetro original de 60,3%, conforme 

Ofício TCU/Sefid nº 62, de 9 de março de 2010 (fl. 350). 

309. Em reposta, a ANTT encaminhou o Ofício nº 671, 18 de março de 2010 (fl. 358/361), por 

meio do qual expõe as seguintes alegações: 

óConforme levantado no encaminhamento em epígrafe, os ajustes atuariais apontados por 

este Egrégio Tribunal tiveram como efeito a redução do valor total do orçamento de implantação 

do TAV, assim como alterações metodológicas na aplicação de financiamento por agência de 

créditos de exportação, referenciada na modelagem financeira como financiamento Eximbank. 

(...) 

Diante do exposto, cumpre-nos informar que o referido valor de R$ 20,8 bilhões proveio de 

análise financeira baseada em estudo referencial, em que as premissas apresentadas, tais como 

tarifas, custos operacionais e custos de investimento, não vincularão a Concessionária do TAV. 

Ademais, as premissas e conclusões do EVTE apresentado a este Egrégio Tribunal serviram 

como balizamento para definição do montante de comprometimento do Poder Concedente com a 

implantação do projeto TAV. Não há, nas minutas de Edital e Contrato de Concessão, referência a 

valores dependentes de resultados provenientes das planilhas financeiras provenientes do EVTE. 

(...) 

Assim, entendemos que o valor apontado representa o teto do financiamento a ser oferecido 

pelo Poder Concedente, cujo valor final dependerá da proposta econômica apresentada e, a 
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despeito da definição de seu montante ter sido proveniente das condições iniciais da análise de 

viabilidade financeira, não há lesão ao interesse público na alteração do percentual empregado 

como financiamento no fluxo de caixa da modelagem financeira, pois se trata de avaliação 

referencial.ô (grifamos) 

310. Cumpre, nesse ponto, discordar da ANTT, considerando que tanto a quantia computada 

para financiamento como para tarifa são valores ótetoô ï é dizer, valores que não poderão ser 

ultrapassados quer pelos licitantes, quer pela Administração, efetivamente vinculando ambas as 

partes por meio do instrumento convocatório da licitação. 

311. Entende-se que é de se esperar que o custo do projeto seja efetivamente inferior para 

todos os envolvidos ï setor público, iniciativa privada e agências bilaterais de fomento. Não 

identifica-se nos autos indícios de que a redução nos custos do projeto se atenha à aquisição do 

material rodante, única hipótese a autorizar que a redução dos custos estimados tenha recaído 

exclusivamente sobre o financiamento privado a ser provido pelo Eximbank. 

312. Nessa toada, e face à constatação de que o montante necessário à concretização do 

projeto difere do inicialmente considerado na primeira planilha representativa do fluxo de caixa do 

empreendimento, reputou-se imprescind²vel (fl. 454, item I, al²nea óoô) determinar à ANTT que 

promova o ajuste dos valores absolutos referentes a recursos próprios e ao financiamento público e 

do Eximbank para compor recursos de terceiros, objetivando preservar a distribuição dos riscos de 

crédito originalmente considerada ótima. 

313. Sobre esse aspecto, a ANTT manifestou-se no Oficio nº 882, de 28 de maio de 2010 

(Anexo 20, fl. 4), informando que óserá realizado ajuste no Edital que encaminha a minuta de 

Contrato de Concessão confirmando que o financiamento público ao projeto terá teto de R$ 

20.868.806.000,00 (vinte bilhões, oitocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e seis mil reais) e 

deverá representar, no máximo, 60,3% do investimento totalô.  

314. Percebe-se, no entanto, um equívoco na argumentação da ANTT sobre o item. Como o 

valor do investimento passou de um total de R$ 34.627.840.685,47 (trinta e quatro bilhões, 

seiscentos e vinte e sete milhões, oitocentos e quarenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e 

quarenta e sete centavos) para R$ 33.129.729.942,36 (trinta e três bilhões, cento e vinte e nove 

milhões, setecentos e vinte e nove mil, novecentos e quarenta e dois reais e trinta e seis centavos), o 

valor absoluto do financiamento público disponível deveria ser alterado de R$ 20.868.806.000,00 

(vinte bilhões, oitocentos e sessenta e oito milhões, oitocentos e seis mil reais) para R$ 

19.977.227.000,00 (dezenove bilhões, novecentos e setenta e sete milhões, duzentos e vinte e sete 

mil reais), para manter a participação percentual de 60,3%, conforme estabelecido pela Agência. 

315. Entende-se pertinente retificar a proposta de determinação constante do item I, alínea 

óoô, de fl. 454, nos seguintes termos: determinar ¨ ANTT que adote as medidas necess§rias a fim de 

fazer constar no edital e minuta de contrato que o valor do financiamento público disponível será 

de R$ 19.977.227.000,00 (dezenove bilhões, novecentos e setenta e sete milhões, duzentos e vinte e 

sete mil reais), de forma a representar, no máximo, 60,3% do investimento total. 

316. Cumpre registrar que a determinação sugerida não inviabiliza a aprovação do primeiro 

estágio, porque o TCU só poderá certificar a inclusão desses elementos quando analisar o segundo 

estágio de fiscalização do processo de outorga do TAV, conforme previsto no art. 7°, inciso II, da 

Instrução Normativa n° 27, de 1998. 

5.4.3) NOVOS DOCUMENTOS 

317. A alegação constante do Ofício ANTT/DG nº 759, de 20 de abril de 2010 (fls. 459/500), 

complementada pelo Oficio ANTT/DG nº 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 20, fls. 1/65), que 

versam sobre obras civis e demais elementos do capital expenditure (capex), foram submetidas à 

apreciação da Secob-2 por força do despacho ministerial de 29 de abril de 2010 (fl. 525), o qual 

determina a consolidação da manifestação técnica da Secob-2 e da 8ª Secex nos presentes autos. 

318. Assim, em cumprimento ao v. despacho ministerial acima referido, consigna-se o 

entendimento da Secob-2 acerca da acuidade das estimativas dos investimentos necessários ao 

TAV, após o que, em subseção própria, apresenta-se as conclusões desta Unidade Técnica 
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referentemente àquela rubrica, ao risco de construção envolvido e à relação que esse dispêndio 

ostenta face às demais variáveis integrantes do projeto. 

PRINCIPAIS CONSIDERAÇÕES DA SECOB-2  

319. Em atenção ao despacho de fl. 526, da lavra do Secretário da Sefid, cópias dos 

memoriais ofertados pela ANTT foram acostadas aos autos do TC 029.619/2009-7 e encaminhadas 

para a Secob-2 para manifestação. Em consequência, aquela diligente Unidade Técnica produziu, 

no referido feito, a instrução de fls. 247/278, concluindo: 

ó(...) 

IV. CONCLUSÃO 

224. Ao final da análise de ambas as manifestações da ANTT, produzidas com o intuito de 

afirmar a adequação do EVTE do TAV para os fins da Lei 8.987/95, resumem-se as principais 

conclusões obtidas. 

225. Quanto aos itens apontados pela 2ª Secob que a ANTT afirma ter acolhido (item II.b.1), 

não há demonstração analítica, nos documentos apresentados, dos ajustes que a agência informa 

ter realizado quanto aos preços de túneis, quantidades de concreto de enchimento de invert dos 

túneis e a adequação dos custos das pontes e viadutos relativas às alturas e aos esforços 

provenientes da alta velocidade, bem como quanto aos critérios de definição dos volumes de 

terraplenagem. 

226. Portanto, não restou demonstrado que o percentual de variação dos custos do 

orçamento decorrente dessas considerações é de apenas de 0,86% do valor original. 

227. A ANTT não acolheu (item II.b.2) os itens apontados pela 2ª Secob quanto à:  

a) imprecisão no custo de aquisição da tuneladora; 

b) necessidade de justificativa das seções-tipo dos túneis; 

c) inexistência de informações quanto às soluções estruturais das obras-de-arte especiais; 

d) falta de correlação entre os elementos de projeto e as quantidades do orçamento. 

228. Apesar de a ANTT discordar quanto aos apontamentos relativos às inclinações dos 

taludes e da solução de viadutos baixos na região de turfas (item II.b.3), apresenta estimativa deste 

impacto no orçamento, que alcança 11,47% de incremento, com o propósito de ilustrar que este 

percentual seria um limite superior de variação. No entanto, não há demonstração analítica dos 

itens que compõem este percentual, o que impediu a verificação por parte desta unidade técnica da 

adequação deste valor. Ressalta-se que um único ponto de incerteza, qual seja, a extensão de 

viadutos no trecho de turfas do Vale do Paraíba Paulista, representa um impacto superior a 11% 

no valor global de investimentos. 

229. Além disto, não houve manifestação da ANTT acerca de diversos itens apontados pela 2ª 

Secob com significativo impacto no orçamento (item II.b.4). Como esses itens não foram 

considerados importantes pela ANTT, seguramente a análise de sensibilidade produzida resta 

prejudicada.  

230. Com relação às exigências da Lei 8987/95 (item II.c.1), esta Unidade Técnica discorda 

do entendimento da ANTT, segundo o qual bastaria para a licitação de uma concessão delinear o 

objeto da contratação e fornecer subsídios gerais destinados a orientar a elaboração das 

propostas. Entende necessário determinar e demonstrar, objetivamente, o valor da obra com uma 

precisão considerada satisfatória para o tipo de obra e o tipo de contrato em questão, a partir dos 

elementos de projeto básico. 

231. Adicionalmente, entende-se necessário garantir a viabilidade técnico-econômica e a 

produção de um orçamento de mercado para uma solução demonstrada, técnica e 

economicamente, como mais vantajosa para um dos possíveis cenários de tecnologias aceitas pelo 

edital. 

232. Com relação ao grau de definição das soluções (item II.c.2), a alegação de que o 

emprego de melhores dados nos estudos e nos projetos limitam obrigatoriamente soluções 

inovadoras e vinculam as soluções dos contratados, não merece prosperar. Defende-se que 

melhores elementos de projeto, além de propiciar maior precisão ao orçamento de referência para 
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a licitação, possibilitam melhor base de informações para a propositura de soluções alternativas e 

inovadoras, bem como impedem a redução da já pequena competitividade. 

233. No que concerne à suposta exigência de projeto básico pela unidade técnica, refuta-se 

tal afirmação da ANTT, pois um projeto básico exigiria a existência de um orçamento muitas vezes 

mais detalhado do que o considerado necessário por esta unidade técnica para o presente caso, 

conforme demonstrado no item II.c.3. 

234. As notas técnicas e os pareceres apresentados pela ANTT, em 28 de maio de 2010, para 

validar estimativa de custos do TAV, não são pareceres independentes, visto serem de autoria dos 

mesmos profissionais e empresas que participaram dos estudos originais.  

235. Considera-se que a inexistência de um traçado otimizado associada às diferenças de 

custos unitários apontadas por esta Unidade Técnica, bem como as alterações necessárias e já 

conhecidas, assim como aquelas que decorrerão dos novos estudos, reconhecidos como necessários 

pela própria Halcrow (item III.b.), não suportam a sua afirmação de que a incerteza da estimativa 

de custos seria de mais ou menos 20%. O simples argumento de sua experiência em obras similares 

e a comparação com o custo médio de outras obras de linhas férreas de alta velocidade, 

submetidas a características técnicas, sócio-ambientais e geológico-geotécnicas muito diversas, 

não se mostra suficiente para suportar tal afirmação, de implicações econômicas extremamente 

relevantes.  

236. Todas as conclusões da Prompt (item III.c.) estão baseadas em um valor de contingência 

atribuído inicialmente pela Halcrow, como de 30%, para o qual não há demonstração. Partem, 

portanto, de uma premissa não comprovada sobre a qual foram aplicados fatores de redução. 

Assim, a faixa de precisão (contingência) da estimativa do orçamento do estudo defendido pela 

Prompt, como sendo de 18%, não é resultado de uma avaliação detalhada e baseada em critérios 

perfeitamente definidos e justificados, nem tampouco emprega as informações técnicas já 

disponíveis no presente estudo. 

237. O parecer do consultor de ferrovias (item III.d.) afirma não ser possível preverem-se as 

soluções e o traçado ótimos e, portanto, o orçamento das obras, sem que antes se defina o licitante 

vencedor, pois o traçado e as metodologias de execução variarão significativamente. Mesmo assim, 

afirma que orçamento atual é dotado de uma precisão entre -15% e + 25%. Portanto, em seu 

entendimento, a fiscalização do TCU somente seria possível após a elaboração do projeto básico 

pelo licitante vencedor.  

238. O procedimento sustentado pelo consultor de ferrovias, qual seja, que a análise dos 

custos deva ser realizada em uma fase posterior da licitação, ou seja, após elaboração do projeto 

básico pela licitante vencedora, fase para a qual não há previsão de que tal análise terá influência 

nas verificações econômicas da concessão e no valor da tarifa é, portanto, inócuo, pois não 

permite a verificação da aderência aos preços de mercado, da economicidade e da modicidade 

tarifária, atividade obrigatória do TCU. 

239. À luz dessas considerações, somente poderia ser considerada aceitável a precisão da 

estimativa atual para a licitação da concessão, se houvesse uma fase posterior de revisão dos 

custos, dos valores financiados e das tarifas, baseada no projeto básico a ser elaborado pelo 

licitante vencedor, dispositivo que a minuta do edital atual não prevê.  

240. A posição do consultor de custos da CGCIT/DNIT (item III.e.) não poder acolhida, pois 

o orçamento não deve servir simplesmente para a orientação dos licitantes conforme sustentado, 

sendo indispensável a sua aptidão para a definição do valor limite do financiamento e da tarifa-

teto, bem como para garantir a viabilidade do empreendimento, uma remuneração justa ao 

contratado e a modicidade tarifária, em caso de baixa competitividade, porquanto não se deve 

depender exclusivamente da competição para se obter propostas com preços de mercado ou com 

redução dos valores previstos em edital. 

241. Não puderam ser acolhidas as afirmações do geólogo da CPRM, também por falta de 

demonstração, de que os dados disponibilizados são suficientes para a elaboração do orçamento 

para as obras de infraestrutura do TAV e de que a margem de variação do orçamento do estudo de 
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viabilidade do TAV é de 15% a 20%. A afirmação de que as quantidades de investigações do 

terreno atingiram aproximadamente 15% das recomendadas para a etapa de projeto básico 

divergem do anteriormente demonstrado por esta unidade técnica, quando se concluiu que 

atingiram apenas 1,2% do recomendado em normas e práticas nacionais e internacionais. 

242. Ante o exposto, entende-se que ambas as manifestações da ANTT, Ofício n. 759/DG, de 

20/04/2010, e Ofício n. 882/2010/DG, de 28/05/2010, não trouxeram elementos capazes de alterar 

as conclusões da instrução anterior desta unidade técnica, datada de 6 de abril de 2010 (fls. 82/90, 

V. Principal).  

243. Mantém-se, portanto, o posicionamento da instrução anterior. Entende-se necessário 

aprofundar e revisar os estudos técnicos, iniciando pela definição, devidamente fundamentada, do 

traçado referencial mais vantajoso face às restrições impostas e às informações geotécnicas e de 

custos, a fim de se produzir estimativas suficientemente precisas das soluções e dos custos, de 

forma que não se impinjam excessivos riscos aos contratados, de um lado, e para que não se 

produzam vantagens indevidas ao vencedor, de outro.ô (grifamos) 

5.4.4) POSSÍVEIS MECANISMOS MITIGADORES DO RISCO DE CONSTRUÇÃO E 

FINANCIAMENTO PÚBLICO  

320. O custo total da implementação do serviço público de transporte de passageiros por 

meio de trem de alta velocidade, após as intervenções proporcionadas pela interação entre as 

secretarias do TCU, a ANTT e o BNDES, foi estipulado em R$ 33,1 bilhões, conforme registrado 

no fluxo de caixa constante da planilha eletrônica intitulada óAnexo 1 - Planilha Modelagem 

Financeira.xlsô, remetida pelo Ofício ANTT/DG nº 882, de 2010 (Anexo 15, fl. 6). O novo valor é 

assim distribuído entre os itens de custo, conforme Tabela 12: 
Tabela 12 ï Estimativa do custo total do projeto ao final do processo auditorial 

Usos Custo (R$ 

bilhões) 

% do custo 

total 

I ï Itens Financiáveis 33,05  

Terraplenagem 2,13 6,43% 

Estruturas 17,49 52,82% 

Edificações e equipamentos 1,37 4,13% 

Sinalização, telecomunicações e 

eletrificação 

1,81 5,44% 

Via permanente 1,94 5,86% 

Socioambiental 3,89 11,75% 

Material rodante 2,49 7,53% 

Serviços complementares e outros 1,93 5,83% 

II ï Itens não Financiáveis 0,07  

Fiscalização ANTT 0,07 0,21% 

CUSTO TOTAL 33,12  

 Fonte: arquivo eletrônico óAnexo 1 - Planilha Modelagem Financeira.xlsô (Anexo 15, fl. 6). 

 

321. As premissas que fundamentaram as estimativas constantes da Tabela 12 se encontram 

documentadas principalmente nos arquivos óRelatório Final - Análise de Custos.pdfô e óRelatório 

Final - Custo de Capital.pdfô, encaminhados por meio do Ofício ANTT/DG nº 875, de 8 de 

dezembro de 2009 (215/217), bem assim pelo extenso material superveniente produzido pela 

agência reguladora e ofertado ao TCU desde então.  

322. A precisão e a completude dessas premissas foram contestadas pela Secretaria de 

Fiscalização de Obras (Secob-2). A outro turno, tem-se que o impacto exercido dos investimentos 

no resultado econômico-financeiro do projeto deve ser examinado ante a predição de mecanismos 

hábeis à mitigação e/ou partição de riscos entre o poder concedente e a Sociedade de Propósito 

Específico (SPE) a operar o serviço. 

323. Nesse sentido, a ANTT forneceu subsídios para avaliar a sensibilidade do modelo 

econômico-financeiro, a saber, a rentabilidade do projeto, à variação no investimento. 
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Exemplificando, nota-se que, por conduto dos Ofícios ANTT/DG nº 779, de 26 de abril de 2010 

(fls. 509/524), e 882, de 28 de maio de 2010 (Anexo 20, fls. 1/65), a agência reguladora desenvolve 

análise a respeito da reação da taxa de retorno estimada para o projeto face a variações em seu 

custo total. A Tabela 13 dá conta dos resultados a que chega a ANTT: 
 

Tabela 13 ï Simulação: impactos de variações no orçamento original do TAV 

Variação no 

 orçamento 

Custo total  

(R$ 

bilhões) 

Taxa Interna de  

Retorno (TIR) 

TIR do 

acionista 

Índice de Cobertura 

do Serviço da Dívida 

(ICSD) 

-5% 33,13 6,3% 10,9% 1,2 

0% 34,63 5,8% 9,6% 1,2 

5% 36,49 5,5% 9,0% 1,2 

10% 38,23 5,3% 8,6% 1,2 

15% 39,97 5,1% 8,1% 1,2 

20% 41,70 4,9% 7,7% 1,2 

25% 43,44 4,7% 7,3% 1,2 

30% 45,18 4,5% 6,9% 1,2 

35% 46,91 4,3% 6,5% 1,2 

40% 48,65 4,2% 6,1% 1,18 

45% 50,39 4,0% 5,8% 1,10 

TOTAL 

GERAL 

33,12 33,12 33,12 33,12 

Fonte: Ofício ANTT/DG nº 759, de 2010 (fl. 512). 

324. Conclui a ANTT (fl. 513), em síntese, que: 

óMesmo quando o sobrecusto em relação às estimativas iniciais atinge 30% o projeto se 

mantém, embora a taxas pouco atrativas, revelando um índice de cobertura do serviço da 

dívida mínimo de 1,2, conforme preconizam as normas do financiamento a ser 

disponibilizado pelo Setor Público. 

Tal condição [a alegada viabilidade do empreendimento] se mantém até o ponto em 

que o orçamento inicialmente estimado é ultrapassado em 40% de seu valor, custando R$ 48 

bilhões.  

(...) 

A soma de três fatores propicia tal sustentabilidade: (i) o custo financeiro de TJLP + 

1% ao ano, que dificilmente seria oferecido em caso de captação no mercado internacional 

de crédito ou de capitais; (ii) o longo prazo do financiamento disponibilizado; (iii) a 

possibilidade contratual de reescalonamento dos subcréditos caso o ICSD seja inferior a 

1,2.ô (grifamos) 

325. Ressalte-se que em processo de concessão de serviço público precedido da execução de 

obra pública, um dos principais riscos associados ao empreendimento é o risco de construção. Em 

geral, o risco de construção pode gerar sobrecustos, mas deve-se lembrar que as modificações no 

cronograma e as variações no quantitativo e nos custos dos insumos também podem proporcionar 

diminuição no orçamento previsto inicialmente.  

326. Como o risco de construção em concessões geralmente é da SPE, o lucro ou prejuízo da 

empresa dependerá, dentre outros fatores, da eficiência na elaboração do projeto básico e 

executivo e na execução e gerenciamento da construção. Os mecanismos de controle que podem 

minimizar os eventuais riscos de construção, a fim de resguardar os recursos públicos a serem 

despendidos na forma de financiamento pelo BNDES, podem ser sintetizados nos procedimentos de 

acompanhamento do contrato e do financiamento público, nas restrições ao acionista construtor da 

SPE e nos seguros e nas garantias exigidos do concessionário.  

327. Esses fatores mitigadores do risco de construção serão oportunamente analisados pelo 

TCU quando da fiscalização do segundo estágio de que trata o artigo 8º, inciso II, da IN TCU nº 
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27, de 1998. Cabe, no entanto, determinar à ANTT para que estabeleça, no edital e na minuta de 

contrato, cláusulas objetivas e transparentes em relação ao acompanhamento do contrato e do 

financiamento público, às restrições ao acionista construtor da SPE e aos seguros e garantias 

exigidos do concessionário. 

328. Uma peculiaridade do projeto desenvolvido pelo poder concedente para o TAV no Brasil 

refere-se à relação entre as estimativas de investimentos e a fonte de financiamento público 

prevista para o empreendimento. Os potenciais concorrentes à concessão do TAV brasileiro 

poderão, caso queiram, incluir em suas propostas econômico-financeiras a linha de financiamento 

com recursos disponibilizados pelo Tesouro Nacional. Esses recursos financeiros serão, 

necessariamente, contratados com o BNDES, órgão escolhido pelo poder concedente para ser o 

agente financeiro do projeto. A previsão de financiamento público, mesmo gerenciados pelo 

BNDES, torna a análise de alocação de risco de construção mais complexa, além de ser necessário 

mitigar também outro risco, a saber, o risco associado a esse financiamento. 

329. Tomando por base os valores fornecidos no EVTE e suas retificações, e cientes das 

ponderações expendidas pela Secob-2, observa-se que a modelagem econômico-financeira 

arquitetada para o projeto é tal que, caso os valores efetivamente desembolsados pela futura SPE a 

título de formação de capital fixo afigurem-se divergentes dos declarados no projeto básico a ser 

apresentado pela licitante adjudicatária, os recursos públicos financiadores da empreitada ainda 

assim poderão ser resguardados por mecanismos contratuais desde que concebidos para esse fim.  

330. Como mecanismos tendentes a mitigar o risco do setor público no financiamento dos 

investimentos previstos para o TAV, operando no sentido de preservar o erário dos efeitos de 

desinteligências entre o investimento orçado e o praticado, encontram-se tanto o estabelecimento 

de valor máximo global para o financiamento público quanto o limite percentual de crédito, de 

acordo com a estrutura de capital proposto, para os desembolsos desse financiamento em relação 

aos gastos efetuados pela SPE. 

331. Por pertinentes, as considerações expendidas pela ANTT em seu Ofício nº 759, de 20 de 

abril de 2010 (fls. 459/500), merecem transcrição: 

ó[Assim,], no caso em que a proposta econômica do licitante prever um orçamento de 

investimentos menor do que o apresentado no EVTE, o valor do crédito será limitado às 

necessidades de financiamento baseadas em seu cronograma físico-financeiro e os limites 

percentuais de crédito. 

Por outro lado, no caso em que os investimentos estimados pelo Licitante tenham 

monta maior do que os previstos no EVTE, o interesse público será resguardado como 

advento do teto máximo do financiamento, ainda que discricionário, e o valor percentual do 

financiamento frente ao investimento total será ainda menor que os 60,3% determinados no 

parecer da Secretaria que representa esta Egrégia Corte.ô (grifamos) 

332. Nessa esteira de entendimento, é de se esperar que, caso a futura concessionária 

despenda quantia inferior à declarada na proposta apresentada em concorrência pública, auferirá 

financiamento em parcela proporcional a seus reais desencaixes ï comprometendo, assim, 

montante de recursos públicos inferior ao previsto. Considerando as condições favorecedoras nas 

quais o poder público pretende conceder o referido financiamento, conclui-se, em tese, que o 

mecanismo em tela ostenta o condão de reverter para a coletividade eventuais economias na 

execução do projeto, logrando beneficiar-se da eficiência da firma concessionária. 

333. Simetricamente, caso a futura concessionária necessite de quantia superior ao 

declarado em sua proposta, auferirá financiamento limitado ao montante total de R$ 

19.977.227.000,00 (dezenove bilhões, novecentos e setenta e sete milhões, duzentos e vinte e sete 

mil reais), para manter a participação percentual de 60,3%, parcelados proporcionalmente a seus 

reais desencaixes, de maneira a não comprometer recursos públicos superiores ao previsto. 

334. Esse regramento minimiza o risco de financiamento público relacionado, por sua vez, ao 

risco de construção privado, pois a SPE deverá recorrer às instituições financeiras privadas ou 

realizar aporte de recursos próprios no caso de sobrecustos ou atrasos de cronograma que elevem 
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a necessidade de capital a níveis superiores ao valor do financiamento a ser concedido pelo 

BNDES.  

335. Diante do exposto, entende-se indispensável para a correta configuração do projeto, 

determinar à ANTT que o edital e a minuta de contrato consignem os mecanismos relacionados ï 

quais sejam, o valor-teto de R$ 19.977.227.000,00 (dezenove bilhões, novecentos e setenta e sete 

milhões, duzentos e vinte e sete mil reais), para manter a participação percentual de 60,3%, para o 

financiamento público global do empreendimento e ao limite percentual de crédito dos gastos 

comprovados pela concessionária e as parcelas a serem desembolsadas a título de financiamento 

público, de acordo com a estrutura de capital da proposta vencedora. 

336. Evidentemente, verifica-se que o bom funcionamento do mecanismo acima descrito 

depende fundamentalmente da capacidade das entidades públicas diretamente responsáveis pelo 

projeto ï a saber, a ANTT e o BNDES, por força do Decreto nº 6.256, de 13 de novembro de 2007, 

atualizado pelo Decreto n° 6.816, de 7 de abril de 2009 ï em acompanhar, em auditagem, os 

dispêndios objeto de financiamento público.  

337. Em reunião havida em 12 de maio de 2010, os representantes do BNDES asseveraram 

que o banco oficial de fomento realiza, de praxe, verificação trimestral de aderência dos gastos 

financiados, processo realizado por amostragem em notas fiscais ofertadas pelo ente financiado.  

338. Ponderou-se, na ocasião, que, a princípio, a ANTT não disporia de competências 

institucionais para realizar semelhante auditagem nos gastos da concessionária, tendo em vista o 

sigilo bancário de que se cingem tais operações, sendo que a inserção de cláusula de disclosure 

dos referidos dados no edital e na minuta de contrato da presente concessão consistiria em 

condição sine qua non para viabilizar a atuação da agência reguladora nesse sentido. Assim, 

reputa-se indispensável que o edital e a minuta de contrato da concessão de serviço público de 

transporte de passageiros por meio do TAV contemplem cláusula de disclosure tendente a 

possibilitar à ANTT e ao órgão de controle externo o acesso à documentação comprobatória dos 

investimentos realizados durante a execução contratual. 

339. Conclui-se, em suma, que o atendimento às medidas preconizadas acima se afiguram 

necessárias para viabilizar uma correta operação econômico-financeira no que tange aos 

investimentos do projeto, durante a execução contratual. Tais medidas deverão constar 

expressamente das regras editalícias e da minuta de contrato e deverão ser verificadas quando o 

TCU proceder à fiscalização do 2° estágio da outorga de concessão do TAV, nos termos do art. 7°, 

inciso II, da IN TCU n° 27, de 1998, não obstando, nesse tópico, a aprovação do primeiro estágio 

de fiscalização de que cuida o artigo 7º, inciso I, da IN TCU nº 27, de 1998. 

6) ESTUDOS DE IMPACTO AMBIENTAL 
340. No tocante ao requisito do art. 7Ü, inciso I, al²nea ócô, da IN TCU nÜ 27, de 1998, 

(óRelatório sintético sobre os estudos de impactos ambientaisô), vislumbra-se que o projeto envolve 

custos associados ao plantio de reposição florestal, contaminação de solo e águas subterrâneas, 

cavas de areia etc., totalizando aproximadamente R$ 3.894.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e 

noventa e quatro milhões de reais).  

341. Ipso facto, ante a elevada criticidade, materialidade e especificidade do tema, e com 

espeque no art. 37 da Resolução TCU n° 191, de 2006, propugnou-se, mediante instrução de fls. 

230/237, a submissão dos presentes autos ao Ministro-Relator, a fim de que fosse autorizada a 

constituição de processo apartado a ser encaminhado à 8ª Secex, com o fito de que se manifestasse 

sobre a regularidade, consistência e exatidão das considerações e valores relativos aos aspectos 

ambientais do empreendimento em tela.  

342. Acolhido o entendimento acima por meio do Despacho de fls. 242 e realizadas as 

providências que ali se contêm, foi autuado o TC 002.151/2010-3, no bojo do qual a 8ª Secex 

exarou o parecer técnico às fls. 28/30 e cuja proposta foi consignada nos seguintes termos: 

ó12. As informações apresentadas anteriormente revelam a ausência dos elementos 

necessários para a manifestação acerca dos aspectos ambientais do empreendimento em 

exame. Uma vez que não se partiu de um projeto básico predeterminado, não existe ainda 
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processo de licenciamento ambiental, o qual deverá ser obtido apenas depois da licitação. 

Assim, a análise do componente ambiental do presente leilão de concessão fica prejudicada. 

13. Não obstante, é possível levantar um aspecto relevante. A ausência de teto para a 

cobertura de parte dos custos socioambientais pode servir de incentivo para que o 

concessionário defina proposta técnica que minimize seus custos de engenharia a expensas 

das condições ambientais. Por exemplo, pode-se optar por um trajeto que otimize a 

construção de obras-de-arte, mas que implique maiores gastos com proteção acústica ou com 

compensação ambiental. Nesta hipótese, o Governo Federal incorrerá em custos adicionais 

para obtenção da licença ambiental prévia para o TAV em benefício do ente privado. 

14. Para evitar a possibilidade de tal ocorrência, propõe-se recomendar à ANTT que 

defina um teto para a cobertura de gastos com os demais itens de custos socioambientais por 

parte do poder concedente na obtenção da licença ambiental prévia para o TAV, a exemplo 

do que já está previsto para as despesas com desapropriações, de modo a evitar ônus 

financeiro indevido do poder público em benefício do concessionário.ô (grifo do original) 

343. Sobre esse tópico, a ANTT pronunciou-se no Oficio nº 649, de 12 de março de 2010 

(Anexo 19, fls. 1/137), arrolando lista de parâmetros ambientais mínimos a serem exigidos no 

âmbito do projeto, de forma a limitar a discricionariedade do futuro concessionário em substituir 

custos de obras de arte especiais em detrimento de acréscimos dos custos ambientais a serem 

arcados pelo poder público. 

344. Embora essencial para preservação de áreas ambientalmente sensíveis, a instituição das 

restrições acima não são suficientes para assegurar a razoabilidade do ônus a ser impingido ao 

poder público. 

6.1) NOVOS DOCUMENTOS 

345. Em 28 de maio de 2010, a agência reguladora apresentou novo documento (Ofício nº 

882/2010, acostado no Anexo 20, fls. 7/10) em que argumenta em desfavor da necessidade da 

instituição de limites financeiros para custeio, pelo Poder Público, das medidas de mitigação 

ambiental. Alega, em suma, que já estão previstos requisitos e limitações suficientes, os quais se 

revelariam hábeis a restringir os montantes devidos a título de compensação ambiental. As 

referidas diretivas são tais como a seguir trasladadas (Anexo 20, fls. 7/9): 

óÅ Atravessar em túnel as áreas urbanas mais densas nas regiões metropolitanas do Rio 

de Janeiro e São Paulo. 

Å Minimizar as interferências em superfície com áreas urbanas e peri-urbanas. O 

traçado proposto pelo futuro concessionário não poderá causar deslocamento compulsório 

potencial superior a 5.000 famílias na totalidade do projeto TAV. Esse indicador será 

calculado como a soma das unidades habitacionais afetadas e do número de famílias a serem 

reassentadas, utilizando a mesma base de dados de ocupação urbana e os mesmos critérios 

de cálculo utilizados no Estudo Ambiental do TAV. 

Å Minimizar as interferências com remanescentes florestais. O traçado proposto pelo 

futuro concessionário não poderá causar desmatamento superior a 500 ha de vegetação 

primária ou secundária, nos estágios médio ou avançado de regeneração, na totalidade do 

Projeto TAV. Este indicador será calculado sobre o mapeamento de remanescentes florestais 

sobre ortofoto, utilizado no Estudo Ambiental do TAV. 

Å Minimizar as interferências com cursos de água e com áreas de proteção permanente 

(APP). O traçado proposto pelo futuro concessionário deverá, prioritariamente (fora os 

trechos em túnel), atravessar os fundos de vale em viaduto, observando que a ponta do aterro 

de cada lado deixe livre faixa de 30-50m (conforme a largura do curso de água) para 

recomposição ambiental da APP sob a estrutura, independentemente da cobertura vegetal 

atual nas margens do rio. O traçado proposto não poderá atravessar em aterro, com 

drenagem mediante bueiro, mais de 15% dos cursos de água interceptados, conforme 

mapeamento de hidrografia utilizado no Estudo Ambiental do TAV. 




